
Boletim do 28
Trabalho e Emprego 1.A SÉRIE
Propriedade: Ministério da Segurança Social e do Trabalho
Edição: Departamento de Estudos, Estatística e Planeamento Preço (IVA incluído 5%)

G 6,05Centro de Informação e Documentação

BOL. TRAB. EMP. 1.A SÉRIE LISBOA VOL. 71 N.o 28 P. 2465-2536 29-JULHO-2004

Pág.

Regulamentação do trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . 2467

Organizações do trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2530

Informação sobre trabalho e emprego . . . . . . . . . . . .

Í N D I C E

Regulamentação do trabalho:
Pág.

Despachos/portarias:
. . .

Regulamentos de condições mínimas:
. . .

Regulamentos de extensão:
. . .

Convenções colectivas de trabalho:

— CCT entre a AIBA — Assoc. dos Industriais de Bolachas e Afins e a FETICEQ — Feder. dos Trabalhadores das Ind.
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química (pessoal fabril, de apoio e manutenção) — Revisão global . . . . . . . . . . . . 2467

— CCT entre a ARESP — Assoc. da Restauração e Similares de Portugal e a FESAHT — Feder. dos Sind. da Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal — Revisão global . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2484

— ACT entre a LOCAPOR — Companhia Portuguesa de Locação Financeira Mobiliária, S. A., e outras e o Sind. dos
Bancários do Norte e outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2515

— CCT entre a GROQUIFAR — Assoc. de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES — Feder. Por-
tuguesa dos Sind. do Comércio, Escritórios e Serviços e outros — Alteração salarial e outras e texto consolidado — Rec-
tificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2529

— CCT entre a Assoc. Comercial e Industrial do Concelho do Fundão e outra e a CGSI — Confederação Geral dos Sind.
Independentes e outro (teletrabalho) — Rectificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2530

Organizações do trabalho:

Associações sindicais:

I — Estatutos:

— Sind. dos Trabalhadores da Saúde, Solidariedade e Segurança Social — S. T. S. S. S. S. — Alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2530



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 28, 29/7/2004 2466

II — Corpos gerentes:

— FENPROF — Feder. Nacional dos Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2531

— Sind. dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2532

— SINDAV — Sind. Democrático dos Trabalhadores dos Aeroportos e Aviação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2533

— Sind. dos Trabalhadores da Função Pública do Centro — STFPC — Rectificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2533

Associações de empregadores:

I — Estatutos:
. . .

II — Corpos gerentes:

— Assoc. do Comércio, Indústria e Serviços do Barreiro e Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2533

Comissões de trabalhadores:

I — Estatutos:
. . .

II — Identificação:

— Banco Santander Portugal, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2534

— CTT (Subcomissão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2535

SIGLAS

CCT — Contrato colectivo de trabalho.
ACT — Acordo colectivo de trabalho.
PRT — Portaria de regulamentação de trabalho.
PE — Portaria de extensão.
CT — Comissão técnica.
DA — Decisão arbitral.
AE — Acordo de empresa.

ABREVIATURAS

Feder. — Federação.
Assoc. — Associação.
Sind. — Sindicato.
Ind. — Indústria.
Dist. — Distrito.

Composição e impressão: IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A. — Depósito legal n.o 8820/85 — Tiragem: 2200 ex.



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 28, 29/7/20042467

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS
. . .

REGULAMENTOS DE CONDIÇÕES MÍNIMAS

. . .

REGULAMENTOS DE EXTENSÃO

. . .

CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

CCT entre a AIBA — Assoc. dos Industriais de
Bolachas e Afins e a FETICEQ — Feder. dos Tra-
balhadores das Ind. Cerâmica, Vidreira, Extrac-
tiva, Energia e Química (pessoal fabril, de apoio
e manutenção) — Revisão global.

O presente CCT actualiza a convenção publicada no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 21, de
8 de Junho de 1998, 23, de 22 de Junho de 1999, 23,
de 22 de Junho de 2000, 24, de 29 de Junho de 2001,
23, de 22 de Junho de 2002, e 30, de 15 de Agosto
de 2003.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e alteração do contrato

Cláusula 1.a

Área e âmbito

1 — O presente contrato aplica-se em todo o terri-
tório nacional e obriga, por um lado, as empresas filiadas

na Associação dos Industriais de Bolachas e Afins que
se dediquem ao fabrico industrial de bolachas e de
outros produtos alimentares a partir de farinhas
(CAE 15820) e, por outro, os trabalhadores ao seu ser-
viço representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

2 — O presente CCT abrange nove empresas e
850 trabalhadores.

Cláusula 2.a

Vigência, denúncia e revisão

1 — Este contrato entra em vigor nos termos legais,
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — O período mínimo de vigência deste contrato é
de um ano.

3 — A denúncia pode ser feita por qualquer das partes
a partir de 1 de Outubro de cada ano.
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4 — Por denúncia entende-se o pedido de revisão,
feito por escrito à parte contrária, acompanhado da pro-
posta de alteração.

5 — A parte destinatária da denúncia deve responder
no decurso aos 30 dias imediatos contados a partir da
recepção daquela.

6 — As negociações iniciar-se-ão nos termos das nor-
mas legais, mas, se possível, dentro de oito dias a contar
da data da recepção da resposta à proposta de alteração.

7 — O presente CCT mantém-se em vigor até ser
substituído, no todo ou em parte, por outro instrumento
de regulamentação colectiva.

8 — A tabela salarial e as cláusulas com expressão
pecuniária deste contrato produzem efeitos desde 1 de
Maio de 2004.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 3.a

Condições gerais de admissão

1 — Sendo necessário preencher uma vaga no quadro
da empresa, a entidade patronal deve ouvir previamente
os delegados sindicais, o sindicato, bem como, se a hou-
ver, a comissão de trabalhadores, que têm o prazo de
10 dias cada um, a contar da recepção da consulta, para
se pronunciarem.

2 — No preenchimento das vagas no quadro da
empresa, a entidade patronal deve dar preferência, em
igualdade de condições, aos trabalhadores permanentes
do seu quadro.

3 — No acto de admissão deve ser reduzido a ins-
trumento escrito o contrato de trabalho.

4 — Sempre que existam, devem ser fornecidos aos
trabalhadores, a seu pedido, os documentos seguintes:

a) Regulamento interno, ou conjunto de normas
que o substituam;

b) Quaisquer outros regulamentos específicos da
empresa, tais como regulamento de segurança,
regulamento de regalias sociais, etc.

Cláusula 4.a

Período experimental

1 — A admissão de trabalhadores é sempre feita a
título experimental durante os primeiros 60 dias, durante
os quais qualquer das duas partes pode fazer cessar
unilateralmente o contrato sem aviso prévio nem neces-
sidade de alegação de justa causa.

2 — Nos contratos a termo com duração superior a
seis meses, o período experimental é de 30 dias; se a
duração do contrato for igual ou inferior a seis meses
e no caso de contratos a termo incerto cuja duração
se preveja não vir a ser superior àquele limite, o período
experimental é de 15 dias.

3 — Consideram-se nulas e de nenhum efeito quais-
quer cláusulas dos contratos individuais de trabalho que
estipulem períodos experimentais mais longos.

4 — Findo o período experimental, a admissão tor-
na-se definitiva, contando-se a antiguidade do traba-
lhador desde a data da admissão a título experimental.

5 — Em qualquer caso é sempre garantida pela tota-
lidade ao trabalhador a remuneração correspondente
ao período de experiência convencionado por escrito,
excepto quando a rescisão partir do trabalhador, caso
em que só há direito à remuneração correspondente
ao período efectivamente decorrido.

6 — Entende-se que a entidade patronal renuncia ao
período experimental sempre que solicite para o seu
serviço um trabalhador a quem tenha oferecido melho-
res condições de trabalho que aquelas que tinha na
empresa onde prestava serviço anteriormente, desde que
abrangida por este contrato, e com a qual tenha res-
cindido a relação laboral em virtude daquela proposta.

Cláusula 5.a

Contratos a termo

1 — Os trabalhadores com contratos a termo ou even-
tuais ficam, em todos os aspectos e para todos os efeitos,
equiparados aos restantes trabalhadores da empresa em
tudo o que não contrariar a especial natureza desses
contratos, sendo-lhes atribuídos o salário e nível pro-
fissional correspondentes à função que desempenharem.

2 — Os trabalhadores nas condições desta cláusula
têm preferência no preenchimento de vagas do quadro
da empresa, nos termos em que a têm os trabalhadores
permanentes e logo a seguir a estes.

3 — Para efeitos do direito a férias, subsídio de férias
e subsídio de Natal, qualquer fracção do mês contará
sempre como um mês completo.

Cláusula 6.a

Substituição

1 — A admissão de qualquer trabalhador para desem-
penhar as funções de outro cujo contrato se encontre
suspenso por doença, acidente de trabalho, serviço mili-
tar obrigatório, ou qualquer outro facto que não lhe
seja imputável, como, por exemplo, a substituição de
outro trabalhador, é considerada provisória e durará
até ao termo do impedimento do substituído.

2 — A substituição de um trabalhador temporaria-
mente impedido será feita de preferência por trabalha-
dores da empresa de categoria igual ou imediatamente
inferior, desde que os substitutos sejam sucessivamente
substituídos por trabalhadores da empresa de categoria
imediatamente inferior.

3 — Se a substituição não puder ser feita nos termos
do n.o 2 desta cláusula, só poderá ser feita nos termos
do n.o 6.

4 — Se o trabalhador substituto, no entanto, conti-
nuar ao serviço durante mais 12 dias após o substituído
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retomar o trabalho, a admissão considerar-se-á defini-
tiva na categoria em que tenha continuado ao serviço,
produzindo efeitos a contar da data da admissão
provisória.

5 — À entidade patronal compete comunicar por
escrito ao sindicato as admissões ocorridas nestas
condições.

6 — O trabalhador substituto terá a categoria pro-
fissional do substituído e não poderá ter remuneração
inferior à deste.

7 — No momento da cessação da prestação de ser-
viços feita a título provisório são devidos aos trabalha-
dores os duodécimos correspondentes a férias, subsídio
de férias e subsídio de Natal.

8 — Para efeitos das regalias constantes do número
anterior, qualquer fracção de mês contará sempre como
um mês de trabalho.

Cláusula 7.a

Categorias profissionais

Os trabalhadores abrangidos por este contrato serão
classificados nas categorias profissionais constantes do
anexo I.

Cláusula 8.a

Promoções

1 — Os operadores de 2.a ascenderão a operadores
de 1.a ao fim de dois anos.

2 — Os operadores de 1.a ascenderão a operadores
de máquinas de 2.a ao fim de três anos.

3 — Os oficiais electricistas de 2.a e os serralheiros
mecânicos de 2.a ascenderão à categoria imediata ao
fim de quatro anos.

4 — A promoção dos operadores de máquinas de 2.a
a operadores de máquinas de 1.a ou a operadores de
máquinas de empacotamento ocorrerá sempre que se
verifiquem vagas no quadro de pessoal e obedecerá aos
seguintes critérios:

Competência adquirida no desempenho das fun-
ções mais qualificadas;

Antiguidade.

5 — A promoção dos operadores de máquinas de
empacotamento a operadores de máquinas de 1.a obede-
cerá aos critérios definidos no número anterior.

Cláusula 9.a

Quadros de pessoal

1 — A entidade patronal obriga-se a organizar, afixar
em local bem visível e remeter no prazo legal às enti-
dades previstas na lei o quadro de pessoal ao seu serviço,
no qual constem os seguintes elementos relativos a cada
trabalhador: nome, número de sócio do sindicato e da
segurança social, datas de nascimento e de admissão,
bem como da última promoção, categoria actual e
remuneração.

2 — No mesmo prazo, a entidade patronal obriga-se
a remeter aos sindicatos e à Associação cópia daquele
quadro.

3 — Se uma entidade patronal não cumprir a obri-
gação prevista nos números anteriores, decorridos que
sejam 20 dias sem que o faça depois de instada pelo
sindicato, em carta registada com aviso de recepção,
assiste a este o direito de consultar na empresa o ficheiro
dos trabalhadores por si representados.

CAPÍTULO III

Retribuição mínima do trabalhador

Cláusula 10.a

Retribuições

1 — Os trabalhadores abrangidos por este contrato
colectivo de trabalho têm o direito, conforme o seu nível
profissional, às retribuições mínimas estabelecidas no
anexo III.

2 — Sempre que se torne necessário calcular o salá-
rio/hora, deve utilizar-se a seguinte fórmula:

Salário/hora=Ordenado mensal×12
Horas semanais×52

3 — Sempre que se torne necessário calcular o salá-
rio/hora, deve utilizar-se a seguinte fórmula:

Salário/dia=1/30 do salário mensal

Cláusula 11.a

Funções inerentes a outras categorias

Sempre que, e em qualquer circunstância, algum tra-
balhador exerça funções inerentes a diversas categorias
ou esteja a substituir algum trabalhador com a categoria
superior à sua, receberá a remuneração correspondente
à categoria mais elevada.

Cláusula 12.a

Subsídio de Natal

1 — Até ao dia 15 de Dezembro de cada ano, os
trabalhadores têm direito a receber um subsídio cor-
respondente a 100% da retribuição mensal.

2 — Fará parte integrante do subsídio referido no
número anterior a taxa de acréscimo devida pelo tra-
balho nocturno para os trabalhadores que exerçam a
sua actividade em horários abrangidos pela mesma, de
acordo com a cláusula 19.a, e ainda a média mensal,
em dinheiro (excluído o subsídio de férias), do corres-
pondente ao subsídio diário de alimentação recebido
pelos trabalhadores, no montante de E 5,41, e sempre
que recebam em dinheiro ou em espécie. Esta média
será obtida com atinência aos últimos 12 meses.

3 — Com referência ao ano de admissão e ao ano
de cessação do contrato de trabalho, esse subsídio será
pago nos termos do número anterior e na proporção
dos meses decorridos nesses anos, isto é 1/12 por cada
mês decorrido, contando-se por um mês completo qual-
quer fracção de tempo inferior a 30 dias.
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Cláusula 13.a

13.o mês para os trabalhadores militares

1 — Os trabalhadores que ingressem no serviço mili-
tar têm direito a receber, até 15 dias antes do dia da
incorporação, o valor correspondente ao 13.o mês pro-
porcional ao tempo decorrido nesse ano, nos termos
da cláusula 12.a

2 — Quando regressados do serviço militar, e qual-
quer que seja a época do ano em que regressem, os
trabalhadores terão direito ao 13.o mês completo, salvo
na medida em que já o tenham recebido.

Cláusula 14.a

Refeitórios e subsídios de alimentação

1 — Todas as empresas deverão por à disposição dos
trabalhadores um lugar coberto, arejado e asseado, com
mesas e cadeiras suficientes, onde estes possam tomar
e aquecer as suas refeições.

2 — Salvo se a maioria dos trabalhadores preferir a
continuação do regime de refeições presentemente prati-
cado na empresa, a entidade patronal obriga-se a fornecer
gratuitamente uma refeição diária a todos os trabalha-
dores abrangidos por este contrato, independentemente
do horário praticado, sempre que trabalhem numa das
partes do período normal de trabalho, obrigando-se ainda,
para o efeito, aos encargos da manutenção, conservação
e funcionamento do respectivo refeitório, incluindo pes-
soal. Se não trabalhar todo o dia de trabalho, o traba-
lhador terá direito, em matéria de alimentação, ao regime
que já vigorava antes da entrada em vigor deste contrato
colectivo de trabalho.

3 — A entidade patronal que se ache na obrigação
prevista no número anterior poderá optar pelo forne-
cimento do subsídio diário, em dinheiro, no montante
de E 5,41, destinado à aquisição de géneros, por cada
trabalhador, suportando todos os encargos referidos no
número anterior relativamente à manutenção e funcio-
namento do refeitório.

4 — Nas empresas onde não exista refeitório, a enti-
dade patronal concederá a todos os trabalhadores o sub-
sídio diário estabelecido no número anterior.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 15.a

Horário de trabalho

1 — Sem prejuízo de horários de trabalho de menor
duração em vigor nas empresas, o período normal de
trabalho é de quarenta horas semanais, distribuídas nos
cinco dias, e o seu início não será antes das 7 horas,
podendo, com o acordo do trabalhador e ouvido o sin-
dicato, esse início ser a partir das 6 horas.

2 — O período de trabalho diário deverá ser inter-
rompido por um intervalo de duração não inferior a
uma hora ou a trinta minutos, por acordo com o tra-
balhador ou quando em regime de turno, nem superior
a duas horas, de modo que os trabalhadores não prestem
mais de cinco horas de trabalho consecutivo.

3 — Sem prejuízo da laboração normal, os trabalha-
dores têm direito a dois períodos de dez minutos diários
para tomarem uma refeição ligeira.

4 — Dentro dos condicionalismos legais e com obser-
vância do disposto neste contrato colectivo de trabalho,
compete à entidade patronal estabelecer o horário de
trabalho dos trabalhadores ao seu serviço.

5 — No entanto, os horários de trabalho, bem como
as suas alterações, só poderão entrar em vigor mediante
acordo prévio dos trabalhadores interessados e com o
parecer favorável do sindicato.

6 — O horário de trabalho, excepto em regime de
turnos, não poderá terminar para além das 18 horas,
salvo quando tenha havido acordo prévio dos trabalha-
dores interessados e parecer favorável do sindicato.

Cláusula 16.a

Tolerância da entrada ao serviço

1 — A todos os trabalhadores é concedida uma tole-
rância mensal não superior a quarenta e cinco minutos
para os possíveis atrasos de entrada ao trabalho, desde
que estes não sejam sistemáticos.

2 — Somente estão inseridos no número anterior os
atrasos não superiores a quinze minutos.

3 — Nos casos de ausência do trabalhador por perío-
dos inferiores ao período normal de trabalho a que está
obrigado, os respectivos tempos serão adicionados para
determinação dos períodos normais de trabalho em
falta.

4 — No caso de a apresentação do trabalhador, para
início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar
com atraso injustificado superior a trinta ou sessenta
minutos, pode a entidade patronal recusar a aceitação
da prestação durante parte ou todo o período normal
de trabalho, respectivamente.

5 — Todo o trabalhador que durante um mês de
calendário não tiver faltado justificada ou injustifica-
damente e não tiver somado atrasos superiores a quinze
minutos terá direito, no mês seguinte, ao valor equi-
valente a cinco horas de trabalho, calculado pela fórmula
do n.o 2 da cláusula 10.a

6 — Para efeitos do número anterior, os créditos de
dias e horas atribuídos aos dirigentes e delegados sin-
dicais nos termos deste contrato colectivo de trabalho
não se consideram faltas.

Cláusula 17.a

Trabalho suplementar

1 — Considera-se trabalho suplementar todo aquele
que é prestado fora do período normal de trabalho.

2 — Não se compreende na noção de trabalho suple-
mentar:

a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos
de horário de trabalho em dia normal de
trabalho;
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b) O trabalho prestado para compensar suspensões
de actividade de duração superior a quarenta
e oito horas, seguidas ou interpoladas, por um
dia de descanso ou feriado, quando haja acordo
entre a entidade empregadora e os trabalha-
dores.

3 — Os trabalhadores estão abrangidos à prestação
de trabalho suplementar mediante aviso prévio de vinte
e quatro horas, salvo quando, havendo motivos aten-
díveis, expressamente solicitem a sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no
número anterior as seguintes categorias de trabalha-
dores:

a) Deficientes;
b) Mulheres grávidas ou com filhos de idade infe-

rior a 10 meses;
c) Menores.

5 — O trabalho suplementar pode ser prestado
quando as empresas tenham de fazer face a acréscimos
eventuais de trabalho que não justifiquem a admissão
de trabalhador com carácter permanente ou em regime
de contrato a termo.

6 — O trabalho suplementar pode ainda ser prestado
em casos de força maior ou quando se torne indispen-
sável para prevenir ou reparar prejuízos graves para
a empresa ou para assegurar a sua viabilidade.

7 — O trabalho suplementar previsto no n.o 5 fica
sujeito, por trabalhador, aos seguintes limites:

a) Duzentas horas de trabalho por ano;
b) Duas horas por dia de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal

de trabalho no dia de descanso semanal obri-
gatório ou complementar e nos feriados;

d) Um número de horas igual a meio período nor-
mal de trabalho em meio dia de descanso
complementar.

8 — A prestação de trabalho suplementar em dia útil,
em dia de descanso semanal complementar e em dia
feriado confere aos trabalhadores o direito a um des-
canso compensatório remunerado correspondente a
25% das horas de trabalho suplementar realizado.

9 — O descanso compensatório vence-se quando per-
fizer um número de horas igual ao período normal de
trabalho diário e deve ser gozado num dos 90 dias
seguintes.

10 — O trabalho suplementar previsto no n.o 6 não
fica sujeito a quaisquer limites.

11 — Os trabalhadores têm direito a quinze minutos,
sem perda de retribuição, após terem completado cinco
horas de trabalho consecutivo.

12 — A entidade patronal garantirá o transporte do
trabalhador para a sua residência quando o trabalho
suplementar se iniciar ou terminar a horas em que não
haja os normais meios de transporte público e a resi-
dência do trabalhador fique a mais de 2 km do local
da prestação do serviço e o trabalhador não disponha
de meio próprio de transporte ou se veja privado dele.

Cláusula 18.a

Retribuição do trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar dá direito a um acrés-
cimo de 100% por cada hora.

2 — Para efeitos do número anterior, e sempre que
seja necessário calcular o salário/hora, usar-se-á a fór-
mula prevista no n.o 2 da cláusula 10.a

Cláusula 19.a

Trabalho nocturno

1 — Considera-se trabalho nocturno o trabalho pres-
tado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia
seguinte.

2 — O trabalho nocturno será atribuído com acrés-
cimo de 50% sobre o vencimento mensal, sem prejuízo
do acréscimo por trabalho suplementar, quando a este
haja lugar.

CAPÍTULO V

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 20.a

Aquisição do direito a férias

1 — O direito a férias adquire-se com a celebração
do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro
de cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2 — Quando o início da prestação de trabalho ocorrer
no 2.o semestre do ano civil, o direito a férias só se
vence após o decurso de seis meses completos de serviço
efectivo.

3 — Quando o início da prestação de trabalho ocorrer
no 1.o semestre do ano civil, o trabalhador tem direito,
após um período de 60 dias de trabalho efectivo, a um
período de férias de 15 dias úteis.

Cláusula 21.a

Período de férias

1 — O período normal de férias é de 22 dias úteis.

2 — A entidade patronal pode encerrar, total ou par-
cialmente, a empresa nos seguintes termos:

a) Encerramento, durante pelo menos 15 dias con-
secutivos, entre o período de 1 de Maio a 31
de Outubro;

b) Encerramento, por período inferior a 15 dias
consecutivos, fora do período de 1 de Maio a
31 de Outubro, mediante parecer favorável das
estruturas representativas dos trabalhadores.

3 — Salvo o disposto no número seguinte, o encer-
ramento da empresa não prejudica o gozo efectivo do
período de férias a que o trabalhador tenha direito.

4 — Os trabalhadores que tenham direito a um
período de férias superior ao do encerramento podem
optar por receber a retribuição e o subsídio de férias
correspondentes à diferença, sem prejuízo de ser sempre
salvaguardado o gozo efectivo de 15 dias úteis de férias,
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ou por gozar, no todo ou em parte, o período excedente
de férias ou posteriormente ao encerramento.

5 — Ao trabalhador que durante o encerramento da
empresa não tiver direito, no todo ou em parte, a férias
equivalentes àquele período será garantida não só a
remuneração do período de inactividade mas também
o subsídio de férias correspondente a esse período.

6 — Para efeitos de férias, a contagem dos dias úteis
compreende os dias de semana de segunda-feira a sex-
ta-feira, com exclusão dos feriados, não sendo como
tal considerados o sábado e o domingo.

Cláusula 22.a

Direito a férias dos trabalhadores contratados a termo

1 — Os trabalhadores admitidos por contrato a termo
cuja duração, inicial ou renovada, não atinja um ano
têm direito a um período de férias equivalente a dois
dias úteis por cada mês completo de serviço.

2 — Para efeitos da determinação do mês completo
de serviço, devem contar-se todos os dias, seguidos ou
interpolados, em que foi prestado trabalho.

Cláusula 23.a

Retribuição durante as férias

1 — A retribuição correspondente ao período de
férias não pode ser inferior à que os trabalhadores rece-
beriam se estivessem em serviço efectivo e deve ser paga
antes do início daquele período.

2 — Além da retribuição referida no número anterior,
terão ainda direito a um subsídio de férias igual à retri-
buição correspondente ao período de férias a gozar.
Fará parte deste subsídio a taxa de acréscimo devida
por trabalho nocturno para os trabalhadores que exer-
çam a sua actividade em horário abrangido pela mesma,
de acordo com a cláusula 19.a, e ainda a média mensal,
em dinheiro (excluindo o subsídio de Natal), do cor-
respondente ao subsídio de alimentação diário recebido
pelos trabalhadores, no montante de E 3,50, sem pre-
juízo do mínimo estabelecido no n.o 5 da cláusula 14.a,
e sempre que o recebem em dinheiro ou espécie. Esta
média será obtida com atinência aos últimos 12 meses.

Cláusula 24.a

Marcação do período de férias

1 — A marcação do período de férias deve ser feita
por mútuo acordo entre a entidade patronal e o
trabalhador.

2 — Na falta de acordo, caberá à entidade patronal
a elaboração do mapa de férias, fixando-as entre 1 de
Maio e 31 de Outubro, ouvindo para o efeito a comissão
de trabalhadores ou a comissão sindical ou intersindical
ou os delegados sindicais, pela ordem indicada.

3 — As férias poderão ser marcadas para serem goza-
das interpoladamente, com o acordo expresso do tra-
balhador, salvaguardando-se o gozo, no mínimo, de
10 dias úteis consecutivos.

4 — O mapa de férias definitivo deverá ser elaborado
e afixado nos locais de trabalho até ao dia 15 de Abril
de cada ano.

5 — Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar
que estejam ao serviço da mesma entidade patronal será
concedida a faculdade de gozarem as suas férias simul-
taneamente.

Cláusula 25.a

Alteração da marcação do período de férias

1 — Se, depois de marcado o período de férias, exi-
gências imperiosas do funcionamento da empresa deter-
minarem o adiamento ou a interrupção das férias já
iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indemnizado
pela entidade patronal dos prejuízos que comprovada-
mente haja sofrido na pressuposição de que gozaria inte-
gralmente as férias na época fixada.

2 — A interrupção das férias não poderá prejudicar
o gozo seguido de metade do período a que o traba-
lhador tenha direito.

3 — Haverá lugar a alteração do período de férias
sempre que o trabalhador, na data prevista para o seu
início, esteja temporariamente impedido por facto que
não lhe seja imputável, cabendo à entidade patronal,
na falta de acordo, a nova marcação do período de férias,
sem sujeição ao disposto no n.o 2 da cláusula 24.a

4 — Terminado o impedimento antes de decorrido
o período anteriormente marcado, o trabalhador gozará
os dias de férias ainda compreendidos neste, aplican-
do-se, quanto à marcação dos dias restantes, o disposto
no número anterior.

5 — Nos casos em que a cessação do contrato de tra-
balho esteja sujeita a aviso prévio, a entidade patronal
poderá determinar que o período de férias seja ante-
cipado para o momento imediatamente anterior à data
prevista para a cessação do contrato.

Cláusula 26.a

Encerramento para férias

1 — A entidade patronal pode encerrar, total ou par-
cialmente, a empresa ou o estabelecimento nos seguintes
termos:

a) Encerramento, durante pelo menos 15 dias con-
secutivos, entre o período de 1 de Maio a 31
de Outubro;

b) Encerramento, por período inferior a 15 dias
consecutivos, fora daquele período, mediante
parecer favorável das estruturas sindicais repre-
sentativas dos trabalhadores.

2 — Salvo o disposto no número seguinte, o encer-
ramento da empresa ou do estabelecimento não pre-
judica o gozo efectivo do período de férias a que o
trabalhador tenha direito.

3 — Os trabalhadores que tenham direito a período
de férias superior ao encerramento podem optar por
receber a retribuição e o subsídio de férias correspon-
dentes à diferença, sem prejuízo de ser sempre salva-
guardado o gozo efectivo de 15 dias úteis de férias ou
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por gozar, no todo ou em parte, o período excedente
de férias prévia ou posteriormente ao encerramento.

Cláusula 27.a

Efeitos da cessação do contrato de trabalho

1 — Cessando o contrato de trabalho por qualquer
forma, o trabalhador terá direito a receber a retribuição
correspondente a um período de férias proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano da cessação, bem
como ao respectivo subsídio.

2 — Se o contrato cessar antes de gozado o período
de férias vencido no início desse ano, o trabalhador
terá ainda direito a receber a retribuição correspondente
a esse período, bem como o respectivo subsídio.

3 — O período de férias a que se refere o número
anterior, embora não gozado, conta-se sempre para efei-
tos da antiguidade.

Cláusula 28.a

Efeitos de suspensão do contrato de trabalho
por impedimento prolongado

1 — No ano da suspensão do contrato de trabalho
por impedimento prolongado respeitante ao trabalha-
dor, se se verificar a impossibilidade total ou parcial
do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador
terá direito à retribuição correspondente ao período de
férias não gozado e respectivo subsídio.

2 — No caso de cessação do impedimento prolon-
gado, o trabalhador terá direito, após a prestação de
três meses de efectivo serviço, a um período de férias
e respectivo subsídio equivalente ao que se teria vencido
em 1 de Janeiro desse ano se tivesse estado ininter-
ruptamente ao serviço.

3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes
de decorrido o prazo referido no número anterior ou
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usu-
fruí-lo até 30 de Abril do ano civil subsequente.

Cláusula 29.a

Doença no período de férias

1 — No caso de o trabalhador adoecer durante o
período de férias, são as mesmas suspensas, desde que
a entidade patronal seja de facto informada, prosseguindo
logo após a alta o gozo dos dias de férias compreendidos
ainda naquele período, cabendo à entidade patronal, na
falta de acordo, a marcação dos dias de férias não gozados,
sem sujeição ao disposto no n.o 2 da cláusula 24.a

2 — Aplica-se ao disposto na parte final do número
anterior o disposto no n.o 3 da cláusula 28.a

3 — A prova da situação de doença prevista no n.o 1
poderá ser feita por médico da segurança social, esta-
belecimento hospitalar ou atestado médico, sem pre-
juízo, neste último caso, do direito de fiscalização e con-
trolo por médico indicado pela entidade patronal.

Cláusula 30.a

Violação do direito a férias

No caso de a entidade patronal obstar ao gozo das
férias nos termos previstos no presente contrato colec-

tivo de trabalho, o trabalhador receberá, a título de
indemnização, o triplo da retribuição correspondente
ao período em falta, que deverá obrigatoriamente ser
gozado no 1.o trimestre do ano civil subsequente.

Cláusula 31.a

Descanso semanal

O dia de descanso semanal será obrigatoriamente o
domingo, sendo o sábado dia de descanso complemen-
tar, sem prejuízo das regras especiais aplicáveis ao
regime de turnos.

Cláusula 32.a

Remuneração

1 — O trabalho prestado no dia de descanso semanal
será pago pelo triplo da remuneração normal, indepen-
dentemente da remuneração mensal.

2 — O trabalhador que, por motivos imperiosos, tiver
de trabalhar no seu dia de descanso, além da remu-
neração referida no número anterior, terá ainda direito
a descansar num dos três dias seguintes. Se, neste último
caso, não descansar, terá direito à remuneração em tri-
plo, independentemente da retribuição mensal.

3 — O trabalho prestado no dia de descanso semanal
complementar será pago pelo dobro da remuneração
normal, independentemente da retribuição mensal.

Cláusula 33.a

Feriados

1 — São feriados obrigatórios:

1 de Janeiro;
Terça-feira de Carnaval;
Sexta-Feira Santa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro;
Feriado municipal ou, na sua falta, o feriado

distrital.

2 — O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser obser-
vado em outro dia com significado local no período
da Páscoa.

3 — Não é permitido o trabalho nos dias 25 de Abril,
1 de Maio, 25 de Dezembro e 1 de Janeiro.

4 — Quanto ao 24 de Dezembro, continuará a valer
o que vigorava até agora no respectivo CCT.

Cláusula 34.a

Remuneração

O trabalho prestado em dia de feriado será retribuído
com o triplo da remuneração normal, independente-
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mente da retribuição mensal, excepto nos casos previstos
no n.o 3 da cláusula anterior, em que a remuneração
será igual ao quádruplo da remuneração normal, inde-
pendentemente da remuneração mensal.

Cláusula 35.a

Definição de faltas

1 — Por falta entende-se a ausência durante um dia
de trabalho.

2 — Nos casos de ausência durante períodos inferio-
res a um dia de trabalho, os respectivos tempos serão
adicionados, contando-se essas ausências como faltas,
na medida em que perfaçam um ou mais dias de
trabalho.

Cláusula 36.a

Faltas justificadas

1 — Consideram-se justificadas as faltas prévia ou
posteriormente autorizadas pela entidade patronal, bem
como as motivadas por:

a) Impossibilidade de prestar trabalho devido a
facto que não seja imputável ao trabalhador,
nomeadamente doença, acidente ou cumpri-
mento de obrigações legais;

b) Necessidade de prestar assistência inadiável aos
membros do seu agregado familiar. Entende-se
por assistência inadiável o que, pelo seu carácter
regular, tem de ser prestada pelo próprio
trabalhador;

c) Doença ou acidente de trabalho;
d) Prática de actos necessários e inadiáveis no exer-

cício de funções em associações sindicais ou ins-
tituições de previdência e na qualidade de dele-
gado sindical ou de membro da comissão de
trabalhadores;

e) Casamento, até 11 dias seguidos, excluindo os
dias de descanso intercorrentes;

f) Falecimento do cônjuge não separado de pes-
soas e bens, pais, filhos, padrastos, enteados,
sogros, genros ou noras dos trabalhadores,
durante cinco dias consecutivos;

g) Falecimento de tios, sobrinhos, avós, netos, bisa-
vós, bisnetos, irmãos ou cunhados, durante dois
dias consecutivos;

h) Nascimento de filho, por dois dias úteis;
i) Doação de sangue a título gracioso, durante um

dia e nunca mais de uma vez por trimestre;
j) Até um dia por mês para tratar de assuntos

inadiáveis de ordem particular que não possam
ser tratados fora do período normal de trabalho;

k) Nos casos previstos nas alíneas f) e g), os dias
indispensáveis à viagem, se a houver, até ao
limite de dois dias;

l) Aplica-se o disposto na alínea g) ao falecimento
de pessoas que vivam em comunhão de vida
e habitação com os trabalhadores.

2 — As faltas dadas ao abrigo da alínea f) do número
anterior serão consideradas após a recepção por parte
da entidade patronal de um ofício comprovativo que
lhe seja enviado pelos organismos respectivos no prazo
máximo de 10 dias a contar da falta.

3 — O trabalhador que viva maritalmente há mais
de cinco anos beneficiará como se fosse cônjuge do
regime de faltas consignado na alínea f) do n.o 1.

4 — Nos casos previstos nas alíneas do n.o 1 e no
n.o 3, a entidade patronal poderá exigir prova de vera-
cidade dos factos alegados.

Cláusula 37.a

Consequência das faltas justificadas

1 — As faltas justificadas não determinam perda de
retribuição nem diminuição de férias ou qualquer outra
regalia.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior,
quanto à retribuição, as faltas referidas nas alíneas c),
desde que o trabalhador tenha direito ao subsídio da
segurança social ou seguro, e k) do n.o 1 da cláusula 36.a,
e ainda as faltas dadas ao abrigo da alínea d) do mesmo
número, na parte em que exceder os créditos de horas
previstos na cláusula 74.a

Cláusula 38.a

Consequência das faltas não justificadas

As faltas não justificadas implicam a perda de remu-
neração, podendo dar origem a processo disciplinar; em
nenhum caso, porém, determinam redução de período
de férias, subsídio de férias ou subsídio de Natal,
podendo dar origem a procedimento disciplinar quando
o seu número atingir 5 dias seguidos ou 10 interpolados.

Cláusula 39.a

Impedimentos prolongados

Quando o trabalhador seja temporariamente impe-
dido de comparecer ao trabalho por facto que não lhe
seja imputável, nomeadamente serviço militar obriga-
tório, doença ou acidente, manterá direito ao lugar, com
a categoria, antiguidade e demais regalias que por este
contrato colectivo ou iniciativa da entidade patronal lhe
estavam sendo atribuídos.

CAPÍTULO VI

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 40.a

Cessação do contrato de trabalho

O regime da cessação do contrato de trabalho é o
previsto na lei.

CAPÍTULO VII

Direitos e deveres das partes

Cláusula 41.a

Deveres das entidades patronais

São deveres das entidades patronais:

a) Cumprir rigorosamente o contrato;
b) Passar ao trabalhador um certificado de traba-

lho, nos termos da lei;
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c) No acto do pagamento da retribuição mensal,
ou outra que seja devida, entregar ao traba-
lhador um duplicado do recibo correspondente
aos valores liquidados, recibo esse onde cons-
tará, obrigatoriamente, o nome, o número de
sócio, a categoria profissional, o período a que
se refere a retribuição, a discriminação das
importâncias relativas a trabalho normal, noc-
turno, extraordinário e em dia de descanso,
feriados, férias, subsídios de férias e de Natal,
bem como a especificação de todos os descontos
e deduções e o valor líquido efectivamente pago;

d) Tratar com respeito os seus trabalhadores e,
sempre que lhes tiverem de fazer qualquer
observação ou admoestação, proceder de modo
a não ferir a sua dignidade;

e) Exigir do trabalhador apenas o trabalho com-
patível com a sua categoria profissional;

f) Prestar ao sindicato todos os elementos que soli-
cite relativos ao cumprimento do contrato, bem
como relacionados com os trabalhadores que
representa, nos seus aspectos profissionais;

g) Providenciar para que haja bom ambiente moral
no trabalho e boas condições materiais, espe-
cialmente no que concerne à higiene, comodi-
dade e segurança;

h) Facilitar a missão dos trabalhadores que sejam
dirigentes sindicais, de instituições da segurança
social ou de comissões paritárias, nos termos
da lei e deste contrato colectivo de trabalho;

i) Segurar todos os trabalhadores, durante o
período de trabalho e nas deslocações de ida
e regresso do trabalho, segundo o percurso nor-
mal, desde que haja possibilidade de, mediante
declaração na apólice, englobar essas duas situa-
ções no mesmo seguro de acidente de trabalho.

Cláusula 42.a

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores:

a) Exercer com competência, eficiência e assidui-
dade as funções inerentes à categoria profis-
sional que efectivamente exerce;

b) Guardar segredo profissional;
c) Tratar com respeito a entidade patronal e os

seus superiores hierárquicos, cumprindo ordens
e directrizes emitidas dentro dos limites defi-
nidos neste contrato colectivo de trabalho, em
tudo o que não seja contrário aos seus direitos
e deveres;

d) Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais
de trabalho;

e) Zelar pelo bom estado do equipamento e mate-
rial que lhe é confiado;

f) Informar com imparcialidade e isenção em
todos os aspectos disciplinares dos seus subor-
dinados.

Cláusula 43.a

Garantias dos trabalhadores

É proibido à entidade patronal:

a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador
exerça os seus direitos ou beneficie das suas
garantias, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe
sanções por causa desse exercício;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que
actue no sentido de influir desfavoravelmente
nas condições de trabalho dele ou dos seus
companheiros;

c) Diminuir a retribuição ou demais regalias de
carácter permanente, salvo nos casos expressa-
mente previstos na lei, ou quando, precedendo
autorização do Ministério da Segurança Social
e do Trabalho e audiência do sindicato, haja
acordo do trabalhador;

d) Baixar a categoria do trabalhador, salvo quando
este retome as suas funções após haver subs-
tituído outro de categoria superior cujo contrato
se encontrava suspenso;

e) Exigir do trabalhador serviços que não sejam
exclusivamente os da sua profissão ou que não
estejam de acordo com a sua categoria, espe-
cialidade ou possibilidades físicas;

f) Salvo o disposto nas cláusulas 45.a e 47.a deste
contrato, transferir o trabalhador para local de
trabalho fora do estabelecimento ou complexo
fabril;

g) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer canti-
nas, refeitórios, economatos ou outros estabe-
lecimentos de bens ou prestação de serviços aos
trabalhadores;

h) Despedir e readmitir um trabalhador, mesmo
com o seu acordo, havendo o propósito de o
prejudicar em direitos ou garantias já adqui-
ridos;

i) A prática do lockout;
j) Obrigar o trabalhador a trabalhar com máquinas

que se comprove não possuírem condições de
segurança.

Cláusula 44.a

Violação das garantias dos trabalhadores
por parte da entidade patronal

1 — A prática por parte da entidade patronal de qual-
quer acto em contravenção com o disposto na cláu-
sula 41.a dá ao trabalhador a faculdade de rescindir o
contrato, com direito à indemnização prevista neste con-
trato para o despedimento.

2 — Constitui violação das leis do trabalho, e como
tal é punida, a prática de actos previstos na cláusula 42.a

CAPÍTULO VIII

Transferência do local de trabalho

Cláusula 45.a

Transferência do local de trabalho — Princípio geral

Entende-se por transferência de local de trabalho a
alteração do contrato por imposição da entidade patro-
nal tendente a modificar significativamente o local habi-
tual de trabalho.

Cláusula 46.a

Transferência colectiva por mudança total ou parcial
do estabelecimento

1 — A entidade patronal não pode transferir o tra-
balhador para outro local de trabalho por motivos de
total ou parcial mudança de estabelecimento onde
aquele preste serviço, a não ser com a sua inteira con-
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cordância, por escrito, em documento de que constem
as condições e termos dessa transferência, nomeada-
mente encargos adicionais a suportar pela entidade
patronal.

2 — Se, mesmo assim, for feita a transferência, o tra-
balhador, querendo rescindir o contrato, tem direito à
indemnização fixada neste contrato para despedimento,
salvo se a entidade patronal provar que da mudança
não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

3 — Por prejuízo sério entende-se aquele que é sus-
ceptível de provocar ao trabalhador perda ou desvan-
tagens graves em bens de carácter patrimonial ou não.

4 — A faculdade de rescisão deferida no n.o 2 man-
tém-se durante os três meses subsequentes à transfe-
rência efectuada nos termos desta cláusula, desde que
o trabalhador prove a existência de prejuízo sério que
não pudesse prever à data em que deu o seu acordo.
Será ouvida a comissão sindical, delegado sindical ou,
na falta destes, o sindicato, que dará o seu parecer,
para apreciação do prejuízo sério invocado pelo tra-
balhador, sempre que entre este e a entidade patronal
não haja acordo acerca dessa natureza.

5 — A entidade patronal custeará sempre as despesas
feitas pelo trabalhador, directamente impostas pela
transferência, incluindo o acréscimo das despesas de
transporte causado pela transferência.

Cláusula 47.a

Transferências individuais

1 — Toda e qualquer transferência de local de tra-
balho, ainda que envolva uma pluralidade de trabalha-
dores, que não seja motivada pela mudança total ou
parcial do estabelecimento entende-se como transferên-
cia individual.

2 — A transferência do trabalhador nos termos do
número anterior será feita de acordo com a parte final
do n.o 1 e com o n.o 5 da cláusula anterior.

3 — O trabalhador pode rescindir o contrato durante
os três meses subsequentes à transferência efectuada
nos termos desta cláusula, desde que prove a existência
de prejuízo sério imprevisível à data em que deu o seu
acordo, se a entidade patronal se recusar a colocá-lo
de novo no local anterior.

CAPÍTULO IX

Condições especiais de trabalho

Cláusula 48.a

Protecção da maternidade e paternidade

Além do estipulado no presente CCT para a gene-
ralidade dos trabalhadores por ele abrangidos, são asse-
gurados aos trabalhadores, enquanto mães e ou pais,
os direitos previstos na Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, com
as alterações introduzidas na Lei n.o 17/95, de 9 de Julho,
nomeadamente os a seguir mencionados, sem prejuízo,

em qualquer caso, da garantia de lugar, do período de
férias ou de qualquer outro benefício concedido pela
empresa:

a) Durante o período de gravidez e até três meses
após o parto é vedado às mulheres o desem-
penho de tarefas incompatíveis com o seu
estado, designadamente as de grande esforço
físico ou trepidação, contactos com substâncias
tóxicas corrosivas e altas ou baixas temperaturas
ou posições incómodas e transportes inadequa-
dos, devendo ser imediatamente transferidas
para trabalhos que as não prejudiquem, sem pre-
juízo da retribuição correspondente à sua cate-
goria;

b) Por ocasião do parto, as trabalhadoras têm
direito a uma licença de 120 dias, 90 dos quais
necessariamente a seguir ao parto, podendo os
restantes 30 dias ser utilizados antes ou depois
do parto;

c) Sempre que a trabalhadora o deseje, pode gozar
as férias a que tenha direito imediatamente
antes ou depois da licença de parto;

d) Dois períodos de uma hora por dia, para ali-
mentação dos filhos, cujo total de duas horas
será usufruído com a entrada ao trabalho com
o atraso devido em relação ao horário normal,
durante oito meses após o parto;

e) As trabalhadoras grávidas têm direito a ir a con-
sultas pré-natais nas horas de trabalho sem
perda de retribuição habitual, devendo para o
efeito apresentar um documento comprovativo;

f) No caso de aborto ou parto de nado-morto, a
licença referida na alínea a) fica reduzida a
30 dias.

Cláusula 49.a

Proibição de despedimento durante a gravidez
e até um ano após o parto

1 — Salvo ocorrendo justa causa, é considerado abu-
sivo o despedimento da mulher trabalhadora durante
a gravidez e até um ano após o parto, desde que a
gravidez e o parto sejam do conhecimento da entidade
patronal ou sejam manifestamente notórios.

2 — A inobservância do disposto no número anterior
implica para a entidade patronal, independentemente
da sanção em que incorrer por violação das leis do tra-
balho, o pagamento à trabalhadora despedida das retri-
buições que a mesma receberia se continuasse ao serviço
até ao fim do período considerado, acrescidas de indem-
nização prevista para o despedimento abusivo.

Cláusula 50.a

Trabalho de menores

As entidades patronais devem proporcionar aos tra-
balhadores menores que se encontrem ao seu serviço
condições de trabalho adequadas à sua idade, preve-
nindo, de modo especial, quaisquer danos ao seu desen-
volvimento físico, intelectual, espiritual e moral.

Cláusula 51.a

Trabalhadores-estudantes

1 — Os trabalhadores que frequentem qualquer curso
oficial ou equivalente poderão deixar os locais de tra-
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balho nos dias em que tenham aulas até uma hora e
meia antes do termo do período normal de trabalho,
sem prejuízo da retribuição, desde que provem, por
documento emitido pela escola, no final de cada período
escolar, a frequência e, no final de cada ano escolar,
o aproveitamento em metade das disciplinas.

2 — Os trabalhadores-estudantes poderão gozar
férias interpoladamente, de acordo com as suas neces-
sidades escolares.

3 — Os trabalhadores-estudantes que trabalhem em
regime de turnos passarão ao horário normal se nisso
tiverem conveniência e se a entidade patronal e os dele-
gados sindicais, por acordo, reconhecerem a possibili-
dade da sua substituição por outro trabalhador da
empresa.

4 — A dispensa a que se refere o n.o 1 desta cláusula
poderá ser alargada até duas horas diárias, por pedido
fundamentado do trabalhador, se a entidade patronal
der o seu acordo.

5 — O disposto nos números anteriores entende-se
sem prejuízo das disposições mais favoráveis previstas
no Estatuto de Trabalhador-Estudante.

CAPÍTULO X

Formação profissional

Cláusula 52.a

Formação profissional

1 — As empresas são responsáveis pelo aperfeiçoa-
mento profissional dos trabalhadores, devendo, para
tanto, sempre que possível, conceder aos trabalhadores
que o solicitem a frequência de cursos considerados de
interesse profissional.

2 — Deverão as empresas ou associação patronal coo-
perar com o sindicato em todas as iniciativas condu-
centes à criação de cursos de formação geral ou
profissional.

3 — As acções de formação profissional que decorrem
durante o período normal de trabalho não implicam
qualquer perda na retribuição ou demais direitos.

CAPÍTULO XI

Segurança social e acidentes de trabalho

Cláusula 53.a

Subsídio de doença

1 — Em casos de doença devidamente comprovada,
a entidade patronal pagará mensalmente ao trabalhador
o valor correspondente a 40% da retribuição que rece-
beria se estivesse efectivamente ao serviço, até ao limite
de 120 dias em cada ano, seguidos ou alternados.

2 — Se o subsídio de doença da previdência exceder
60% da retribuição, o complemento regulado no
número anterior será correspondentemente reduzido.

3 — Se a soma do complemento regulado no n.o 1 com
o subsídio de doença da previdência não perfizer a tota-
lidade da retribuição devida ao trabalhador, a entidade
patronal completará de imediato a diferença verificada.

4 — Todo o complemento do período ou períodos
de doença ocorridos em cada mês será pago, nos termos
do n.o 1, no dia do pagamento mensal de ordenado.

Cláusula 54.a

Restrições ao complemento do subsídio de doença

1 — Os trabalhadores que durante 12 meses derem
mais do que 12 faltas injustificadas perdem o direito
às regalias da cláusula 53.a durante os 12 meses
subsequentes.

2 — Logo que o trabalhador perfaça 12 faltas injus-
tificadas, a entidade patronal é obrigada a dar conhe-
cimento do facto, por escrito, ao trabalhador e ao sin-
dicato, sob pena de não funcionar o n.o 1 desta cláusula.

3 — As faltas injustificadas devem ser ratificadas pelo
trabalhador no prazo de 10 dias.

Cláusula 55.a

Acidentes de trabalho

1 — Em caso de incapacidade temporária, a entidade
patronal pagará mensalmente ao trabalhador sinistrado
o valor da retribuição que o mesmo receberia se estivesse
ao serviço, nos termos da cláusula 53.a, sem as limitações
da cláusula 54.a

2 — Em caso de incapacidade permanente, parcial
ou absoluta, proveniente de acidente de trabalho, a enti-
dade patronal poderá providenciar a reconversão dos
sinistrados para funções compatíveis com as desvalo-
rizações arbitradas pelo tribunal competente. No caso
de o não efectuar, deverá comprovar as razões da impos-
sibilidade de reconversão.

CAPÍTULO XII

Salubridade, higiene, segurança e comodidade
no trabalho

Cláusula 56.a

Princípios gerais

1 — A instalação e a laboração dos estabelecimentos
industriais devem obedecer às condições necessárias que
garantam a salubridade dos locais de trabalho, bem
como a higiene, comodidade e segurança dos traba-
lhadores.

2 — As empresas devem, na medida do possível, recor-
rer a todos os meios técnicos ao seu alcance de modo
a assegurarem as melhores condições de trabalho no que
respeita a iluminação, temperatura, humidade e ruído, res-
salvando-se as condições pela tecnologia de fabrico.

Cláusula 57.a

Segurança, higiene e saúde no trabalho

1 — A organização da segurança, higiene e saúde no
trabalho visa a prevenção dos riscos profissionais e a
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promoção de saúde dos trabalhadores, definida nos
Decretos-Leis n.os 441/91, de 14 de Novembro, e 26/94,
de 1 de Fevereiro, e na Lei n.o 7/95, de 29 de Março.

2 — As entidades patronais devem organizar as acti-
vidades de segurança, higiene e saúde no trabalho de
forma a abranger todos os trabalhadores que nelas pres-
tem serviço.

3 — No cumprimento da obrigação prescrita no
número anterior, as entidades patronais atenderão aos
direitos de informação e consulta atribuídos aos tra-
balhadores, favorecendo a criação de comissões de
higiene e segurança no trabalho, de composição pari-
tária.

4 — Os serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho, organizados pela entidade patronal nos termos
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 26/94, devem garantir,
nomeadamente, a informação e formação sobre os riscos
para a segurança e saúde, a organização dos meios colec-
tivos e individuais destinados à protecção e prevenção
e a coordenação das medidas a adoptar em caso de
perigo grave ou iminente.

5 — As entidades patronais devem promover a rea-
lização de exames de saúde, tendo em vista verificar
a aptidão física e psíquica do trabalhador, bem como
a repercussão do trabalho e das suas condições na saúde
do trabalhador.

Cláusula 58.a

Comissão de higiene e segurança

1 — Nas empresas que empreguem 20 ou mais tra-
balhadores haverá obrigatoriamente uma comissão de
segurança.

2 — Tal comissão será composta por dois elementos
designados pelo sindicato e outros dois elementos pela
empresa.

3 — Os quatro elementos designados elegerão, de
entre si, o presidente e o secretário da comissão.

4 — A comissão será coadjuvada pelo médico da
empresa e assistente social, em relação às empresas onde
existam aqueles dois cargos.

5 — As funções dos membros da comissão são exer-
cidas dentro das horas de serviço, mas sem perda de
retribuição ou de quaisquer outras regalias.

Cláusula 59.a

Atribuições

As comissões de segurança têm a seguinte com-
petência:

a) Elaborar, no prazo de três meses, e propor alte-
rações, bem como zelar pelo cumprimento do
regulamento de higiene e segurança;

b) Efectuar inspecções periódicas a todas as ins-
talações e a todo o material que interesse à
segurança e higiene no trabalho;

c) Verificar o cumprimento das disposições legais
no constante deste contrato e demais instruções
referentes à higiene e segurança;

d) Recorrer a todos os meios ao seu alcance para
assegurar a colaboração da entidade patronal
e de todos os trabalhadores da empresa com
vista a uma permanente melhoria das condições
de salubridade, higiene, segurança e comodi-
dade no trabalho;

e) Apreciar as sugestões dos trabalhadores, bem
como as suas reclamações sobre a matéria da
alínea anterior e as demais normas deste con-
trato sobre higiene e segurança relativa;

f) Colaborar com os correlativos serviços de lim-
peza e também com os serviços de primeiros
socorros;

g) Estudar as circunstâncias das causas de cada
um dos acidentes ocorridos, incluindo aqueles
que não dão origem a incapacidades;

h) Apresentar em relação a cada acidente as medi-
das recomendadas para evitar a repetição de
outros acidentes idênticos;

i) Promover que os trabalhadores admitidos pela
primeira vez ou transferidos de postos de tra-
balho recebam informação, instruções e conse-
lhos em matéria de higiene e segurança no
trabalho;

j) Apreciar os relatórios elaborados pela comissão
ou encarregado de segurança e enviar cópias
dos referentes a cada ano, depois de aprovados,
à inspecção do trabalho, ao sindicato e à enti-
dade patronal;

k) Colocar os originais dos relatórios de segurança
permanente à disposição dos funcionários da
inspecção do trabalho.

Cláusula 60.a

Reuniões

1 — As comissões de segurança reúnem ordinaria-
mente uma vez por mês, devendo elaborar-se uma acta
em cada reunião.

2 — Serão convocadas reuniões extraordinárias sem-
pre que a gravidade ou a frequência dos acidentes o
justifiquem ou metade dos seus membros o solicitem.

3 — Outros representantes dos trabalhadores e repre-
sentantes da entidade patronal podem estar presentes
tanto às reuniões ordinárias como às extraordinárias.

Cláusula 61.a

Formação

Os membros das comissões de segurança podem e
devem, dentro do possível, frequentar anualmente cur-
sos de especialização e actualização com matérias rela-
tivas a salubridade, higiene, segurança e comodidade
no trabalho, sem perda de remuneração ou quaisquer
outras regalias, desde que os cursos não ultrapassem
90 dias. Pode a entidade patronal autorizar a frequência
de cursos com duração superior.

Cláusula 62.a

Equipamento individual

1 — Os fatos de trabalho, bem como qualquer tipo
de equipamento de higiene e segurança que a comissão
de higiene e segurança considere necessário, nomea-
damente bonés, toucas, luvas, batas, aventais, fatos-ma-
caco, calçado profissional, são encargo exclusivo da enti-
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dade patronal, bem como as despesas de conservação
inerentes ao seu uso normal, sendo o trabalhador res-
ponsável pelo equipamento a si distribuído.

2 — O não acatamento das normas fixadas pela comis-
são de segurança quanto ao uso do equipamento dis-
tribuído constitui infracção disciplinar.

CAPÍTULO XIII

Regime disciplinar

Cláusula 63.a

Conceito de infracção disciplinar

Considera-se infracção disciplinar o facto voluntário,
quer consista em acção quer em omissão, desde que
uma e outra sejam dolosas, com violação dos específicos
deveres decorrentes deste contrato.

Cláusula 64.a

Processo disciplinar

1 — Qualquer sanção disciplinar não pode ser apli-
cada sem audiência prévia do trabalhador e a sua exe-
cução só pode ter lugar nos três meses subsequentes
à decisão.

2 — O procedimento disciplinar deve exercer-se nos
60 dias subsequentes àquele em que a entidade patronal,
ou o superior hierárquico com competência disciplinar,
teve conhecimento da infracção, devendo, no entanto,
ficar concluído no prazo de 30 dias a contar da data
da suspensão ou envio da nota de culpa ao trabalhador,
salvo se, no interesse exclusivo da defesa do trabalhador
e a seu pedido, por escrito, for necessária a sua pror-
rogação por um prazo máximo de 10 dias.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
no processo disciplinar que preceder a aplicação de san-
ções de suspensão de trabalho ou superior serão asse-
guradas as seguintes garantias de defesa:

a) Os factos de acusação terão de ser concretizados
e fundamentados e serão levados ao conheci-
mento do trabalhador acusado através de nota
de culpa, remetida em carta registada com aviso
de recepção;

b) O trabalhador acusado poderá apresentar a sua
defesa, por escrito, no prazo máximo de 10 dias
após a recepção da nota de culpa;

c) Deverão ser ouvidas as testemunhas indicadas
pelo trabalhador acusado até um máximo de
10 dias;

d) O processo disciplinar não será dado por con-
cluído e nenhuma sanção poderá ser aplicada
sem que o sindicato tenha conhecimento e cópia
de todo o processo sobre o qual dará o seu
parecer no prazo de oito dias.

4 — Quando a sanção a aplicar seja o despedimento
com justa causa, serão observadas as disposições legais
imperativas em matéria de despedimento.

5 — Qualquer sanção aplicada sem precedência de
processo disciplinar ou com qualquer irregularidade ou
inobservância do disposto nos números anteriores será
considerada nula e abusiva e o respectivo processo dis-

ciplinar é nulo, não podendo ser novamente levantado
pelos mesmos motivos, sempre que seja excedido o
período de 30 dias previsto no n.o 2.

6 — Iniciado o procedimento disciplinar, pode a enti-
dade patronal suspender a prestação de trabalho se a
presença do trabalhador se mostrar inconveniente, mas
não lhe é lícito suspender o pagamento da retribuição.

7 — É permitida a consulta do processo por man-
datário forense, após a entrega da nota de culpa ao
trabalhador.

Cláusula 65.a

Sanções disciplinares

1 — As infracções disciplinares serão punidas, con-
forme a gravidade da falta, com as seguintes sanções:

a) Repreensão simples;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão do trabalho com perda de retri-

buição;
d) Despedimento com justa causa.

2 — A suspensão da prestação de trabalho não pode
exceder por cada infracção 12 dias e em cada ano civil
o total de 30 dias. A primeira suspensão não poderá
exceder 6 dias.

3 — Sobre as retribuições perdidas em consequência
da alínea c) do n.o 1 incidirão apenas contribuições obri-
gatórias para a segurança social, devidas tanto pelo tra-
balhador como pela entidade patronal.

4 — A sanção disciplinar deve ser proporcional à gra-
vidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não
podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infracção.

5 — É nula e de nenhum efeito qualquer sanção dis-
ciplinar não prevista no n.o 1 ou que reúna elementos
de várias sanções previstas no mesmo número.

Cláusula 66.a

Sanções abusivas

1 — Consideram-se abusivas as sanções disciplinares
motivadas pelo facto de um trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra as con-
dições de trabalho;

b) Recusar-se a cumprir ordens a que, nos termos
legais deste contrato, não deva obediência;

c) Exercer ou candidatar-se a funções em orga-
nismos sindicais ou de delegado sindical;

d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exer-
cer ou invocar os direitos e garantias que lhe
assistem.

2 — Até prova em contrário, presume-se abusivo o
despedimento quando levado a efeito até seis meses
após qualquer dos factos mencionados nas alíneas a),
b) e d) do n.o 1 desta cláusula ou até um ano após
o termo das funções referidas na alínea c) do n.o 1
ou da data da apresentação da candidatura a essas fun-
ções, quando as não venha a exercer, excepto quanto
a dirigentes sindicais ou delegados sindicais, em que
o prazo é de cinco anos.
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3 — Sempre que a sanção aplicada abusivamente seja
a da alínea d) do n.o 1 da cláusula 65.a, o trabalhador
tem direito a optar entre a reintegração na empresa
com os direitos que tinha à data do despedimento e
uma indemnização correspondente ao dobro daquela
que lhe caberia por despedimento, e nunca inferior à
retribuição correspondente a 12 meses de serviço.

CAPÍTULO XIV

Comissão paritária, regulamentos internos

Cláusula 67.a

Comissão paritária

1 — É criada uma comissão paritária, no prazo de
45 dias a contar da data da assinatura deste contrato,
com dois representantes sindicais e dois representantes
patronais, a quem compete dar parecer sobre todas as
questões de trabalho emergentes do presente contrato.

2 — A mesma comissão paritária tem poder para, nos
termos da legislação aplicável, dirimir conflitos indivi-
duais de trabalho para os efeitos do disposto no
artigo 50.o do Código de Processo do Trabalho.

Cláusula 68.a

Regulamentos internos

1 — Dentro dos limites deste contrato colectivo de
trabalho e das normas que o regem, poderão as enti-
dades patronais elaborar regulamentos internos.

2 — Uma vez elaborado, o projecto de regulamento
interno deve ser distribuído aos trabalhadores e enviado
ao sindicato.

3 — O regulamento interno só poderá entrar em vigor
depois de obtido o acordo da maioria dos trabalhadores.

4 — As empresas são obrigadas a afixar o regula-
mento interno e distribuí-lo por todos os trabalhadores
da empresa.

CAPÍTULO XV

Disposições gerais

Cláusula 69.a

Quotização

As entidades patronais abrangidas por este contrato
obrigam-se a descontar e enviar ao sindicato, até ao
dia 10 de cada mês, as verbas correspondentes à quo-
tização sindical respeitantes ao mês anterior, acompa-
nhadas dos mapas de quotização convenientemente
preenchidos.

CAPÍTULO XVI

Disposições transitórias

Cláusula 70.a

Manutenção das regalias adquiridas

1 — Da aplicação do presente contrato não poderão
resultar quaisquer prejuízos para os trabalhadores,

designadamente baixa de categoria, bem como dimi-
nuição de retribuição ou de outras regalias de carácter
regular ou permanente, muito especialmente de redução
de quaisquer verbas concedidas por contratação ante-
rior.

2 — Consideram-se expressamente aplicáveis todas as
disposições legais que estabeleçam tratamento mais
favorável que o presente contrato.

Cláusula 71.a

Diuturnidades

1 — As diuturnidades estabelecidas na convenção
colectiva de trabalho anterior (CCT fabril — Norte)
consideram-se integradas nas remunerações mínimas
mensais no presente CCT.

2 — Da aplicação do número anterior não poderá
resultar diminuição da retribuição, sendo garantido um
acréscimo de 2,5% sobre a remuneração efectiva de
cada trabalhador, acrescida das diuturnidades vencidas.

Cláusula 72.a

Declaração de maior favorabilidade do contrato

As partes outorgantes reconhecem, para todos os efei-
tos, a maior favorabilidade global do presente CCT, que
substitui as convenções publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.os 21, de 8 de Junho de
1998, 23, de 22 de Junho de 1999, 23, de 22 de Junho
de 2000, 24, de 29 de Junho de 2001, 23, de 22 de
Junho de 2002, e 30, de 15 de Agosto de 2003.

CAPÍTULO XVII

Exercício do direito sindical

Cláusula 73.a

Princípios gerais

1 — É direito do trabalhador inscrever-se no sindicato
representativo da sua actividade profissional.

2 — Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a
desenvolver actividade sindical no interior da empresa,
nomeadamente através de delegados sindicais, comis-
sões sindicais e comissões intersindicais.

3 — À entidade patronal é vedada qualquer inter-
ferência na actividade sindical dos trabalhadores ao seu
serviço.

4 — Para além dos limites estabelecidos na cláu-
sula 80.a, os trabalhadores membros dos corpos gerentes
do sindicato poderão faltar, sempre que necessário, ao
desempenho das suas funções, contando, porém, como
tempo de serviço efectivo para todos os efeitos, à excep-
ção da remuneração.

Cláusula 74.a

Direito de reunião

1 — Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante
o horário normal de trabalho até um período máximo
de 15 horas por ano, que contarão, para todos os efeitos,
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como tempo de serviço efectivo, desde que assegurem
o funcionamento dos serviços de natureza urgente, com
a ressalva do disposto no número seguinte.

2 — Os trabalhadores poderão ainda reunir-se fora
do horário normal nos locais de trabalho, sem prejuízo
da normalidade da laboração, no caso de trabalho por
turnos ou de trabalho extraordinário.

3 — As reuniões referidas nos números anteriores só
podem ser convocadas pela comissão intersindical ou
pela comissão sindical ou, ainda, pelos delegados sin-
dicais, quando estas não existam, nas hipóteses previstas
no n.o 1, e pelas referidas comissões ou por um terço
ou 50 dos trabalhadores da respectiva unidade de pro-
dução, nas hipóteses no n.o 2.

4 — Os promotores das reuniões referidas nos núme-
ros anteriores são obrigados a comunicar à entidade
patronal ou a quem legalmente a represente, com a
antecedência mínima de um dia, a data e hora em que
pretendem que elas se efectuem, devendo afixar as res-
pectivas convocatórias.

5 — Os dirigentes e os delegados sindicais devida-
mente credenciados que não trabalhem na empresa
podem participar nas reuniões mediante comunicação
dirigida à entidade patronal com a antecedência mínima
de seis horas.

6 — Os acidentes ocorridos durante as reuniões de
trabalhadores referidas no n.o 2 desta cláusula só pode-
rão ser considerados acidentes de trabalho quando a
lei aplicável as considerar como tais.

Cláusula 75.a

Instalação das comissões sindicais

1 — Nas empresas ou unidades de produção com mais
de 150 trabalhadores, a entidade patronal é obrigada
a pôr à disposição dos delegados sindicais, desde que
estes o requeiram, e a título permanente, um local
situado no interior da empresa ou na sua proximidade
e que seja apropriado ao exercício das suas funções.

2 — Nas empresas ou unidades de produção com
menos de 150 trabalhadores, a entidade patronal é obri-
gada a pôr à disposição dos delegados sindicais, sempre
que estes o requeiram, um local apropriado para o exer-
cício das suas funções.

Cláusula 76.a

Direito dos dirigentes e delegados sindicais

1 — Os delegados sindicais têm direito a afixar, no
interior da empresa e em local apropriado, ou seja, bem
visível e de assídua frequência pelos trabalhadores, para
o efeito reservado pela entidade patronal, textos, con-
vocatórias, comunicações ou informações relativos à vida
sindical e aos interesses sócio-profissionais dos traba-
lhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas
sem prejuízo, em qualquer dos casos, da laboração nor-
mal da empresa.

2 — Os delegados sindicais têm direito a circular livre-
mente em todas as secções e dependências para o exer-
cício das suas funções e sem prejuízo da laboração nor-
mal da empresa.

3 — Os membros dos corpos gerentes e os delegados
sindicais não podem ser transferidos do local de trabalho
sem o seu acordo e sem o prévio conhecimento da direc-
ção do sindicato respectivo.

Cláusula 77.a

Constituição das comissões sindicais

1 — Em todas as empresas ou unidades de produção
existirão delegados sindicais, designados nos termos da
lei.

2 — O número máximo de delegados sindicais a quem
são atribuídos os direitos referidos no artigo anterior
é determinado da forma seguinte:

a) Empresa com menos de 50 trabalhadores sin-
dicalizados — um;

b) Empresa com 50 a 99 trabalhadores sindica-
lizados — dois;

c) Empresa com 100 a 199 trabalhadores sin-
dicalizados — três;

d) Empresa com 200 a 499 trabalhadores sin-
dicalizados — seis;

e) Empresa com 500 ou mais trabalhadores sin-
dicalizados — o número de delegados é resul-
tante da fórmula:

6+ n – 500
200

representando n o número de trabalhadores.

3 — O resultado apurado nos termos da alínea e) do
número anterior será sempre arredondado para unidade
imediatamente superior.

4 — As direcções dos sindicatos comunicarão à enti-
dade patronal a identificação dos delegados sindicais,
bem como aqueles que fazem parte das comissões sin-
dicais e intersindicais de delegados, por meio de carta
registada com aviso de recepção, de que será afixada
cópia nos locais reservados às informações sindicais.
O mesmo procedimento será observado no caso de subs-
tituição ou cessação de funções.

Cláusula 78.a

Competência e poderes dos delegados sindicais
e das comissões sindicais e intersindicais

Os delegados sindicais, as comissões sindicais de
empresa e as comissões intersindicais de delegados têm
competência e poderes para desempenhar todas as fun-
ções que lhes são atribuídas na lei e neste contrato,
com observância dos preceitos nele estabelecidos, e
ainda, salvo na medida em que tais poderes incumbirem
por lei às comissões de trabalhadores ou outros órgãos
representativos dos trabalhadores, os seguintes:

a) Esclarecer, pelos meios legitimamente ao seu
alcance, toda e qualquer matéria que tenha
repercussões económicas, de condições de tra-
balho ou outras sobre os trabalhadores;

b) Verificar e acompanhar as fases de instrução
dos processos disciplinares;

c) Verificar e acompanhar o funcionamento do
refeitório, infantário, creche e outras estruturas
de assistência social existentes na empresa;
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d) Analisar qualquer hipótese de alteração do
horário de trabalho, esquema de horas extraor-
dinárias ou mudança de turnos, ouvindo os tra-
balhadores e tendo em atenção o melhor fun-
cionamento económico das empresas, sem o que
tal alteração não poderá entrar em vigor;

e) Analisar qualquer hipótese de mudança de local
de trabalho, de secção ou deslocação, ouvindo
os trabalhadores, tendo em atenção o melhor
funcionamento económico das empresas, sem
o que tal mudança não pode ter lugar.

Cláusula 79.a

Reuniões com a entidade patronal

1 — Os delegados sindicais e as comissões sindicais
e intersindicais de empresa podem reunir-se com a enti-
dade patronal sempre que uma e outra parte o julgarem
conveniente. Quando as reuniões sejam convocadas pela
entidade patronal, poderão aquelas ter lugar dentro do
horário normal.

2 — A ordem de trabalhos, o dia e a hora das reuniões
serão apresentados à parte contrária com a antecedência
mínima de quarenta e oito horas, salvo casos de urgên-
cia, reconhecidos por ambas as partes.

3 — Das propostas, das decisões tomadas e dos seus
fundamentos será elaborada uma acta, só vinculativa
quando assinada por ambas as partes.

4 — A data das reuniões pode ser alterada, por acordo
das partes, quando haja necessidade justificada.

Cláusula 80.a

Crédito de horas

1 — Cada delegado sindical dispõe de um crédito de
15 horas por mês.

2 — Cada membro dos corpos gerentes dos sindicatos
dispõe, para o exercício das suas funções, de um crédito
mensal de horas correspondente a quatro dias de
trabalho.

ANEXO I

Definição de funções

Nível I

Encarregado geral. — É o trabalhador responsável
pelo fabrico, em todas as suas fases, de acordo com
as instruções recebidas. Coadjuva o responsável pela
fábrica no exercício das suas funções, substituindo-o nas
suas faltas e impedimentos.

Nível II

Chefe de linha/técnico de fabrico. — É o trabalhador,
com bons conhecimentos dos processos e técnica de
fabrico, responsável pelo acompanhamento do trabalho
em todas as suas fases (pesagem de matérias-primas,
amassagem, moldagem, cozedura e empacotamento).
Distribui a mão-de-obra disponível e coordena e con-
trola todas as tarefas.

Encarregado de armazém. — É o trabalhador que
dirige, coordena e controla toda a actividade de um
armazém, sendo responsável pelo seu bom funciona-
mento.

Técnico de controlo de qualidade. — É o trabalhador
que, possuindo reconhecidos conhecimentos técnicos e
uma elevada preparação para o desempenho da sua acti-
vidade, procede aprofundadamente a estudos sobre o
controlo da qualidade das matérias-primas, produtos em
transformação e produtos acabados, de acordo com as
normas e programas preestabelecidos. Procede à ela-
boração de gráficos e relatórios com o objectivo de eli-
minar defeitos. Procura as suas causas e apresenta suges-
tões fundamentadas por escrito.

Técnico de manutenção. — É o trabalhador que, no
âmbito da sua profissionalização, mantém todas as
máquinas e ou equipamentos sob a sua responsabilidade
em bom funcionamento e afinação, de forma a obter
a melhor qualidade e rendimento. Detecta avarias,
repara, afina, monta e desmonta os diferentes órgãos
de máquinas ou equipamentos. Assegura a manutenção
preventiva do equipamento.

Nível III

Analista. — É o trabalhador que efectua experiências,
ensaios e análises químicas e físicas, tendo em vista,
nomeadamente, determinar e controlar a composição
e propriedade da matéria-prima e produtos acabados.

Operador de máquinas de 1.a — É o trabalhador que
conduz máquinas, sendo responsável pelo seu bom fun-
cionamento e limpeza do local de trabalho; para tal,
são-lhe exigidos conhecimentos técnicos necessários à
consecução das tarefas operativas.

Fiel de armazém. — É o trabalhador que superintende
as operações da entrada e saída de mercadorias, executa
e fiscaliza os respectivos documentos e toma nota dos
danos e perdas com vista ao controlo das exigências
e colabora com o superior hierárquico na organização
material do armazém.

Oficial electricista de 1.a — É o trabalhador que exe-
cuta montagens de instalações eléctricas para ilumina-
ção, força motriz, sinalização e climatização; realiza a
montagem de equipamentos e quadros eléctricos; efec-
tua ensaios e medidas de detecção e reparação de avarias
nos equipamentos e instalações; lê e interpreta dese-
nhos, esquemas e plantas ou projectos e especificações
técnicas.

Motorista. — É o trabalhador que, possuindo carta de
condução, tem a seu cargo a condução de veículos auto-
móveis (pesados ou ligeiros). Compete-lhe zelar pelo
bom estado de funcionamento, conservação e limpeza
da viatura e proceder à verificação directa dos níveis
do óleo e combustível e do estado de pressão dos pneu-
máticos. Em caso de avaria ou acidente, toma as pro-
vidências adequadas e recolhe os elementos necessários
para apreciação das entidades competentes. Quanto à
condução de veículos de carga, compete-lhe orientar
e elaborar na carga, descarga e arrumação das mer-
cadorias transportadas.

Serralheiro mecânico. — É o trabalhador que monta
e repara vários tipos de máquinas, motores e outros
conjuntos mecânicos, podendo eventualmente proceder
a soldaduras.
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Controlador de qualidade. — É o trabalhador que, ao
abrigo das normas de especificações existentes e sob
orientação do seu chefe directo, procede predominan-
temente ao controlo físico da qualidade do produto aca-
bado nas suas várias fases de produção. Determina a
recolha de amostras segundo padrões previamente esta-
belecidos. Regista periodicamente o peso das embala-
gens à saída das linhas de produção e no armazém de
saídas chama a atenção do responsável quando verifica
pesos anormais. Elabora relatórios diários.

Nível III-A

Operador de máquinas de empacotamento. — É o tra-
balhador que exerce as funções atribuídas ao operador
de máquinas de 2.a; responsabilidade na operação cor-
rente de máquinas de empacotamento; responsabilidade
na mudança de bobinas; realização de operações de afi-
nação corrente de máquinas de empacotamento.

Nível IV

Ajudante de motorista. — É o trabalhador que acom-
panha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manu-
tenção do veículo, vigia e indica manobras, arruma as
mercadorias no veículo, podendo ainda fazer a cobrança
das respectivas mercadorias.

Operador de máquinas de 2.a — É o trabalhador que
coadjuva o operador de máquinas de 1.a no exercício
das suas funções ou que executa as tarefas mais qua-
lificadas da categoria de operador de 1.a

Operador de empilhadora. — É o trabalhador cuja acti-
vidade se processa manobrando ou utilizando máquinas
empilhadoras.

Serralheiro mecânico. — É o trabalhador que desem-
penha as mesmas funções de serralheiro mecânico de
1.a, executando as tarefas menos especializadas.

Oficial electricista de 2.a — É o trabalhador que
desempenha as mesmos funções do oficial electricista
de 1.a, executando as tarefas menos especializadas.

Nível V

Empregado de armazém. — É o trabalhador que pro-
cede a operações necessárias à recepção, ao manusea-
mento e à expedição de mercadorias e efectua serviços
complementares de armazém.

Operador de 1.a — É o trabalhador com conhecimen-
tos e prática do seu posto de trabalho que exerce funções
específicas totalmente definidas e normalizadas, habi-
tualmente repetitivas, quer mecânicas quer manuais,
competindo-lhe igualmente a limpeza do seu local de
trabalho.

Preparador de laboratório. — É o trabalhador que
colabora na execução de experiências, análises e ensaios
físicos e químicos, sob a orientação do analista; prepara
bancadas, manuseia reagentes e zela pela manutenção
e conservação do equipamento.

Nível VI

Operador de 2.a — É o trabalhador que desempenha
as mesmas funções do operador de 1.a, executando as
tarefas menos especializadas.

Servente de limpeza. — É o trabalhador cuja actividade
consiste principalmente em proceder à limpeza das
instalações.

ANEXO II

Remunerações mínimas mensais

Níveis Categorias profissionais Euros

I Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 841

Chefe de linha/técnico de fabrico . . . . . . . .
Encarregado de armazém . . . . . . . . . . . . . .II 767Técnico de controlo de qualidade . . . . . . .
Técnico de manutenção . . . . . . . . . . . . . . .

Analista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de máquinas de 1.a . . . . . . . . . . .
Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III Oficial electricista de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . 634
Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serralheiro mecânico de 1.a . . . . . . . . . . . .
Controlador de qualidade . . . . . . . . . . . . . .

III-A Operador de máquinas de empacotamento 574

Ajudante de motorista . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de máquinas de 2.a . . . . . . . . . . .

IV Operador de empilhador . . . . . . . . . . . . . . 513
Serralheiro mecânico de 2.a . . . . . . . . . . . .
Oficial electricista de 2.a . . . . . . . . . . . . . . .

Empregado de armazém . . . . . . . . . . . . . . .
V Operador de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 491

Preparador de laboratório . . . . . . . . . . . . .

Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . .VI 461Operador de 2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Lisboa, 18 de Junho de 2004.

Pela AIBA — Associação dos Industriais de Bolachas e Afins:

Augusto Martins Ferreira do Amaral, mandatário.
António Manuel Júlio da Cruz Almeida, mandatário.

Pela FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira,
Extractiva, Energia e Química:

José Luís Carapinha Rei, mandatário.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a FETI-
CEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química
representa a seguinte associação sindical:

SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia,
Química e Indústrias Diversas.

Lisboa, 7 de Julho de 2004. — Pelo Secretariado, José
Luís Carapinha Rei.

Depositado em 19 de Julho de 2004, a fl. 65 do livro
n.o 10, com o registo n.o 84/2004, ao abrigo do
artigo 549.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.
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CCT entre a ARESP — Assoc. da Restauração e
Similares de Portugal e a FESAHT — Feder. dos
Sind. da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal — Revisão global.

CAPÍTULO I

Âmbito, classificação, vigência e revisão

Cláusula 1.a

Âmbito

1 — A presente convenção colectiva de trabalho
(CCT) obriga, por um lado, as empresas representadas
pela associação patronal signatária e, por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pela associação
sindical signatária.

2 — O presente IRCT substitui o CCT — restauração
e bebidas, publicado no Boletim do Trabalho e do
Emprego, n.o 23, de 22 de Junho de 2001, com a rec-
tificação publicada no Boletim do Trabalho e do Emprego,
n.o 29, de 8 de Agosto de 2001, e as alterações publicadas
no Boletim do Trabalho e do Emprego, n.o 23, de 22
de Junho de 2003.

Cláusula 2.a

Área

A área da presente CCT define-se por todo o ter-
ritório da República Portuguesa.

Cláusula 3.a

Classificação dos estabelecimentos

1 — Para todos os efeitos deste contrato, os grupos
de classificação são os seguintes:

Grupo A:

Casinos;
Estabelecimentos de restauração ou de bebi-

das de luxo;
Campos de golfe (salvo se constituírem com-

plemento de unidades hoteleiras);

Grupo B:

Restantes estabelecimentos de restauração ou
de bebidas;

Parques de campismo;

Grupo C:

Estabelecimentos de restauração ou de bebi-
das com cinco ou menos trabalhadores.

2 — A alteração da classificação turística de qualquer
empresa ou estabelecimento que determina a sua clas-
sificação em grupo de remuneração inferior não poderá
repercutir-se no grupo de remuneração a observar rela-
tivamente aos trabalhadores ao serviço à data da des-
classificação, mantendo-se, quanto a estes, o grupo de
remuneração anteriormente aplicável.

3 — As pequeníssimas empresas, para efeitos de
determinação dos salários mínimos contratuais a obser-
var, não se consideram integradas em nenhum dos gru-
pos referidos A ou B desta cláusula, aplicando-se-lhes
a tabela do grupo C.

4 — São havidas como pequeníssimas empresas as
que, tendo um estabelecimento da espécie e categoria
especificados no grupo B, não empreguem mais de cinco
trabalhadores; consideram-se como trabalhadores, para
este fim, os proprietários ou sócios que aufiram uma
remuneração igual ou superior a metade do vencimento
máximo estabelecido para o grupo B.

5 — Para os efeitos dos n.os 3 e 4, recai sobre a enti-
dade patronal a obrigação de informar os trabalhadores
sobre o ordenado efectivo auferido pelos sócios ou
proprietários.

6 — Os trabalhadores que prestem serviço em empre-
sas, conjuntos turísticos ou hoteleiros terão direito à
remuneração correspondente ao grupo de remuneração
aplicável ao estabelecimento de classificação superior.

7 — Os estabelecimentos de alojamento com restau-
ração enquadram-se no grupo B da presente CCT.

Cláusula 4.a

Vigência e revisão do CCT

1 — A presente CCT entra em vigor a partir do 5.o dia
posterior ao da sua publicação no Boletim do Trabalho
e Emprego e tem um período mínimo de vigência de
três anos.

2 — As tabelas salariais e demais cláusulas de expres-
são pecuniária terão uma vigência de 12 meses, contados
a partir de 1 de Janeiro de 2004.

3 — A denúncia desta CCT na parte do clausulado
geral será feita decorridos 32 meses contados da data
da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

4 — A denúncia das tabelas salariais e demais cláu-
sulas de expressão pecuniária será feita decorridos
10 meses sobre a data referida no n.o 2 desta cláusula.

5 — As denúncias far-se-ão com o envio às demais
partes contratantes da proposta de revisão, através de
carta registada com aviso de recepção, e com uma ante-
cedência de, pelo menos, três meses relativamente ao
termo do prazo de vigência.

6 — As contrapartes deverão enviar às partes denun-
ciantes uma contraproposta até 30 dias após a recepção
das propostas de revisão.

7 — As partes denunciantes poderão dispor de 10 dias
para examinar as contrapropostas.

8 — As negociações iniciar-se-ão, sem qualquer dila-
ção, nos primeiros 10 dias úteis após o termo dos prazos
referidos nos números anteriores.

9 — As negociações durarão 20 dias, com possibili-
dade de prorrogação por 10 dias, mediante acordo das
partes.

10 — Presume-se, sem possibilidade de prova em con-
trário, que as contrapartes que não apresentem con-
trapropostas aceitem o proposto; porém, haver-se-á
como contraproposta a declaração expressa da vontade
de negociar.

11 — Da proposta e contraproposta serão enviadas
cópias ao Ministério do Trabalho e Solidariedade.
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12 — Sempre que se proceda a três revisões ou alte-
rações em mais de 10 cláusulas numa só vez, a revisão
do texto será integralmente republicada.

CAPÍTULO II

Admissão, aprendizagem, estágio, carteira profissional
e contrato de trabalho

Cláusula 5.a

Condições de admissão

A) Trabalhadores de restauração e bebidas

1 — A idade mínima de admissão é de 16 anos
completos.

2 — Quem ainda não seja titular de carteira profis-
sional ou certificado de aptidão profissional, quando
obrigatório para a respectiva profissão, deverá ter, no
acto de admissão, as habilitações mínimas exigidas por
lei, ou pelo regulamento da carteira profissional, e a
robustez física suficiente para o exercício da actividade.

3 — Têm preferência na admissão:

a) Os certificados pelas escolas profissionais e já
titulares da respectiva carteira profissional, ou
do certificado de aptidão profissional;

b) Os trabalhadores detentores de títulos profis-
sionais que tenham sido aprovados em cursos
de aperfeiçoamento das escolas.

B) Trabalhadores de escritório

5 — A idade mínima de admissão é de 16 anos.

6 — Para estes trabalhadores exige-se como habili-
tações mínimas o curso geral dos liceus ou equivalente;
essas habilitações mínimas não são, porém, exigíveis aos
profissionais que, comprovadamente, tenham já exer-
cido a profissão.

C) Trabalhadores electricistas

7 — Os trabalhadores electricistas com os cursos da
especialidade de uma escola oficial serão admitidos, no
mínimo, com a categoria de pré-oficial.

Cláusula 6.a

Período de experiência

1 — O período experimental corresponde ao período
inicial de execução efectiva do contrato e, salvo no caso
específico dos contratos a termo, terá a seguinte
duração:

a) 90 dias de execução do contrato;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam car-

gos de complexidade técnica, elevado grau de
responsabilidade ou que pressuponham uma
especial qualificação, bem como para os que
desempenhem funções de confiança;

c) 240 dias para pessoal de direcção e quadros
superiores.

2 — Para efeitos da contagem do período experimen-
tal, não são tidos em conta os dias de faltas, ainda que
justificadas, de licença e de dispensa, bem como de sus-
pensão do contrato.

3 — Para efeitos do período referido na alínea a),
as faltas justificadas até cinco dias contam como tempo
de trabalho efectivo.

4 — Durante o período experimental, qualquer das
partes pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem
necessidade de invocação de justa causa, não havendo
direito a indemnização, salvo acordo escrito em con-
trário.

5 — Tendo o período experimental durado mais de
60 dias, para denunciar o contrato nos termos previstos
no número anterior, o empregador tem de dar um aviso
prévio de 7 dias.

Cláusula 7.a

Aprendizagem — Conceito e duração

1 — Considera-se aprendizagem o trabalho regular
e efectivo, sempre acompanhado por profissional ou pela
entidade patronal que preste serviço na secção res-
pectiva.

2 — Os trabalhadores admitidos com menos de
18 anos de idade terão de cumprir um período de apren-
dizagem até aos 18 anos, mas nunca inferior a um ano
de trabalho efectivo.

3 — Todavia, para as categorias de recepcionista, por-
teiro, barman, despenseiro, cavista, controlador, cozi-
nheiro e pasteleiro, a aprendizagem será sempre de dois
anos, subdivididos em dois períodos, qualquer que seja
a idade no momento da admissão.

4 — Para as categorias de cafeteiro, empregado de
mesa, empregado de balcão, empregado de snack e self-
-service (balcão e mesa), de operador e distribuidor, a
aprendizagem será de um ano, mesmo quando a admis-
são ocorra depois dos 18 anos.

5 — Para o cômputo do período de aprendizagem
serão adicionadas as fracções de tempo prestadas pelo
trabalhador na mesma secção ou secções afins das várias
empresas que o contratem nessa qualidade, desde que
superiores a 60 dias e devidamente comprovadas.

6 — O impedimento prolongado do trabalhador sus-
pende a contagem do tempo de aprendizagem.

Cláusula 8.a

Mandarete

O mandarete com mais de 18 anos de idade e dois
anos de serviço efectivo terá preferência no acesso à
aprendizagem de qualquer das secções e beneficiará de
uma redução de metade do referido período de apren-
dizagem, findo o qual ingressará como estagiário, nos
termos gerais deste contrato.

Cláusula 9.a

Estágio — Conceito e duração

1 — O estágio segue-se à aprendizagem nas categorias
e pelos períodos indicados nos números seguintes, nele
ingressando os trabalhadores das referidas categorias
logo que completem o período de aprendizagem res-
pectivo.
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2 — O estágio será de quatro anos, subdividido em
dois períodos iguais, para as categorias de cozinheiro
e pasteleiro.

3 — O estágio será de dois anos, subdividido em dois
períodos, iguais, para as categorias de recepcionista, bar-
man e controlador.

4 — O estágio será de 12 meses para as categorias
de despenseiro, cavista, cafeteiro, empregado de balcão,
empregado de snack, empregado de self-service, empre-
gado de mesa, operador, distribuidor e porteiro.

5 — Os trabalhadores estagiários que terminem com
aproveitamento um curso de formação em escola pro-
fissional findarão nesse momento o seu estágio, com
promoção automática ao 1.o grau da categoria, desde
que o quadro da empresa o comporte.

6 — Findo o estágio/curso, o trabalhador ingressará
no 1.o grau da categoria respectiva, desde que não tenha
sido emitido parecer desfavorável, escrito e devidamente
fundamentado, pelo profissional/escola sob cuja orien-
tação e ordens estagiou.

7 — O parecer desfavorável, para que produza efeitos
suspensivos, deverá ser notificado pela entidade patronal
ao trabalhador no mínimo até 30 dias da data prevista
para a promoção e nunca depois de 60 dias.

8 — O trabalhador a quem tenha sido vedada a pro-
moção automática poderá requerer exame, a realizar
em escolas profissionais, sendo promovido, desde que
obtenha aproveitamento, ao 1.o grau da categoria
respectiva.

9 — O trabalhador a quem tenha sido vedada a pro-
moção automática não poderá executar, sob a sua exclu-
siva responsabilidade, tarefas ou funções respeitantes
ao 1.o grau da categoria para que estagia, sendo obri-
gatoriamente acompanhado pelo responsável do estágio.

10 — Em especial para os trabalhadores dos grupos
profissionais indicados nas alíneas seguintes, observar-
-se-ão as seguintes normas.

11 — Trabalhadores administrativos e de informática:

a) O ingresso nas profissões de escriturário e ope-
rador de computadores poderá ser precedido
de estágio;

b) O estágio para escriturário terá a duração
máxima de dois anos, independentemente da
idade do trabalhador no acto da admissão;

c) O estágio para operador de computador terá
a duração máxima de quatro meses;

d) Nos estabelecimentos com três ou mais escri-
turários haverá no mínimo um chefe de secção;
havendo mais de cinco escriturários, um chefe
de serviço.

12 — Trabalhadores do comércio:

a) O período máximo de tirocínio dos praticantes
é de três anos;

b) Findo este período, os praticantes ascenderão
automaticamente à categoria de empregado de
armazém.

Cláusula 10.a

Título profissional

1 — Nas profissões em que legalmente é exigida a
posse de título profissional ou certificado de aptidão
profissional (CAP), não poderá nenhum trabalhador
exercer a sua actividade sem estar munido desse título.

2 — A comprovação pelo trabalhador de que reque-
reu o título profissional tem de ser feita até 15 dias
após o início da prestação de serviço, sob pena de nem
o trabalhador poder continuar a prestar trabalho, nem
a entidade patronal o poder receber.

3 — O disposto no n.o 1 não se aplicará aos traba-
lhadores que possuam uma experiência de, pelo menos,
cinco anos no sector, e que sejam possuidores das habi-
litações literárias mínimas.

Cláusula 11.a

Contrato individual e informação ao trabalhador

1 — Durante o período de experiência, têm as partes
obrigatoriamente de dar forma escrita ao contrato.

2 — Dele devem constar a identificação das partes
e todas as condições contratuais, designadamente data
de admissão, período de experiência, funções, local de
trabalho, categoria profissional, horário, remuneração
e sua periodicidade, caracterização sumária do conteúdo
das tarefas ou respectiva remissão para a convenção
colectiva de trabalho, duração previsível do contrato,
férias e período normal de trabalho.

3 — O contrato será feito em duplicado, sendo um
exemplar para cada uma das partes.

CAPÍTULO III

Quadros e acessos

Cláusula 12.a

Organização do quadro de pessoal

1 — A composição do quadro de pessoal é da exclu-
siva competência da entidade patronal, sem prejuízo,
porém, das disposições da lei geral e das normas desta
CCT.

2 — A classificação dos trabalhadores para o efeito
de organização do quadro de pessoal e da remuneração
terá de corresponder às funções efectivamente exercidas.

Cláusula 13.a

Promoções

1 — Os trabalhadores que não tenham promoção
automática e não se enquadrem em categorias profis-
sionais de chefia ou supervisores serão promovidos à
categoria imediatamente superior decorridos cinco anos
de permanência na mesma categoria e na mesma enti-
dade patronal.

2 — A contagem dos cinco anos para a promoção
automática, prevista no n.o 1, contar-se-á a partir de
Janeiro de 2001.
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Cláusula 14.a

Trabalhadores estrangeiros

A contratação de trabalhadores estrangeiros é feita
nos termos das disposições da respectiva lei geral.

Cláusula 15.a

Mapas de pessoal

1 — As entidades patronais elaborarão anualmente
durante o mês de Novembro um mapa de todo o pessoal
ao seu serviço com dados actualizados em relação ao
mês de Outubro anterior e segundo o modelo oficial
adoptado.

2 — O mapa será remetido, dentro do prazo previsto
na lei, às seguintes entidades: departamento respectivo
do Ministério do Trabalho e Solidariedade Social e às
associações outorgantes.

CAPÍTULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 16.a

Deveres da entidade empregadora

São, especialmente, obrigações da entidade empre-
gadora:

a) Cumprir rigorosamente as disposições desta
CCT e as normas que a regem;

b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade
o trabalhador;

c) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser
justa e adequada ao trabalho;

d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto
do ponto de vista físico como moral;

e) Contribuir para a elevação do nível de produ-
tividade do trabalhador, nomeadamente pro-
porcionando-lhe formação profissional;

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador
que exerça actividades cuja regulamentação pro-
fissional a exija;

g) Não impedir o exercício de cargos em organi-
zações representativas dos trabalhadores;

h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo
em conta a protecção da segurança e saúde do
trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuí-
zos resultantes de acidentes de trabalho;

i) Adoptar, no que se refere à higiene, segurança
e saúde no trabalho, as medidas que decorram,
para a empresa, estabelecimento ou actividade,
da aplicação das prescrições legais e conven-
cionais vigentes;

j) Fornecer ao trabalhador a informação e a for-
mação adequadas à prevenção de riscos de aci-
dente e doença;

l) Manter permanentemente actualizado o registo
do pessoal de cada um dos seus estabelecimen-
tos, com indicação dos nomes, datas de nas-
cimento e admissão, modalidades dos contratos,
categorias, promoções, retribuições, datas de
início e termo das férias e faltas que impliquem
perda da retribuição ou diminuição dos dias de
férias.

Cláusula 17.a

Deveres dos trabalhadores

1 — São obrigações do trabalhador:

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade
o empregador, os superiores hierárquicos, os com-
panheiros de trabalho e as demais pessoas que
estejam ou entrem em relação com a empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pon-
tualidade;

c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções do empregador

em tudo o que respeite à execução e disciplina
do trabalho, salvo na medida em que se mostrem
contrárias aos seus direitos e garantias;

e) Guardar lealdade ao empregador, nomeada-
mente não negociando por conta própria ou
alheia em concorrência com ele, nem divul-
gando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;

f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens
relacionados com o seu trabalho que lhe forem
confiados pelo empregador;

g) Promover ou executar todos os actos tendentes
à melhoria da produtividade da empresa;

h) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou ser-
viço, para a melhoria do sistema de segurança,
higiene e saúde no trabalho, nomeadamente por
intermédio dos representantes dos trabalhado-
res eleitos para esse fim;

i) Cumprir as prescrições de segurança, higiene
e saúde no trabalho estabelecidas nas disposi-
ções legais ou convencionais aplicáveis, bem
como as ordens dadas pelo empregador;

j) Cumprir os regulamentos internos do estabe-
lecimento onde exerce o seu trabalho, desde
que aprovado pelo IDICT;

l) Apresentar-se ao serviço devidamente fardado
e dispensar à sua apresentação exterior, a nível
físico e de indumentária, os cuidados necessá-
rios à dignidade humana da função que desem-
penha, sem aviltamento da mesma;

m) Guardar segredo profissional. Caso seja violado
o dever atrás enunciado, a entidade emprega-
dora poderá exigir do trabalhador de tal facto
indemnização reparadora dos danos que tal vio-
lação lhe causou.

2 — O dever de obediência, a que se refere a alínea d)
do número anterior, respeita tanto às ordens e instruções
dadas directamente pelo empregador como às emanadas
dos superiores hierárquicos do trabalhador, dentro dos
poderes que lhe foram atribuídos.

Cláusula 18.a

Garantia dos trabalhadores

1 — É proibido à entidade patronal:

a) Opor-se, por qualquer forma, a que o traba-
lhador exerça os seus direitos, bem como des-
pedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse
exercício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efectiva
do trabalho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que
actue no sentido de influir desfavoravelmente
nas condições de trabalho dele ou dos com-
panheiros;
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d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos legal-
mente previstos;

e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos
casos legalmente previstos na lei e nesta CCT;

f) Transferir o trabalhador para outro local de tra-
balho, salvo nos casos legalmente previstos;

g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal pró-
prio para utilização de terceiros que sobre esses
trabalhadores exerçam os poderes de autoridade
e direcção próprios do empregador ou por pes-
soa por ele indicada, salvo nos casos especial-
mente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a uti-
lizar serviços fornecidos pelo empregador ou
por pessoa por ele indicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer canti-
nas, refeitórios, economatos ou outros estabe-
lecimentos directamente relacionados com o
trabalho, para fornecimento de bens ou pres-
tação de serviços aos trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalha-
dor, mesmo com o seu acordo, havendo o pro-
pósito de o prejudicar em direitos ou garantias
decorrentes da antiguidade.

2 — A actuação da entidade empregadora em con-
travenção do disposto no número anterior constitui justa
causa de rescisão do contrato por iniciativa do traba-
lhador, com as consequências previstas na lei e nesta
CCT.

Cláusula 19.a

Proibição de acordos entre entidades empregadoras

1 — São nulas as cláusulas dos contratos de trabalho
que, por qualquer forma, possam prejudicar o exercício
da liberdade de trabalho, após a cessação do contrato.

2 — É lícita, porém, a cláusula pela qual se limite
a actividade do trabalhador no período máximo de dois
anos subsequentes à cessação do contrato de trabalho,
se ocorrerem cumulativamente as seguintes condições:

a) Constar tal cláusula, por forma escrita, do con-
trato de trabalho ou do acordo de cessação
deste;

b) Tratar-se de actividade cujo exercício possa
efectivamente causar prejuízo ao empregador;

c) Atribuir-se ao trabalhador uma compensação
durante o período de limitação da sua activi-
dade, que pode sofrer redução equitativa
quando o empregador houver despendido
somas avultadas com a sua formação profis-
sional.

3 — Em caso de despedimento declarado ilícito ou
de resolução com justa causa pelo trabalhador com fun-
damento em acto ilícito do empregador, o montante
referido na alínea c) do número anterior é elevado até
ao equivalente à retribuição base devida no momento
da cessação do contrato, sob pena de não poder ser
invocada a cláusula de não concorrência.

4 — São deduzidas no montante da compensação
referida no número anterior as importâncias recebidas
pelo trabalhador no exercício de qualquer actividade
profissional iniciada após a cessação do contrato de tra-
balho até ao montante fixado nos termos da alínea c)
do n.o 2.

5 — Tratando-se de trabalhador afecto ao exercício
de actividades cuja natureza suponha especial relação
de confiança ou com acesso a informação particular-
mente sensível no plano da concorrência, a limitação
a que se refere o n.o 2 pode ser prolongada até três
anos.

Cláusula 20.a

Baixa de categoria

1 — O trabalhador só pode ser colocado em categoria
inferior àquela para que foi contratado ou a que foi
promovido quando tal mudança, imposta por necessi-
dades prementes da empresa ou por estrita necessidade
do trabalhador, seja por este aceite.

2 — O trabalhador poderá adquirir a categoria cor-
respondente às funções que exerça nos termos do n.o 1,
sempre que estas se tornem definitivas.

Cláusula 21.a

Cobrança da quotização sindical

1 — O sistema de cobrança e entrega de quotas sin-
dicais determina para o empregador a obrigação de pro-
ceder à dedução do valor da quota sindical na retribuição
do trabalhador, entregando essa quantia à associação
sindical em que aquele está inscrito até ao dia 15 do
mês seguinte, que dará a respectiva quitação.

2 — O custo do envio à associação sindical da quo-
tização recebida pelo empregador pode recair sobre a
respectiva associação sindical se o empregador o recla-
mar.

3 — A cobrança de quotas por dedução na retribuição
do trabalhador com a consequente entrega à respectiva
associação sindical depende ainda de declaração do tra-
balhador autorizando a referida dedução.

4 — O pedido expresso do trabalhador constitui mani-
festação inequívoca da sua vontade de lhe serem des-
contadas na retribuição as quotas sindicais.

CAPÍTULO V

Poder disciplinar

Cláusula 22.a

Poder disciplinar

1 — A entidade patronal tem poder disciplinar sobre
os trabalhadores que estejam ao seu serviço.

2 — O poder disciplinar tanto é exercido directa-
mente pela entidade patronal como pelos superiores hie-
rárquicos do presumível infractor, quando especifica-
mente mandatados.

Cláusula 23.a

Obrigatoriedade do processo disciplinar

1 — O poder disciplinar exerce-se obrigatoriamente
mediante processo disciplinar.

2 — O processo disciplinar é escrito, observando-se
na sua tramitação as disposições da lei geral imperativa
e as cláusulas desta CCT.
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Cláusula 24.a

Tramitação do processo disciplinar

1 — Os factos da acusação serão, concreta e espe-
cificamente, levados ao conhecimento do trabalhador
e da comissão de trabalhadores da empresa, através de
uma nota de culpa.

2 — A nota de culpa poderá ser entregue pessoal-
mente ao trabalhador, ou ser enviada para o seu último
domicílio conhecido.

3 — O trabalhador pode consultar o processo e apre-
sentar a sua defesa por escrito, pessoalmente ou por
intermédio de mandatário, no prazo de 10 dias úteis.

4 — A comissão de trabalhadores pronunciar-se-á
seguidamente, em parecer fundamentado, no prazo de
10 dias úteis a contar do momento em que o processo
lhe seja entregue por cópia.

5 — Decorrido o prazo referido no número anterior,
a entidade patronal proferirá a decisão fundamentada,
de que entregará uma cópia ao trabalhador e outra à
comissão de trabalhadores.

Cláusula 25.a

Outras regras processuais

1 — Não poderá ser elaborada mais de uma nota de
culpa relativamente aos mesmos factos ou infracção.

2 — É obrigatória a audição do trabalhador e das
testemunhas por ele indicadas, até ao limite de 10, bem
como a realização das diligências que requerer, tudo
devendo ficar a constar do processo e nos termos da
CCT.

3 — O trabalhador, quando for ouvido, pode fazer-se
acompanhar por mandatário ou representante do sin-
dicato.

4 — Só podem ser tomadas declarações, tanto do tra-
balhador como das testemunhas, no próprio local de
trabalho, ou nos escritórios da empresa, desde que situa-
dos na mesma área urbana, onde deverá estar patente
o processo para consulta do trabalhador ou do seu
mandatário.

5 — O trabalhador não pode ser punido senão pelos
factos constantes da nota de culpa.

Cláusula 26.a

Sanções disciplinares

1 — As sanções disciplinares aplicáveis são, por
ordem crescente de gravidade, as seguintes:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;

e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição
e de antiguidade;

f) Despedimento sem qualquer indemnização ou
compensação.

2 — As sanções disciplinares devem ser ponderadas
e proporcionadas aos comportamentos verificados, para
o que na sua aplicação deverão ser tidos em conta a
culpabilidade do trabalhador, o grau de lesão dos inte-
resses da empresa, o carácter das relações entre as partes
e o trabalhador e, de um modo especial, todas as cir-
cunstâncias relevantes que possam concorrer para uma
solução justa.

3 — As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalha-
dor por infracções praticadas no mesmo dia não podem
exceder um terço da retribuição diária e, em cada ano
civil, a retribuição correspondente a 30 dias.

4 — A perda de dias de férias não pode pôr em causa
o gozo de 20 dias úteis de férias.

5 — A suspensão do trabalho não pode exceder por
cada infracção 30 dias e, em cada ano civil, o total de
90 dias.

6 — Não é permitido aplicar à mesma infracção penas
mistas.

Cláusula 27.a

Sanções abusivas

Consideram-se abusivas as sanções disciplinares moti-
vadas pelo facto de o trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra as con-
dições de trabalho;

b) Recusar-se a cumprir ordens a que não devesse
obediência, nos termos da alínea d) do n.o 1
e do n.o 2 da cláusula 16.a desta CCT;

c) Recusar-se a prestar trabalho suplementar, quando
o mesmo não lhe pudesse ser exigido nos termos
da lei e desta CCT;

d) Exercer ou candidatar-se a funções em orga-
nismos de representação de trabalhadores;

e) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exer-
cer ou invocar os direitos e garantias que lhe
assistem nos termos da lei ou desta CCT.

Cláusula 28.a

Indemnizações

1 — Sempre que se verifique obrigação de indem-
nização na sequência do despedimento ilícito, o valor
de cálculo será feito na proporção de um mês por cada
ano completo ou fracção de antiguidade.

2 — O empregador que aplicar alguma sanção abusiva
nos casos previstos nas alíneas do n.o 1 da cláusula ante-
rior fica obrigado a indemnizar o trabalhador nos termos
seguintes.

3 — Se a sanção consistir no despedimento, o tra-
balhador tem o direito de optar entre a reintegração
e uma indemnização calculada nos mesmos termos
gerais da lei aplicável.
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4 — Tratando-se de sanção pecuniária ou suspensão
abusivas, a indemnização não deve ser inferior a 10 vezes
a importância daquela ou da retribuição perdida.

5 — O empregador que aplicar alguma sanção abusiva
no caso previsto na alínea c) do n.o 1 da cláusula anterior
indemniza o trabalhador nos seguintes termos:

a) Os mínimos fixados no número anterior são ele-
vados para o dobro;

b) Em caso de despedimento, a indemnização
nunca é inferior à retribuição base correspon-
dente a 12 meses de serviço.

Cláusula 29.a

Registo das sanções disciplinares

A entidade patronal deve manter devidamente actua-
lizado o registo das sanções disciplinares aplicadas aos
trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 30.a

Execução da sanção

A aplicação da sanção só pode ter lugar nos três meses
subsequentes à decisão.

Cláusula 31.a

Caducidade da acção e prescrição da responsabilidade disciplinar

1 — O procedimento disciplinar caduca se não for
exercido nos 60 dias subsequentes àquele em que o
empregador, ou o superior hierárquico com competên-
cia disciplinar, teve conhecimento da infracção.

2 — A infracção disciplinar prescreve ao fim de um
ano a contar do momento em que teve lugar, salvo se
os factos constituírem igualmente crime, caso em que
são aplicáveis os prazos prescricionais da lei penal.

3 — Para os efeitos desta cláusula, a acção disciplinar
considera-se iniciada com o despacho de instrução ou
auto de notícia, comunicados por escrito ao trabalhador.

4 — Para os efeitos do referido no número anterior,
considera-se consumada a comunicação quando reme-
tida sob registo para a última residência, comunicada
à empresa pelo trabalhador.

Cláusula 32.a

Instauração do procedimento

1 — A instauração do procedimento prévio de inqué-
rito interrompe os prazos a que se refere a cláusula
anterior, desde que, mostrando-se aquele procedimento
necessário para fundamentar a nota de culpa, seja ini-
ciado e conduzido de forma diligente, não mediando
mais de 30 dias entre a suspeita de existência de com-
portamentos irregulares e o início do inquérito, nem
entre a sua conclusão e a notificação da nota de culpa.

2 — Contudo, o processo disciplinar tem de ser con-
cluído no prazo de 90 dias contados a partir da sua
instauração.

CAPÍTULO VI

Duração do trabalho

Cláusula 33.a

Período diário e semanal de trabalho

Sem prejuízo de horários de duração inferior e regi-
mes mais favoráveis já praticados, o período diário e
semanal de trabalho será:

a) Para os profissionais de escritório e cobradores,
oito horas diárias e quarenta semanais, de
segunda-feira a sexta-feira;

b) Para os telefonistas, oito horas diárias e qua-
renta semanais;

c) Para os restantes profissionais serão observados
os seguintes horários:

Quarenta horas semanais, em cinco dias ou
cinco dias e meio;

Quarenta horas semanais em seis dias, desde
que haja acordo escrito individual do tra-
balhador ou de, pelo menos, três quartos
dos trabalhadores da secção ou estabele-
cimento a que haja de ser aplicado esse
horário.

Cláusula 34.a

Intervalos no horário de trabalho

1 — O período diário de trabalho poderá ser inter-
valado por um descanso de duração não inferior a trinta
minutos nem superior a cinco horas.

2 — Mediante acordo do trabalhador poderão ser fei-
tos dois períodos de descanso, cuja soma não poderá
ser superior a cinco horas.

3 — O tempo destinado às refeições, quando tomadas
nos períodos de trabalho, será acrescido à duração deste
e não é considerado na contagem do tempo de descanso,
salvo quando este seja superior a duas horas.

4 — O intervalo entre o termo do trabalho de um
dia e o início do período de trabalho seguinte não poderá
ser inferior a dez horas.

5 — Quando haja descanso, cada período de trabalho
não poderá ser superior a cinco nem inferior a duas
horas.

Cláusula 35.a

Horários especiais

1 — O trabalho de menores só é permitido a partir
das 7 e até às 23 horas.

2 — O período de trabalho diário do menor pode
ser interrompido por um intervalo de duração com-
preendido entre uma e duas horas, sendo que, no caso
de menores com idade igual ou superior a 16 anos, pode
o intervalo ser reduzido até trinta minutos.

3 — O horário de trabalho do menor com idade igual
ou superior a 16 anos deve assegurar um descanso diário
mínimo doze horas consecutivas entre os períodos de
trabalho de dois dias sucessivos e terá direito a dois
dias de descanso.

4 — O horário dos empregados «extras» será o atri-
buído ao serviço especial a efectuar.
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5 — Sempre que viável, e mediante acordo do tra-
balhador, deverá ser praticado o horário seguido.

6 — Quando o período de trabalho termine para além
das 3 horas da manhã, os respectivos profissionais farão
horário seguido, salvo se o trabalhador der o seu acordo,
por escrito, ao horário intervalado.

7 — Ao trabalhador-estudante deverá ser garantido
um horário compatível com os seus estudos, obrigan-
do-se o mesmo a obter o horário escolar que melhor
se compatibilize com o horário da secção onde trabalha.

Cláusula 36.a

Alteração do horário

1 — Os horários individualmente acordados não
podem ser alterados, unilateralmente, excepto, quando
se verifique necessidade imperiosa de tal mudança, por
parte da entidade empregadora, ou quando haja soli-
citação escrita da maioria dos trabalhadores.

2 — Para os horários individualmente acordados, que
não podem ser unilateralmente alterados, deve o empre-
gador consultar os trabalhadores afectados, a comissão
de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão sindical
ou intersindical ou os delegados sindicais, e serem afi-
xados na empresa com a antecedência de sete dias.

3 — Para efeitos do número anterior, não se considera
alteração a simples substituição ou aumento de pessoal
dentro da tipologia de horários que tenha sido elaborada
e comunicada nos termos legais.

4 — O prazo a que se refere o n.o 2 é de três dias
em caso de microempresa.

5 — Exceptua-se do disposto no n.o 2 a alteração do
horário de trabalho cuja duração não exceda uma
semana, não podendo o empregador recorrer a este
regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro, ou em qualquer outro suporte documental
adequado, designadamente em impressos adaptados a
sistemas informatizados, com a menção de que foi pre-
viamente informada e consultada a comissão de tra-
balhadores ou, na sua falta, a comissão sindical ou inter-
sindical ou os delegados sindicais.

6 — As alterações que impliquem acréscimo de des-
pesas para os trabalhadores conferem o direito a com-
pensação económica.

Cláusula 37.a

Horário parcial

1 — É permitida a celebração de contratos de tra-
balho a tempo parcial.

2 — Considera-se trabalho a tempo parcial o que cor-
responda a um período normal de trabalho semanal igual
ou inferior a 75% do praticado a tempo completo numa
situação comparável.

3 — A duração dos períodos de aprendizagem e está-
gio e a duração das categorias de acesso ou promoção
automática, bem como a retribuição dos trabalhadores
a tempo parcial, são calculadas com base nos períodos

estipulados para os trabalhadores a tempo completo em
situação comparável na proporção do respectivo período
normal de trabalho semanal.

Cláusula 38.a

Trabalho por turnos

1 — Nas secções de funcionamento ininterrupto,
durante as vinte e quatro horas do dia, os horários serão
obrigatoriamente rotativos.

2 — A obrigatoriedade de horário rotativo referida
no número anterior cessa desde que haja acordo
expresso e escrito da maioria dos trabalhadores por ele
abrangidos.

Cláusula 39.a

Isenção de horário de trabalho

1 — Poderão ser isentos do cumprimento do horário
de trabalho os trabalhadores que nisso acordem.

2 — Os trabalhadores isentos receberão um prémio
de 22,5% sobre a remuneração mensal.

Cláusula 40.a

Trabalho suplementar

1 — Os trabalhadores estão obrigados à prestação de
trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos
atendíveis, expressamente solicitem a sua dispensa.

2 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no
número anterior os trabalhadores seguintes:

a) Deficientes;
b) Mulheres grávidas ou com filhos de idade infe-

rior a 10 meses;
c) Menores.

Cláusula 41.a

Condições de prestação de trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar pode ser prestado
quando as empresas tenham de fazer face a acréscimos
eventuais de trabalho que não justifiquem a admissão
de trabalhador com carácter permanente ou em regime
de contrato a termo.

2 — O trabalho suplementar pode ainda ser prestado
em casos de força maior ou quando se torne indispen-
sável para prevenir ou reparar prejuízos graves para
a empresa ou para a sua viabilidade.

Cláusula 42.a

Limites do trabalho

1 — O trabalho suplementar previsto no n.o 1 da cláu-
sula anterior fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes
limites:

a) A duzentas horas de trabalho por ano civil;
b) A duas horas por dia normal de trabalho;
c) A um número de horas igual ao período normal

de trabalho nos dias de descanso semanal, obri-
gatório ou complementar, e nos feriados;
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d) A um número de horas igual a meio período
normal de trabalho em meio dia de descanso
complementar.

2 — O trabalho suplementar previsto no n.o 2 da cláu-
sula anterior não fica sujeito a quaisquer limites.

Cláusula 43.a

Retribuição do trabalho suplementar

1 — A remuneração da hora de trabalho suplementar
prestado em dia de trabalho será igual à retribuição
da hora normal acrescida de 100%.

2 — O trabalho suplementar prestado em dia de des-
canso semanal, obrigatório ou complementar, e em dia
feriado confere ao trabalhador o direito a um acréscimo
de 100% da retribuição por cada hora de trabalho
efectuado.

3 — O cálculo da remuneração normal será feito de
acordo com a seguinte fórmula:

RM × 12
52 × n

sendo:

RM=retribuição mensal total;
n=período normal de trabalho semanal.

4 — Não é exigível o pagamento de trabalho suple-
mentar cuja prestação não tenha sido prévia e expres-
samente determinada pela entidade empregadora,
excepto quando for previsível que a entidade empre-
gadora o autorizaria.

Cláusula 44.a

Trabalho nocturno

1 — Considera-se nocturno o trabalho prestado entre
as 24 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

2 — O trabalho nocturno será pago com um acrés-
cimo de 50%; porém, quando no cumprimento do horá-
rio normal de trabalho sejam prestadas mais de quatro
horas durante o período considerado nocturno, será
todo o período de trabalho diário remunerado com este
acréscimo.

3 — Se, além do nocturno, o trabalho for suplemen-
tar, acumular-se-ão os respectivos acréscimos na dura-
ção correspondente a cada uma dessas qualidades.

4 — Nos estabelecimentos de restauração e bebidas
com fabrico próprio de pastelaria, os trabalhadores com
horário seguido iniciado às 6 horas não terão direito
ao acréscimo referido no n.o 2 desta cláusula.

5 — Nos estabelecimentos cujo período de funciona-
mento seja até à 1 hora, os trabalhadores não terão
direito ao acréscimo referido no n.o 2 desta cláusula.

6 — Quando o trabalho nocturno suplementar se ini-
ciar ou terminar a hora em que não haja transportes
colectivos, a entidade patronal suportará as despesas
de outro meio de transporte.

Cláusula 45.a

Mobilidade geográfica

1 — O local de trabalho deverá ser definido pela enti-
dade patronal no acto de admissão do trabalhador.

2 — O empregador pode, quando o interesse da
empresa o exija, transferir o trabalhador para outro local
de trabalho se essa transferência não implicar prejuízo
sério para o trabalhador.

3 — O empregador pode transferir o trabalhador para
outro local de trabalho se a alteração resultar da
mudança, total ou parcial, do estabelecimento onde este
presta serviço.

4 — Sempre que a transferência for feita ao abrigo
do n.o 2, só pode ser feita num raio de 50 km, contados
da residência do trabalhador.

Cláusula 46.a

Mapas de horário de trabalho

1 — Os mapas de horário de trabalho serão comu-
nicados ao ministério da tutela, nos termos da lei.

2 — Os mapas de horário de trabalho, organizados
de harmonia com as disposições legais, podem abranger
o conjunto de pessoal do estabelecimento, ou serem
elaborados, separadamente, por secção.

3 — Cada estabelecimento é obrigado a ter afixado,
em todas as secções e em lugar de fácil leitura, um
mapa geral de horário de trabalho do estabelecimento
ou da respectiva secção.

4 — São admitidas alterações parciais aos mapas de
horário de trabalho, até ao limite de 20, quando res-
peitem apenas à substituição ou aumento de pessoal
e não haja modificações dos períodos nele indicados.

5 — As alterações só serão válidas depois de regis-
tadas em livro próprio.

6 — As alterações que resultem de substituições aci-
dentais de qualquer empregado por motivo de doença,
falta imprevista de trabalhadores ou férias, ou ainda
da necessidade originada por afluência imprevista de
clientes, não contam para o limite fixado no n.o 4 desta
cláusula.

7 — Os registos dos horários de trabalho podem ser
individualizados em suporte magnético.

CAPÍTULO VII

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal e feriados

Cláusula 47.a

Descanso semanal

1 — Para os trabalhadores de restauração e bebidas,
o descanso semanal será o que resultar do seu horário
de trabalho, que será sempre gozado ininterruptamente.
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2 — Para os empregados de escritórios e cobradores,
o descanso semanal é ao sábado e ao domingo.

3 — Para os telefonistas, electricistas e operários da
construção civil, o descanso semanal deve coincidir, pelo
menos, uma vez por mês com um sábado e um domingo.

4 — Para os demais profissionais, o descanso semanal
será o que resultar do seu horário de trabalho.

5 — A permuta de descanso semanal entre os pro-
fissionais da mesma secção é permitida mediante prévia
autorização da entidade empregadora.

6 — Sempre que possível, a entidade patronal pro-
porcionará aos trabalhadores que pertençam ao mesmo
agregado familiar o descanso semanal nos mesmos dias.

Cláusula 48.a

Retribuição do trabalho prestado em dias de descanso semanal

1 — É permitido o trabalho em dias de descanso
semanal nos mesmos casos ou circunstâncias em que
é autorizada a prestação de trabalho suplementar.

2 — O trabalho prestado em dias de descanso semanal
será remunerado em função do número de horas rea-
lizadas; porém, quando o trabalhador realize, pelo
menos, quatro horas, o pagamento é feito por todo o
período, sem prejuízo de maior remuneração quando
o período normal diário seja excedido.

3 — Quando o trabalhador tenha direito à remune-
ração de um dia completo e exacto de trabalho, a remu-
neração desse dia será calculada da seguinte forma:

rd=Rm×230
sendo:

rd=remuneração diária;
Rm=remuneração mensal.

4 — O trabalho prestado no dia de descanso semanal
dará direito a gozar posteriormente idêntico período
de descanso.

5 — Deste período, será sempre gozado um dia com-
pleto num dos três dias imediatos; o período excedente
será gozado em momento posterior, a acordar, desde
que não se ultrapassem 60 dias.

6 — Se, por razões ponderosas e inamovíveis, o tra-
balhador não puder gozar os seus dias de descanso, o
trabalho desses dias ser-lhe-á pago corno suplementar.

Cláusula 49.a

Feriados

1 — O trabalho prestado em dias feriados será remu-
nerado com um acréscimo de mais 100% sobre a retri-
buição normal.

2 — São feriados obrigatórios:

1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;

25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1, 8 e 25 de Dezembro.

3 — O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser obser-
vado em outro dia com significado local no período
da Páscoa.

4 — Além dos atrás enumerados, são ainda de obser-
vância obrigatória:

a) Feriado municipal da localidade onde se encon-
tra sedeado e estabelecido; ou feriado distrital
nos casos em que o primeiro não exista;

b) Terça-feira de Carnaval.

Cláusula 50.a

Funcionamento nos feriados

Os estabelecimentos que habitualmente encerram nos
dias feriados deverão, para as datas em que não obser-
vem tal encerramento, avisar os respectivos trabalha-
dores com a antecedência mínima de oito dias.

Cláusula 51.a

Férias — Princípios gerais

1 — O trabalhador tem direito a gozar férias em cada
ano civil.

2 — O direito a férias deve efectivar-se de modo a
possibilitar a recuperação física e psíquica dos traba-
lhadores, e assegurar-lhes condições mínimas de dis-
ponibilidade pessoal, de integração na vida familiar e
de participação social e cultural.

3 — O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo
efectivo não pode ser substituído, ainda que com o
acordo do trabalhador, por qualquer compensação eco-
nómica ou outra.

4 — O direito a férias reporta-se, em regra, ao tra-
balho prestado no ano civil anterior e não está con-
dicionado à assiduidade ou efectividade de serviço.

Cláusula 52.a

Aquisição do direito a férias

1 — O direito a férias adquire-se com a celebração
do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro
de cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2 — No ano da contratação, o trabalhador tem direito,
após seis meses completos de execução do contrato, a
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração
do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.

3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes
de decorrido o prazo referido no número anterior ou
antes de gozado o direito a férias, pode o trabalhador
usufruí-lo até 30 de Junho do ano civil subsequente.
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4 — Da aplicação do disposto no n.o 2 e no n.o 3
não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo
de um período de férias, no mesmo ano civil, superior
a 30 dias úteis.

Cláusula 53.a

Duração do período de férias

1 — O período anual de férias tem a duração mínima
de 22 dias úteis.

2 — Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana
de segunda-feira a sexta-feira, com excepção dos feria-
dos, não podendo as férias ter início em dia de descanso
semanal do trabalhador.

3 — A duração do período de férias é aumentada
no caso de o trabalhador não ter faltado ou na even-
tualidade de ter apenas faltas justificadas no ano a que
as férias se reportam, nos seguintes termos:

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta
ou dois meios dias;

b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas
ou quatro meios dias;

c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas
ou seis meios dias.

4 — Para efeitos do número anterior, são equiparados
às faltas os dias de suspensão do contrato de trabalho
por facto respeitante ao trabalhador.

5 — O trabalhador pode renunciar parcialmente ao
direito a férias, recebendo a retribuição e o subsídio
respectivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efec-
tivo de 20 dias úteis de férias.

Cláusula 54.a

Escolha da época de férias

1 — A época de férias deve ser marcada de comum
acordo entre a entidade patronal e o trabalhador.

2 — Na falta de acordo, compete à entidade empre-
gadora marcá-las no período de 1 de Janeiro a 31 de
Dezembro, de forma que os trabalhadores da mesma
empresa pertencentes ao mesmo agregado familiar
gozem férias simultaneamente, sendo que 11 dias úteis
de férias devem ser marcados no período de 1 de Junho
a 31 de Outubro.

3 — O início das férias não pode coincidir com o dia
de descanso semanal do trabalhador nem com dia
feriado.

4 — Na fixação das férias, a entidade patronal obser-
vará uma escala rotativa, de modo a permitir, anual
e consecutivamente, a utilização de todos os meses de
Verão, por cada trabalhador, de entre os que desejam
gozar férias no referido período.

5 — Sem prejuízo dos números anteriores, a entidade
patronal deve elaborar sempre, até 15 de Abril, um mapa
de férias de todo o pessoal ao seu serviço, que afixará
no painel da empresa.

6 — O disposto no n.o 2 não se aplica às microem-
presas.

Cláusula 55.a

Alteração do período de férias

1 — Se, depois de marcado o período de férias, exi-
gências imperiosas do funcionamento da empresa deter-
minarem o adiamento do início ou a interrupção das
férias já iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indem-
nizado pela entidade patronal dos prejuízos que com-
provadamente haja sofrido na pressuposição de que
gozaria integralmente as férias na época fixada.

2 — A interrupção das férias não poderá prejudicar
o gozo seguido de metade do período a que o traba-
lhador tenha direito.

3 — Haverá lugar a alteração do período de férias
sempre que o trabalhador, na data prevista para o seu
início, esteja temporariamente impedido por facto que
lhe não seja imputável, cabendo à entidade patronal,
na falta de acordo, a nova marcação do período de férias.

4 — Nos casos em que a cessação do contrato de tra-
balho está sujeita a aviso prévio, a entidade patronal
poderá determinar que o gozo de férias seja antecipado
para o período imediatamente anterior à data prevista
para a cessação do contrato.

Cláusula 56.a

Retribuição das férias

1 — A retribuição do período de férias corresponde
à que o trabalhador receberia se estivesse em serviço
efectivo.

2 — Na retribuição das férias, o trabalhador receberá
o suplemento a que se refere a cláusula 44.a sempre
que preste regularmente um mínimo de quatro horas
diárias no período considerado nocturno.

Cláusula 57.a

Subsídio de férias

1 — Os trabalhadores têm direito, anualmente, a um
subsídio de férias igual à retribuição das férias, com
excepção do valor da alimentação, do suplemento refe-
rente ao trabalho nocturno, bem como do valor referente
à isenção de horário.

2 — No ano da cessação do contrato, o trabalhador
receberá um subsídio de férias calculado segundo os
meses de trabalho que tenha prestado nesse ano.

Cláusula 58.a

Alimentação nas férias

1 — Quando a alimentação for fornecida em espécie,
pode o trabalhador optar por continuar a tomar as refei-
ções no estabelecimento durante o decurso das férias,
se este não encerrar.

2 — No caso referido no número anterior, o traba-
lhador deverá comunicar, por escrito, à entidade patro-
nal a sua opção com pelo menos 15 dias de antecedência
sobre a data do início do gozo de férias.
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Cláusula 59.a

Violação do direito de férias

Caso o empregador, com culpa, obste ao gozo das
férias nos termos previstos nos artigos anteriores, o tra-
balhador recebe, a título de compensação, o triplo da
retribuição correspondente ao período em falta, que
deve obrigatoriamente ser gozado no 1.o trimestre do
ano civil subsequente.

Cláusula 60.a

Exercício de outra actividade durante as férias

1 — O trabalhador em gozo de férias não poderá exer-
cer outra actividade remunerada, salvo se já a viesse
exercendo, cumulativamente.

2 — A violação do disposto no número anterior, sem
prejuízo de eventual responsabilidade disciplinar do tra-
balhador, dá à entidade patronal o direito de reaver
a retribuição correspondente às férias, e respectivo
subsídio.

SECÇÃO III

Faltas

Cláusula 61.a

Noção

1 — Considera-se falta a ausência do trabalhador
durante o período normal de trabalho a que está
obrigado.

2 — As ausências por períodos inferiores serão con-
sideradas somando os tempos respectivos, e reduzindo
o total mensal a dias, com arredondamento por defeito
quando resultem fracções de dia.

Cláusula 62.a

Tipo de faltas

1 — As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.

2 — São consideradas faltas justificadas:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura
do casamento;

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, paren-
tes ou afins, nos termos da cláusula seguinte;

c) As motivadas pela prestação de provas em esta-
belecimento de ensino ou formação profissional
nos termos da legislação especial;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar tra-
balho devido a facto que não seja imputável
ao trabalhador, nomeadamente doença, aci-
dente ou cumprimento de obrigações legais;

e) As motivadas pela necessidade de prestação de
assistência inadiável e imprescindível a mem-
bros do seu agregado familiar, nos termos pre-
vistos na lei e em legislação especial;

f) As ausências não superiores a quatro horas e
só pelo tempo estritamente necessário, justifi-
cadas pelo responsável pela educação de menor,
uma vez por trimestre, para deslocação à escola
tendo em vista inteirar-se da situação educativa
do filho menor;

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as
estruturas de representação colectiva;

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos
públicos, durante o período legal da respectiva
campanha eleitoral;

i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
j) As que por lei forem como tal qualificadas.

3 — São consideradas injustificadas as faltas não pre-
vistas no número anterior.

Cláusula 63.a

Falta por motivo de falecimento de parentes ou afins

1 — O trabalhador pode faltar, justificadamente:

a) Cinco dias consecutivos, por morte de cônjuge
não separado de pessoas e bens, filhos, pais,
sogros, padrasto, madrasta, genros, noras e
enteados;

b) Dois dias consecutivos, por morte de avós, netos,
irmãos, cunhados e pessoas que vivam em comu-
nhão de mesa e habitação com o trabalhador.

2 — Os tempos de ausência justificados por motivo
de luto são contados desde o momento em que o tra-
balhador teve conhecimento do falecimento, mas nunca
oito dias depois da data do funeral.

Cláusula 64.a

Participação e justificação da falta

1 — As faltas justificadas, quando previsíveis, serão
obrigatoriamente comunicadas à entidade patronal com
a antecedência mínima de cinco dias.

2 — Quando imprevisíveis, as faltas justificadas serão
obrigatoriamente comunicadas à entidade patronal logo
que possível.

3 — O não cumprimento do disposto nos números
anteriores torna as faltas injustificadas.

4 — O empregador pode, nos 15 dias seguintes à
comunicação referida no número anterior, exigir ao tra-
balhador prova dos factos invocados.

5 — A prova da situação de doença deverá ser feita
por estabelecimento hospitalar, por declaração do cen-
tro de saúde ou por atestado médico, podendo ser fis-
calizada por médico, mediante requerimento do empre-
gador à segurança social.

Cláusula 65.a

Efeitos das faltas justificadas

1 — As faltas justificadas não determinam a perda
ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo
o disposto no número seguinte.

2 — Sem prejuízo de outras previsões legais, deter-
minam a perda de retribuição as seguintes faltas, ainda
que justificadas:

a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador
beneficie de um regime de segurança social de
protecção na doença;
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b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que
o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio
ou seguro;

c) As previstas na alínea j) do n.o 2 da cláu-
sula 62.a, quando superiores a 30 dias por ano.

3 — As faltas autorizadas ou aprovadas pelo empre-
gador podem ser retribuídas.

4 — Nos casos previstos na alínea d) do n.o 2 da cláu-
sula 62.a, se o impedimento do trabalhador se prolongar
efectiva ou previsivelmente para além de um mês, apli-
ca-se o regime de suspensão da prestação do trabalho
por impedimento prolongado.

5 — No caso previsto na alínea h) do n.o 2 da cláu-
sula 62.a, as faltas justificadas conferem, no máximo,
direito à retribuição relativa a um terço do período de
duração da campanha eleitoral, só podendo o traba-
lhador faltar meios dias ou dias completos com aviso
prévio de quarenta e oito horas.

Cláusula 66.a

Efeitos das faltas injustificadas

1 — As faltas injustificadas constituem violação do
dever de assiduidade e determinam perda da retribuição
correspondente ao período de ausência, o qual será des-
contado na antiguidade do trabalhador.

2 — Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio
período normal de trabalho diário, o período de ausência
a considerar, para os efeitos do número anterior, abran-
gerá os dias ou meios dias de descanso, ou feriados,
imediatamente anteriores, ou posteriores, ao dia ou dias
de falta.

3 — No caso de a apresentação do trabalhador, para
início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar
com atraso injustificado superior a trinta ou ses-
senta minutos, pode o empregador recusar a aceitação
da prestação durante parte ou todo o período normal
de trabalho, respectivamente.

Cláusula 67.a

Desconto de faltas

Quando houver que proceder a descontos na remu-
neração por força de faltas ao trabalho, o valor a des-
contar será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

RM=Rd30
sendo:

RM=remuneração mensal;
Rd=remuneração diária.

Cláusula 68.a

Efeitos das faltas no direito a férias

1 — As faltas justificadas ou injustificadas não têm
qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador,
salvo o disposto no número seguinte.

2 — Nos casos em que as faltas determinam perda
de retribuição, esta poderá ser substituída, se o traba-

lhador, expressamente, assim o preferir, por perda de
dias de férias, na proporção de 1 dia de férias por cada
dia de falta, e desde que seja salvaguardado o gozo
efectivo de 15 dias úteis de férias, ou de 5 dias úteis,
se se tratar de férias no ano de admissão.

Cláusula 69.a

Licença sem retribuição

1 — O empregador pode conceder ao trabalhador,
a pedido deste, licenças sem retribuição.

2 — O trabalhador tem direito a licenças sem retri-
buição de longa duração para frequência de cursos de
formação ministrados sob responsabilidade de uma ins-
tituição de ensino ou de formação profissional ou no
âmbito de programa específico aprovado por autoridade
competente e executado sob o seu controlo pedagógico
ou frequência de cursos ministrados em estabelecimento
de ensino.

3 — O empregador pode recusar a concessão da
licença prevista no número anterior nas seguintes
situações:

a) Quando ao trabalhador tenha sido proporcio-
nada formação profissional adequada ou licença
para o mesmo fim nos últimos 24 meses;

b) Quando a antiguidade do trabalhador na empresa
seja inferior a três anos;

c) Quando o trabalhador não tenha requerido a
licença com uma antecedência mínima de
90 dias em relação à data do seu início;

d) Quando se trate de microempresa ou de pequena
empresa e não seja possível a substituição ade-
quada do trabalhador, caso necessário;

e) Para além das situações referidas nas alíneas
anteriores, tratando-se de trabalhadores incluí-
dos em níveis de qualificação de direcção, che-
fia, quadros ou pessoal qualificado, quando não
seja possível a substituição dos mesmos durante
o período da licença, sem prejuízo sério para
o funcionamento da empresa ou serviço.

4 — Para efeitos do disposto no n.o 2, considera-se
de longa duração a licença superior a 60 dias.

SECÇÃO IV

Suspensão de prestação de trabalho por impedimento prolongado

Cláusula 70.a

Impedimento respeitante ao trabalhador

1 — Quando o trabalhador esteja temporariamente
impedido por facto que não lhe é imputável, nomea-
damente o serviço militar, doença ou acidente, e o impe-
dimento se prolongue por mais de 30 dias, suspendem-se
os direitos, deveres e garantias das partes, na medida
em que pressuponham a efectiva prestação de trabalho,
salvo as excepções previstas na lei geral e nesta CCT.

2 — O tempo de suspensão conta-se para efeitos de
antiguidade e o trabalhador conserva o direito ao lugar.

3 — O contrato caducará, porém, a partir do
momento em que se torne certo que o impedimento
é definitivo.
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4 — Terminado o impedimento, o trabalhador deve,
dentro de 15 dias, apresentar-se à entidade patronal,
para retomar o serviço, sob pena de perder o direito
ao lugar.

5 — Após a apresentação do trabalhador, a entidade
patronal há-de permitir-lhe a retomada do serviço, no
prazo máximo de 10 dias, sendo-lhe devida a remune-
ração a partir do momento do recomeço da sua
actividade.

Cláusula 71.a

Verificação de justa causa

A suspensão do contrato não prejudica o direito de,
durante ela, qualquer das partes rescindir o contrato,
ocorrendo justa causa.

Cláusula 72.a

Encerramento temporário do estabelecimento
ou diminuição de laboração

No caso de encerramento temporário do estabele-
cimento, ou diminuição de laboração, por facto impu-
tável à entidade patronal, ou por razões de interesse
desta, os trabalhadores afectados manterão o direito
ao lugar e à retribuição.

CAPÍTULO VIII

Retribuição

SECÇÃO I

Princípios gerais

Cláusula 73.a

Critério de fixação de remuneração

1 — Todo o trabalhador será remunerado de acordo
com as funções efectivamente exercidas.

2 — Sempre que em cumprimento de ordem legítima
o trabalhador execute, de forma regular e continuada,
por período superior a oito dias trabalho, serviços de
categoria superior àquela para que está contratado, ser-
-lhe-á paga a remuneração, correspondente a esta cate-
goria, enquanto a exercer.

3 — Quando algum trabalhador exerça, com regula-
ridade, funções inerentes a diversas categorias, receberá
o ordenado estipulado para a mais elevada.

Cláusula 74.a

Abono para falhas

1 — Os controladores-caixas que movimentem regu-
larmente dinheiro, os caixas, os tesoureiros e os cobra-
dores têm direito a um subsídio mensal para falhas,
enquanto desempenhem, efectivamente, essas funções,
no valor de E 31.

2 — Sempre que os trabalhadores referidos no
número anterior sejam substituídos nas funções citadas,
o trabalhador substituto terá direito ao abono para
falhas na proporção do tempo de substituição e
enquanto esta durar.

Cláusula 75.a

Lugar e tempo de cumprimento

1 — Salvo acordo em contrário, a retribuição deve
ser satisfeita no local onde o trabalhador presta a sua
actividade, dentro das horas normais de serviço ou ime-
diatamente a seguir, excepto se for pago através de trans-
ferência bancária.

2 — O pagamento deve ser efectuado até ao último
dia útil do período de trabalho a que respeita.

Cláusula 76.a

Subsídio de Natal

1 — Na época do Natal, até ao dia 15 de Dezembro,
será pago a todos os trabalhadores um subsídio cor-
respondente a um mês da parte pecuniária da sua
retribuição.

2 — Iniciando-se, suspendendo-se ou cessando o con-
trato no próprio ano da atribuição do subsídio, este
será calculado proporcionalmente ao tempo de serviço
prestado nesse ano.

Cláusula 77.a

Documento a entregar ao trabalhador

No acto do pagamento, a entidade patronal entregará
ao trabalhador documento onde conste o nome ou firma
da entidade patronal, nome do trabalhador, categoria
profissional, número de inscrição na caixa de previdên-
cia, período a que corresponde a retribuição, discrimi-
nação das importâncias relativas a trabalho normal, noc-
turno, suplementar e em dias de descanso, feriados,
férias, subsídio de férias e respectivo número de apólice
do seguro de acidentes de trabalho, bem como a espe-
cificação de todos os descontos, deduções e valor líquido
efectivamente pago.

Cláusula 78.a

Partidos

Não é permitido o desconto, na retribuição do tra-
balhador, do valor dos utensílios partidos ou desapa-
recidos, quando seja involuntária a conduta causadora
ou determinante dessas ocorrências.

Cláusula 79.a

Mobilidade funcional

1 — É permitida a prestação de trabalho em regime
de polivalência de funções, considerando-se polivalência
de funções o exercício por um trabalhador de tarefas
respeitantes a mais de uma categoria, do mesmo nível
ou nível superior, dentro do seu âmbito profissional,
com direito a auferir a retribuição do nível superior,
respeitante às funções efectivamente desempenhadas.

2 — Havendo necessidade, o empregador pode tem-
porariamente encarregar o trabalhador do exercício de
funções não compreendidas na actividade contratada,
desde que tal não implique modificação substancial da
posição do trabalhador, não podendo tal exercício impli-
car diminuição da retribuição ou ofender à sua dignidade
profissional.
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SECÇÃO II

Remuneração pecuniária

Cláusula 80.a

Vencimentos mínimos

Aos trabalhadores abrangidos por esta CCT são
garantidos os vencimentos mínimos da tabela salarial
constante do anexo I; no cálculo desses vencimentos
não é considerado o valor da alimentação nem das
demais prestações complementares.

Cláusula 81.a

Prémio de conhecimento de línguas

1 — Os profissionais de restauração e bebidas que,
no exercício das suas funções, utilizem, regularmente,
conhecimentos de idiomas estrangeiros em contacto
directo ou telefónico com o público, independentemente
da sua categoria, têm direito a um prémio equivalente
à remuneração mensal de E 37,10 por cada uma das
línguas francesa, inglesa ou alemã, salvo se qualquer
destes idiomas for o da sua nacionalidade.

2 — A prova do conhecimento de línguas será feita
através de certificado de exame, realizado em escola
profissional, ou estabelecimento de ensino de línguas,
devendo tal habilitação ser averbada.

SECÇÃO III

Alimentação

Cláusula 82.a

Direito à alimentação

1 — Têm direito à alimentação todos os trabalhadores
abrangidos por esta convenção, qualquer que seja a sua
profissão, ou categoria, bem como o tipo ou espécie
de estabelecimento onde prestem serviço.

2 — Nos estabelecimentos onde se confeccionem ou
sirvam refeições, a alimentação será fornecida, obriga-
toriamente, em espécie; nos demais estabelecimentos,
será substituída pelo seu equivalente pecuniário.

3 — Nos estabelecimentos mistos de snack/pastelaria,
de café/snack-bar, nos snacks ou serviço de cafetaria,
estabelecimentos exclusivamente de serviço de bandeja
e outros onde não se confeccionem, ou sirvam, refeições,
a entidade empregadora pode optar entre o forneci-
mento da alimentação em espécie ou substituí-la pelo
seu equivalente pecuniário.

Cláusula 83.a

Refeições que constituem a alimentação

1 — As refeições que integram a alimentação são o
pequeno-almoço, o almoço, o jantar, a ceia simples e
a ceia completa.

2 — As refeições serão constituídas por:

a) Pequeno-almoço: café com leite ou chá, pão
com manteiga ou doce;

b) Ceia simples: duas sanduíches de carne, ou
queijo, e 2 dl de vinho, ou leite, ou café com
leite, ou chá;

c) Almoço, jantar e ceia completa: sopa ou ape-
ritivo de cozinha, peixe ou carne, pão, 2 dl de
vinho, ou uma cerveja, ou um refrigerante, ou
água mineral, ou leite, fruta ou doce.

3 — Os trabalhadores que recebem a alimentação em
espécie têm direito a uma refeição ligeira e às duas
refeições principais.

4 — O fornecimento de bebidas alcoólicas previsto nas
alíneas b) e c) cessa sempre que os trabalhadores con-
duzam veículos.

Cláusula 84.a

Alimentação especial

O profissional que, por prescrição médica, necessite
de alimentação especial pode optar pelo fornecimento
em espécie, nas condições recomendadas, ou pelo paga-
mento do equivalente pecuniário, nos termos do n.o 1
da cláusula 87.a

Cláusula 85.a

Requisitos de preparação e fornecimento de alimentação ao pessoal

1 — A entidade patronal ou os seus representantes
directos deverão promover o necessário para que as
refeições tenham a suficiência e o valor nutritivo indis-
pensáveis a uma alimentação racional.

2 — Assim:

a) A quantidade e a qualidade dos alimentos para
o preparo e fornecimento das refeições do pes-
soal são da responsabilidade da entidade patro-
nal e do chefe de cozinha;

b) A confecção e a apresentação são da respon-
sabilidade do chefe de cozinha, ou do cozinheiro
do pessoal.

3 — De dois em dois dias, deve o chefe de cozinha,
ou o cozinheiro do pessoal, elaborar e afixar, em local
visível, a ementa das refeições a fornecer.

4 — A elaboração das ementas deverá, sempre que
possível, obedecer aos seguintes requisitos:

a) Diariamente, alternar a refeição de peixe com
a de carne;

b) Não repetir a constituição dos pratos.

Cláusula 86.a

Tempo destinado às refeições

1 — O tempo destinado às refeições é de quinze minu-
tos para as refeições ligeiras e de trinta minutos para
as refeições principais.

2 — As horas de refeições são fixadas pela entidade
empregadora, dentro dos períodos destinados às refei-
ções do pessoal, nos termos constantes do mapa do horá-
rio de trabalho.

3 — Quando os períodos destinados às refeições não
estejam incluídos nos períodos de trabalho, deverão ser
elas fornecidas nos trinta minutos, imediatamente, ante-
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riores ou posteriores ao início ou termo dos mesmos
períodos de trabalho; porém, se o trabalhador não tomar
a refeição, não deve permanecer no local de trabalho.

4 — O pequeno-almoço terá de ser fornecido até às
10 horas.

5 — Têm direito a ceia simples os trabalhadores que
exerçam actividade efectiva entre as 23 horas e a 1 hora
da manhã.

6 — A ceia completa é devida aos trabalhadores que
prestem serviço para além da 1 hora da manhã.

7 — Nenhum trabalhador pode ser obrigado a tomar
refeições principais com intervalos inferiores a
cinco horas.

Cláusula 87.a

Cômputo do valor da alimentação

1 — Para os efeitos desta CCT, o direito à alimen-
tação é computado pelos valores seguintes:

A — refeições completas por mês — E 45;
B — Refeições avulsas:

Pequeno-almoço — E 0,82;
Ceia simples — E 1,65;
Almoço, jantar ou ceia completa — E 3,20.

2 — Nos estabelecimentos e aos trabalhadores em que
a alimentação não seja fornecida em espécie, nos termos
contratuais em vigor, será o seu fornecimento substi-
tuído pelo valor mensal de E 88, que acrescerá à remu-
neração pecuniária base.

3 — O valor atribuído à alimentação, quer seja pres-
tada em espécie, quer em numerário, não é dedutível
na remuneração base do trabalhador.

Cláusula 88.a

Alimentação nas férias e em dias de descanso semanal

1 — Os trabalhadores que tenham o direito à alimen-
tação em espécie podem, no período das suas férias,
continuar a tomar as refeições no estabelecimento, se
este não encerrar, nos termos do disposto na cláu-
sula 58.a, n.o 2.

2 — Na eventualidade de os trabalhadores não usa-
rem da faculdade referida no número anterior, a subs-
tituição do fornecimento da alimentação em espécie far-
-se-á pelo valor da tabela A do n.o 1 da cláusula 87.a

3 — Também nos dias de descanso semanal, podem
os trabalhadores tomar as refeições no estabelecimento,
mas, se não o fizerem, não lhes é devida qualquer
compensação.

Cláusula 89.a

Casos em que deixe de ser prestada a alimentação em espécie
por facto não imputável ao trabalhador

Quando aos trabalhadores, que a isso tinham direito,
não seja fornecida a alimentação diária em espécie, por
facto imputável à entidade empregadora, esta será sub-
stituída pelos valores previstos na tabela B do n.o 1
da cláusula 87.a, ou seja, pela soma do quantitativo global
diário das refeições que deixaram de tomar.

SECÇÃO IV

Alojamento

Cláusula 90.a

Não dedutibilidade do valor do alojamento

1 — Por acordo com o trabalhador, pode a empresa
conceder-lhe alojamento em instalações suas ou alheias.

2 — Em caso algum pode o valor do alojamento ser
deduzido na parte pecuniária da remuneração.

Cláusula 91.a

Garantia do direito ao alojamento

1 — Quando a concessão do alojamento faça parte
das condições contratuais ajustadas, não poderá a frui-
ção ser retirada ou agravada na vigência da relação
laboral.

2 — Se for acidental ou resultante de condições espe-
ciais ou transitórias da prestação de trabalho, não pode
ser exigida qualquer contrapartida quando cesse essa
fruição.

SECÇÃO V

Serviços extras

Cláusula 92.a

Definição e normas especiais dos serviços extras

1 — É considerado serviço extra o serviço, acidental
ou extraordinário, executado dentro ou fora do esta-
belecimento que, excedendo as possibilidades de ren-
dimento do trabalho dos profissionais efectivos, é
desempenhado por pessoal recrutado especialmente
para esse fim.

2 — A entidade patronal tem liberdade de escolha
dos profissionais que pretenda admitir para qualquer
serviço extra.

Cláusula 93.a

Retribuição mínima dos extras

1 — Ao pessoal contratado para os serviços extras
serão pagas pela entidade patronal as seguintes remu-
nerações mínimas:

Euros

Chefe de mesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Chefe de barman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Chefe de pasteleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Chefe de cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Primeiro-cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39
Primeiro-pasteleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39
Quaisquer outros profissionais . . . . . . . . . . . . 34

2 — As remunerações atrás fixadas correspondem a
um dia de trabalho normal e são integralmente devidas,
mesmo que a duração do serviço seja inferior.

3 — Nos serviços prestados nos dias de Natal, Páscoa,
Carnaval e na passagem de ano, as remunerações míni-
mas referidas no n.o 1 sofrerão um aumento de 50%.

4 — Se o serviço for prestado fora da área onde foram
contratados, serão pagos ou fornecidos transportes de
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ida e de volta, e o período de trabalho contar-se-á, desde
a hora de partida, até ao final do regresso, utilizando
o primeiro transporte público que se efectue após o
termo do serviço; no caso de terem de permanecer mais
de um dia na localidade onde vão prestar serviço, têm
ainda os trabalhadores direito a alojamento e alimen-
tação, pagos ou fornecidos pela entidade patronal.

5 — Sempre que, por necessidade resultante do ser-
viço, sejam deslocados trabalhadores da sua função nor-
mal para a realização de serviços extras, ficam os mesmos
abrangidos pelo disposto nesta cláusula.

CAPÍTULO IX

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 94.a

Formas de cessação do contrato de trabalho

1 — Sem prejuízo de outras causas consagradas na
lei, o contrato de trabalho pode cessar por:

a) Caducidade;
b) Revogação por acordo das partes;
c) Despedimento promovido pela entidade empre-

gadora com justa causa;
d) Despedimento colectivo;
e) Rescisão por parte do trabalhador, com ou sem

justa causa;
f) Extinção do posto de trabalho por razões

objectivas;
g) Rescisão por qualquer das partes, durante o

período experimental.

2 — É proibido à entidade patronal promover o des-
pedimento do trabalhador sem justa causa ou por moti-
vos políticos ou ideológicos.

Cláusula 95.a

Caducidade

A caducidade do contrato de trabalho ocorre nos ter-
mos gerais de direito, designadamente:

a) Expirando o prazo por que foi estabelecido;
b) Verificando-se a impossibilidade superveniente,

absoluta e definitiva de o trabalhador prestar
o seu trabalho, ou de a empresa o receber;

c) Com a reforma do trabalhador por velhice ou
invalidez.

Cláusula 96.a

Exigência da forma escrita

1 — Quando cesse o contrato de trabalho, o empre-
gador é obrigado a entregar ao trabalhador um cer-
tificado de trabalho, indicando as datas de admissão
e de saída, bem como o cargo ou cargos que desem-
penhou.

2 — O certificado não pode conter quaisquer outras
referências, salvo pedido do trabalhador nesse sentido.

3 — Além do certificado de trabalho, o empregador
é obrigado a entregar ao trabalhador outros documentos
destinados a fins oficiais que por aquele devam ser emi-
tidos e que este solicite, designadamente os previstos
na legislação de segurança social.

4 — Se no acordo de cessação, ou conjuntamente com
este, as partes estabelecerem uma compensação pecu-
niária de natureza global para o trabalhador, entende-se,
na falta de estipulação em contrário, que naquela foram
pelas partes incluídos e liquidados os créditos já vencidos
à data da cessação do contrato, ou exigíveis em virtude
dessa cessação.

5 — No prazo de sete dias, o trabalhador pode revogar
o acordo de cessação do contrato de trabalho, mediante
comunicação escrita à entidade patronal, salvo se o
acordo de cessação for objecto de reconhecimento nota-
rial presencial ou realizado na presença de um inspector
de trabalho.

6 — Com a comunicação de revogação, o trabalhador
terá de devolver, ou pôr à disposição da entidade patro-
nal, tudo o que tenha recebido como compensação por
cessação do contrato de trabalho.

Cláusula 97.a

Justa causa de despedimento

1 — O comportamento culposo do trabalhador que,
pela sua gravidade e consequências, torne imediata e
praticamente impossível a subsistência da relação de
trabalho constitui justa causa de despedimento.

2 — Para apreciação da justa causa, deve atender-se,
no quadro de gestão da empresa, ao grau de lesão dos
interesses do empregador, ao carácter das relações entre
as partes ou entre o trabalhador e os seus companheiros
e às demais circunstâncias que no caso se mostrem
relevantes.

3 — Constituem, nomeadamente, justa causa de des-
pedimento os seguintes comportamentos do trabalha-
dor:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por
responsáveis hierarquicamente superiores;

b) Violação dos direitos e garantias de trabalha-
dores da empresa;

c) Provocação repetida de conflitos com outros tra-
balhadores da empresa;

d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com
a diligência devida, das obrigações inerentes ao
exercício do cargo ou posto de trabalho que
lhe esteja confiado;

e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da
empresa;

f) Falsas declarações relativas à justificação de
faltas;

g) Faltas não justificadas ao trabalho que deter-
minem directamente prejuízos ou riscos graves
para a empresa ou, independentemente de qual-
quer prejuízo ou risco, quando o número de
faltas injustificadas atingir, em cada ano civil,
5 seguidas ou 10 interpoladas;

h) Falta culposa de observância das regras de
higiene e segurança no trabalho;

i) Prática, no âmbito da empresa, de violências
físicas, de injúrias ou outras ofensas punidas por
lei sobre trabalhadores da empresa, elementos
dos corpos sociais ou sobre o empregador indi-
vidual não pertencente aos mesmos órgãos, seus
delegados ou representantes;
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j) Sequestro e em geral crimes contra a liberdade
das pessoas referidas na alínea anterior;

l) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de
decisões judiciais ou administrativas;

m) Reduções anormais de produtividade.

Cláusula 98.a

Justa causa de rescisão por iniciativa do trabalhador

1 — Constituem justa causa de rescisão do contrato
pelo trabalhador os seguintes comportamentos da enti-
dade empregadora:

a) Falta culposa de pagamento pontual da retri-
buição na forma devida;

b) Violação culposa das garantias legais ou con-
vencionais do trabalhador;

c) Aplicação de sanção abusiva;
d) Falta culposa de condições de higiene e segu-

rança no trabalho;
e) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios

do trabalhador;
f) Ofensas à integridade física, liberdade, honra

ou dignidade do trabalhador, puníveis por lei,
praticadas pela entidade empregadora ou seus
representantes legítimos.

2 — Constituem ainda justa causa de rescisão do con-
trato pelo trabalhador:

a) A necessidade de cumprimento de obrigações
legais incompatíveis com a continuação ao serviço;

b) A alteração substancial e duradoura das con-
dições de trabalho no exercício legítimo de
poderes da entidade empregadora.

3 — Se o fundamento da rescisão for o da alínea a)
do n.o 2, o trabalhador deve notificar a entidade empre-
gadora com a máxima antecedência possível.

Cláusula 99.a

Meio de verificar a justa causa

1 — O exercício pela entidade patronal da faculdade
de despedir o trabalhador, invocando justa causa, está
condicionado à realização de processo disciplinar.

2 — A justa causa será apreciada pelos tribunais, nos
termos gerais de direito.

Cláusula 100.a

Rescisão por iniciativa do trabalhador sem invocações de justa causa

1 — Pode o trabalhador rescindir o contrato de tra-
balho sem justa causa, desde que comunique essa von-
tade à entidade patronal, por escrito, com a antecedência
mínima de dois meses, ou, se tiver menos de dois anos
completos de serviço, de um mês.

2 — Se o trabalhador não cumprir, total ou parcial-
mente, o prazo de aviso prévio estabelecido no artigo
anterior, fica obrigado a pagar ao empregador uma
indemnização de valor igual à retribuição base corres-
pondente ao período de antecedência em falta, sem pre-
juízo da responsabilidade civil pelos danos eventual-
mente causados em virtude da inobservância do prazo
de aviso prévio ou emergentes da violação de obrigações
assumidas em pacto de permanência.

Cláusula 101.a

Trespasse, cessão ou transmissão de exploração do estabelecimento

1 — Em caso de transmissão, por qualquer título, da
titularidade da empresa, do estabelecimento ou de parte
da empresa ou estabelecimento que constitua uma uni-
dade económica, transmite-se para o adquirente a posi-
ção jurídica de empregador nos contratos de trabalho
dos respectivos trabalhadores, bem como a responsa-
bilidade pelo pagamento de coima aplicada pela prática
de contra-ordenação laboral, salvo quanto aos traba-
lhadores que não pretendam a manutenção dos respec-
tivos vínculos contratuais, por motivo grave e devida-
mente justificado.

2 — Durante o período de um ano subsequente à
transmissão, o transmitente responde solidariamente
pelas obrigações vencidas até à data da transmissão.

3 — O disposto nos números anteriores é igualmente
aplicável à transmissão, cessão ou reversão da explo-
ração da empresa, do estabelecimento ou da unidade
económica, sendo solidariamente responsável, em caso
de cessão ou reversão, quem imediatamente antes exer-
ceu a exploração da empresa, estabelecimento ou uni-
dade económica.

4 — Considera-se unidade económica o conjunto de
meios organizados com o objectivo de exercer uma acti-
vidade económica, principal ou acessória.

5 — Com a transmissão da cessação do estabeleci-
mento, transmitem-se todos os direitos individuais e
colectivos.

6 — Consideram-se motivos graves, justificativos da
rescisão por parte do trabalhador, para efeitos desta
cláusula quaisquer factos que tornem praticamente
impossível a subsistência da relação de trabalho e, desig-
nadamente, os seguintes:

a) Existência de litígio contencioso, pendente ou
já decidido, entre o trabalhador e a nova
entidade;

b) Manifesta falta de solvabilidade da nova con-
cessionária ou entidade exploradora.

7 — Na falta de acordo sobre a qualificação do motivo
grave, será a questão decidida pelo tribunal.

CAPÍTULO X

Igualdade, maternidade, paternidade
e condições específicas

SECÇÃO I

Princípios sobre a igualdade

Cláusula 102.a

Princípios sobre a igualdade

1 — Para efeitos da consecução da igualdade men-
cionada em epígrafe, nenhum(a) trabalhador(a) pode
ser prejudicado(a), beneficiado(a) ou preterido(a) no
emprego, no recrutamento, no acesso, na promoção ou
progressão, na carreira ou na retribuição.
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2 — Sempre que numa determinada categoria pro-
fissional, ou nível de qualificação, não exista paridade
entre homens e mulheres, a entidade patronal, sempre
que possível, fará esforços para promover a sua equa-
lização, dando prioridade no recrutamento ao género
menos representado.

3 — Nas categorias de direcção ou chefia aplica-se,
com as devidas adaptações, o disposto no número
anterior.

SECÇÃO II

Princípios sobre a igualdade, maternidade, paternidade
e condições específicas

Cláusula 103.a

Maternidade e paternidade

1 — A mulher tem direito a gozar urna licença de
maternidade de 120 dias consecutivos, 90 dos quais
necessariamente a seguir ao parto, sendo os restantes
gozados no período imediatamente anterior ao parto.

2 — No caso de nascimento de gémeos, por cada filho,
o período de licença referido no n.o 1 é acrescido de
30 dias.

3 — A licença referida nos números anteriores, a
seguir ao parto, pode ser gozada total ou parcialmente
pelo homem ou mulher.

4 — Em caso de internamento hospitalar da mãe ou
da criança durante o período de licença a seguir ao
parto, este período será interrompido, a pedido daquela,
e a interrupção manter-se-á pelo tempo de duração do
internamento.

5 — É obrigatório o gozo de, pelo menos, seis sema-
nas de licença pela mulher.

6 — Em caso de aborto, a mulher tem direito a uma
licença com duração entre 15 e 30 dias, conforme gra-
duação médica.

Cláusula 104.a

Licença de paternidade

1 — Por ocasião do nascimento do(a) filho(a), o pai
tem direito a gozar cinco dias úteis de licença retribuídos,
que podem ser gozados, seguidos ou interpolados, nos
três meses seguintes.

2 — Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior,
o homem tem direito à licença por paternidade nos
seguintes casos:

a) Incapacidade física ou psíquica da mulher/mãe;
b) Morte da mãe;
c) Decisão conjunta do homem e mulher.

3 — A licença referida no número anterior pode ser
gozada total ou parcialmente pela mãe ou pelo pai.

4 — Se a morte ou incapacidade física ou psíquica
de um dos progenitores ocorrer durante o gozo da refe-
rida licença, o sobrevivente tem direito a gozar o rema-
nescente desta.

Cláusula 105.a

Licença parental

1 — Para assistência a filho ou adoptado e até aos
6 anos de idade da criança, o pai e a mãe que não
estejam impedidos totalmente de exercer o poder pater-
nal têm direito, em alternativa:

a) A licença parental de três meses;
b) A trabalhar a tempo parcial durante seis meses,

com um período normal de trabalho igual a
metade do tempo completo;

c) A períodos de licença parental e de trabalho
a tempo parcial, em que a duração total das
ausências seja igual aos períodos normais de
trabalho de três meses.

2 — O pai e a mãe podem gozar qualquer dos direitos
referidos no número anterior de modo consecutivo, ou
até três períodos interpolados, não sendo permitida a
acumulação por um dos progenitores do direito do
outro.

3 — Depois de esgotado qualquer dos direitos refe-
ridos nos números anteriores, o pai ou a mãe têm direito
a licença especial para assistência a filho ou adoptado,
de modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de
dois anos.

4 — No caso de nascimento de um terceiro filho ou
mais, a licença prevista no número anterior pode ser
prorrogável até três anos.

5 — O trabalhador tem direito a licença para assis-
tência a filho de cônjuge ou de pessoa em união de
facto, que com este resida, nos termos da presente
cláusula.

6 — O exercício dos direitos referidos nos números
anteriores depende de aviso prévio dirigido à entidade
patronal com a antecedência de 30 dias relativamente
ao início do período de licença, ou de trabalho a tempo
parcial.

7 — Em alternativa ao disposto no n.o 1, o pai e a
mãe podem ter ausências interpoladas ao trabalho, com
duração igual aos períodos normais de trabalho de
três meses, desde que reguladas em convenção colectiva.

Cláusula 106.a

Direitos específicos da gravidez

1 — Sem prejuízo dos benefícios e garantias gerais,
designadamente férias (retribuição e subsídio), antigui-
dade, retribuição e protecção na saúde, a mulher grávida
tem direito:

a) Sempre que o requeira, a ser dispensada da pres-
tação de trabalho suplementar, feriados ou des-
canso semanal;

b) A faltar justificadamente para idas a consultas
e preparação para o parto;

c) A ser transferida durante a gravidez, a seu
pedido ou por prescrição médica, para posto
de trabalho que não prejudique a sua saúde,
ou a do feto, nomeadamente por razões que
não impliquem grande esforço físico, trepidação
ou posições incómodas;
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d) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores
não forem viáveis, dispensar do trabalho as tra-
balhadoras durante todo o período necessário
para evitar a exposição aos riscos; neste caso,
o dever de retribuição da entidade empregadora
poderá cessar nos termos de legislação especial.

2 — Até um 1 de idade da criança ou enquanto durar,
a mãe tem direito a duas horas diárias retribuídas para
amamentação, podendo utilizar a trabalhadora tal
direito no início ou no fim do período normal de tra-
balho, devendo a situação ser confirmada por escrito.

3 — Até 1 ano de idade, tem o pai ou mãe direito
a duas horas diárias retribuídas, no início ou no fim
do período de trabalho, para aleitação do(a) filho(a),
devendo confirmar por escrito a referida situação.

Cláusula 107.a

Proibição do despedimento

1 — A mulher grávida, puérpera ou lactante não pode
ser despedida sem que previamente tenha sido emitido
parecer de concordância da Comissão para a Igualdade
no Trabalho e Emprego.

2 — A entidade patronal que despeça qualquer tra-
balhadora grávida, puérpera ou lactante sem justa causa
pagar-lhe-á a indemnização nos termos previstos na lei.

Cláusula 108.a

Dispensa

A mulher trabalhadora tem direito a ser dispensada,
quando o solicitar, da comparência ao trabalho, até dois
dias em cada mês, aquando dos ciclos fisiológicos;
quando a ausência for de dois dias completos, a entidade
patronal poderá, facultativamente, remunerar um dia.

SECÇÃO III

Menores

Cláusula 109.a

Trabalho de menores

Aos menores de 18 anos ficam proibidos todos os
trabalhos que possam representar prejuízo ou perigo
para a sua formação moral ou saúde.

SECÇÃO IV

Trabalhadores-estudantes

Cláusula 110.a

Trabalhadores-estudantes

1 — O trabalhador que siga qualquer curso em esta-
belecimento de ensino, particular ou oficial, mesmo que
não relacionado com a actividade que exerce como pro-
fissional, terá direito a utilizar, sempre que necessário,
para frequentar as aulas e sem perda de remuneração,
uma hora diária, num dos períodos de começo ou termo
do seu horário de trabalho.

2 — Em cada ano lectivo, e para efeitos de exames,
os trabalhadores-estudantes estão dispensados, sem
perda de vencimento, por cinco dias, além dos neces-
sários para efectuar provas de exame.

3 — Quaisquer destes direitos ficam condicionados
à prova de inscrição, frequência e aproveitamento por
meio idóneo; pode, também, a entidade patronal, sem-
pre que julgue necessário, requerer directamente ao
estabelecimento de ensino respectivo a prova destes
factos.

4 — Em tudo o mais aplicar-se-á a legislação em vigor
relativamente aos trabalhadores-estudantes.

CAPÍTULO XI

Segurança social

Cláusula 111.a

Contribuições

As entidades patronais e todos os trabalhadores
abrangidos por esta CCT contribuirão para a segurança
social, nos termos da legislação geral.

CAPÍTULO XII

Serviços sociais e de saúde

Cláusula 112.a

Higiene e segurança

A instalação e a laboração dos estabelecimentos
industriais abrangidos por esta CCT devem obedecer
às condições necessárias que garantam a segurança,
higiene e saúde dos trabalhadores no local de trabalho.

Cláusula 113.a

Iluminação

Todos os locais de trabalho, de repouso, de perma-
nência, de passagem ou de utilização pelos trabalhadores
devem ser providos, enquanto forem susceptíveis de ser
utilizados, de iluminação natural ou artificial, ou das
duas formas, de acordo com as normas legais.

Cláusula 114.a

Lavabos

É obrigatória a existência em locais apropriados de
lavabos em número suficiente e de acordo com as pres-
crições legais.

Cláusula 115.a

Vestiários

1 — Para permitir ao pessoal guardar e mudar de
roupa, devem existir vestiários.

2 — Sempre que possível, os vestiários devem com-
portar armários individuais, de dimensões suficientes,
convenientemente arejados e fechados à chave.

Cláusula 116.a

Locais subterrâneos e semelhantes

Os locais subterrâneos e sem janelas em que nor-
malmente se exerce trabalho devem satisfazer todas as
normas apropriadas respeitantes à iluminação, ventila-
ção, arejamento e temperatura.
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Cláusula 117.a

Sala de convívio

Nas empresas com mais de 100 trabalhadores deverá
existir uma sala destinada a convívio.

CAPÍTULO XIII

Actividade sindical na empresa

Cláusula 117.a

Princípios gerais

1 — Os trabalhadores e os sindicatos têm direito de
organizar e desenvolver a sua actividade sindical dentro
da empresa, nos termos da lei geral.

2 — À entidade patronal é vedada qualquer inter-
ferência na actividade sindical dos trabalhadores ao seu
serviço.

Cláusula 118.a

Comunicação à empresa

1 — As direcções sindicais comunicarão à entidade
patronal a identificação dos seus delegados por meio
de carta registada, com aviso de recepção, de que será
afixada cópia nos locais reservados às comunicações sin-
dicais, bem como daqueles que integram comissões sin-
dicais de empresa.

2 — O mesmo procedimento deverá ser observado
no caso de substituição ou cessação de funções.

Cláusula 119.a

Comissões sindicais e intersindicais de empresa

1 — A comissão sindical de empresa (CSE) é a orga-
nização dos delegados sindicais do mesmo sindicato na
empresa.

2 — A comissão intersindical na empresa (CIE) é a
organização dos delegados das comissões sindicais de
empresa.

3 — Os delegados sindicais são os representantes dos
sindicatos na empresa.

4 — As comissões sindicais e intersindicais da
empresa têm competência para intervir nos termos da
lei, propor e ser ouvidas no que diga respeito e seja
do interesse dos trabalhadores da empresa respectiva.

Cláusula 120.a

Garantia dos dirigentes sindicais

Sem prejuízo de normas legais imperativas, são garan-
tias dos dirigentes sindicais:

a) Os trabalhadores eleitos para a direcção, ou
órgão directivo equivalente, dos organismos têm
direito a um crédito de quatro dias por mês,
sem perda de remuneração, devendo a utiliza-
ção ser comunicada, por escrito, à entidade
patronal respectiva;

b) Para além do crédito atribuído, os mesmos tra-
balhadores deverão ser sempre dispensados,
sem direito a remuneração, pelo tempo neces-
sário ao exercício das suas obrigações, quando
tal necessidade seja comunicada pela associação
sindical, nos termos do número anterior.

Cláusula 121.a

Direitos e deveres dos delegados sindicais

Aos delegados sindicais são assegurados os seguintes
direitos:

a) Um crédito de oito horas por mês, para o exer-
cício das suas funções, sem prejuízo da remu-
neração ou de qualquer outra vantagem decor-
rente da actividade de serviço;

b) Para os efeitos da alínea anterior, deverão os
delegados sindicais avisar, por escrito, a enti-
dade patronal com a antecedência mínima de
um dia;

c) Não serem transferidos do local de trabalho,
sem o seu acordo e sem prévio conhecimento
da direcção do sindicato respectivo.

Cláusula 122.a

Actividade sindical

A entidade patronal é obrigada a:

a) Nos estabelecimentos com mais de 50 traba-
lhadores, a entidade patronal porá à disposição
dos delegados sindicais, quando estes o solici-
tem, um local apropriado para o exercício das
suas funções; nas empresas com mais de 150 tra-
balhadores, a atribuição desse local será a título
permanente;

b) Facultar aos trabalhadores a realização de reu-
niões nos locais de trabalho, fora do horário
normal, desde que convocadas por um mínimo
de um terço ou 50 trabalhadores do respectivo
estabelecimento, ou pela comissão sindical ou
intersindical dos delegados, e desde que asse-
gurada a normalidade da laboração;

c) Facultar local apropriado para os delegados sin-
dicais poderem afixar no interior da empresa
textos, convocatórias, comunicações ou infor-
mações relativos à vida sindical e aos interesses
sócio-profissionais dos trabalhadores e permi-
tir-lhes a distribuição dos mesmos documentos
no interior da empresa, mas sem prejuízo, em
qualquer dos casos, da laboração normal;

d) Sem prejuízo da normalidade do trabalho, auto-
rizar reuniões dos trabalhadores durante o horá-
rio de serviço, até ao máximo de quinze horas
por ano, sem perda de retribuição ou de direitos
decorrentes da efectividade de trabalho, desde
que convocadas pela comissão sindical ou inter-
sindical, com conhecimento à entidade patronal,
com a antecedência mínima de um dia e com
a afixação de convocatória;

e) Autorizar a participação de dirigentes sindicais
nas reuniões referidas nas alíneas b) e d), desde
que seja avisada com a antecedência mínima
de seis horas.
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CAPÍTULO XIV

Disposições finais e transitórias

Cláusula 123.a

Indumentárias

1 — Qualquer tipo de indumentária é encargo exclu-
sivo da entidade empregadora, excepto a calça preta
e a camisa branca tradicionais no sector.

2 — Quando se trata de indumentária paga pela enti-
dade empregadora, o trabalhador terá de proceder à
sua devolução no momento em que cessa, por qualquer
forma, o seu vínculo contratual, ou será a mesma des-
contada nos seus créditos salariais.

3 — Os trabalhadores só usarão indumentárias deco-
rativas, exóticas, regionais ou históricas se derem a sua
aquiescência a esse uso.

Cláusula 124.a

Favorabilidade global

Sem prejuízo da proibição de diminuição de categoria
e retribuição, esta convenção é considerada pelas partes
contratantes, em todas as suas cláusulas, como global-
mente mais favorável e substitui todos os instrumentos
de regulamentação colectiva anteriormente aplicáveis.
Deste modo, será a única aplicável às partes outorgantes
e aos seus representados que o fossem à data da outorga
desta CCT, e durante toda a sua vigência.

Cláusula 125.a

Comissão paritária

1 — As partes contratantes obrigam-se a criar, no
prazo de 30 dias após o início de vigência deste CCT,
e a manter em funcionamento permanente uma comis-
são paritária, cuja competência e fins são a interpretação
das disposições da presente convenção e integração de
lacunas que a sua aplicação suscite ou revele.

2 — A comissão será composta por seis elementos,
sendo três nomeados pelas associações sindicais e os
outros três pelas entidades patronais.

3 — A comissão paritária poderá deliberar desde que
estejam presentes, pelo menos, dois representantes de
cada uma das partes.

4 — As deliberações são vinculativas, constituindo
parte integrante desta CCT, quando tomadas por una-
nimidade e logo que depositadas e publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego.

5 — Cada uma das partes poderá fazer-se acompa-
nhar nas reuniões de assessores sem direito a voto.

6 — A comissão, logo que constituída, elaborará o
seu próprio regulamento.

Cláusula 126.a

Comissão arbitral

1 — As partes signatárias poderão constituir uma
comissão arbitral com a finalidade de dirimir conflitos,
individuais e colectivos, entre as empresas e trabalha-
dores do sector abrangidos pela presente CCT, desde

que não estejam em causa direitos indisponíveis e cai-
bam dentro da alçada do tribunal de comarca. O prazo
referido pode ser prorrogado por igual período.

2 — Das deliberações caberá, sempre, recurso para
o tribunal judicial.

3 — O funcionamento desta comissão será definido
por regulamento próprio, subscrito pelas partes sig-
natárias.

Cláusula 128.a

Âmbito subjectivo da convenção

Para efeitos do disposto na lei, a presente convenção
abrange 45 582 trabalhadores e cerca de 24 578 empresas.

ANEXO I

Tabela de remunerações mínimas pecuniárias de base

A — Tabela de remunerações mínimas de base para os
trabalhadores de empresas ou estabelecimentos de
restauração, bebidas, casinos, campos de golfe, alo-
jamento com restauração e parques de campismo
(a que se refere o n.o 1 da cláusula 3.a):

De 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2004

(Em euros)

Níveis Grupo A Grupo B Grupo C

XII . . . . . . . . . . 821 803 692
XI . . . . . . . . . . . 769 752 648
X . . . . . . . . . . . . 658 630 577
IX . . . . . . . . . . . 595 574 497
VIII . . . . . . . . . . 538 526 456
VII . . . . . . . . . . 495 493 417
VI . . . . . . . . . . . 454 449 405
V . . . . . . . . . . . . 401 394 392
IV . . . . . . . . . . . 397 392 390
III . . . . . . . . . . . 387 382 376
II . . . . . . . . . . . . 340 333 331
I . . . . . . . . . . . . . 324 321 319

ANEXO II

Enquadramento em níveis de remuneração

Nível XII:

Director de restauração e bebidas.

Nível XI:

Assistente de direcção;
Chefe de cozinha;
Chefe de mestre pasteleiro;
Director artístico;
Director comercial;
Director de produção (food and beverage);
Director de serviços;
Director de serviços técnicos.

Nível X:

Chefe de manutenção, conservação e serviços
técnicos;

Chefe de pessoal;
Chefe de serviços;
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Programador de informática;
Subchefe de cozinha;
Supervisor de operações;
Técnico de contas.

Nível IX:

Chefe de bar;
Chefe de compras/ecónomo;
Chefe de controlo;
Chefe de mesa;
Chefe de secção (escritórios);
Chefe de snack-bar;
Chefe de operações;
Cozinheiro de 1.a;
Encarregado de animação e desportos;
Encarregado de armazém;
Encarregado de restauração e bebidas;
Pasteleiro decorador;
Tesoureiro.

Nível VIII:

Assistente de vendas de 1.a;
Caixa;
Chefe de balcão;
Controlador;
Escanção;
Escriturário de 1.a;
Mestre (marítimo);
Monitor de animação e desportos;
Operador de computador;
Pasteleiro de 1.a;
Recepcionista de 1.a;
Secretário de direcção;
Subchefe de mesa;
Subchefe de operações.

Nível VII:

Amassador;
Assistente de vendas de 2.a;
Barman/barmaid de 1.a;
Carpinteiro em geral de 1.a;
Chefe de cafetaria;
Chefe de geladaria;
Chefe de self-service;
Cozinheiro de 2.a;
Empregado de balcão de 1.a;
Empregado de mesa de 1.a;
Empregado de snack de 1.a;
Encarregado de parque de campismo;
Escriturário de 2.a;
Fiel de armazém;
Forneiro;
Governante de rouparia/lavandaria;
Mecânico de 1.a;
Motorista;
Oficial electricista;
Operador com mais de cinco anos;
Pasteleiro de 2.a;
Pedreiro de 1.a;
Pintor de 1.a;
Recepcionista de 2.a;
Telefonista de 1.a;
Técnico de frio.

Nível VI:

Amassador-aspirante;
Assador/grelhador;
Banheiro-nadador-salvador;
Barman/barmaid de 2.a;
Cafeteiro;
Carpinteiro em geral de 2.a;
Cavista;
Chefe de copa;
Controlador de caixa;
Cozinheiro de 3.a;
Despenseiro;
Disc jockey;
Distribuidor com mais de cinco anos;
Empregado de armazém;
Empregado de balcão de 2.a;
Empregado de geladaria;
Empregado de mesa de 2.a;
Empregado de mesa/balcão de self-service com dois

ou mais anos;
Empregado de quartos;
Empregado de snack de 2.a;
Encarregado de jardim;
Escriturário de 3.a;
Forneiro-aspirante;
Manipulador/ajudante de padaria;
Marcador de jogos;
Marinheiro;
Mecânico de 2.a;
Operário polivalente;
Operador com menos de cinco anos;
Pasteleiro de 3.a;
Pedreiro de 2.a;
Pintor de 2.a;
Pré-oficial electricista;
Telefonista de 2.a;
Tratador/conservador de piscinas.

Nível V:

Ajudante de despenseiro/cavista;
Distribuidor com menos de cinco anos;
Empregado de balcão/mesa de self-service até

dois anos;
Encarregado de limpeza;
Estagiário de barman/barmaid com mais de um ano;
Estagiário de controlador com mais de um ano;
Estagiário de cozinheiro com mais de dois anos;
Estagiário de pasteleiro com mais de dois anos;
Guarda de parque de campismo;
Jardineiro;

Nível IV:

Copeiro com mais de dois anos;
Empregado de balneários;
Empregado de limpeza;
Empregado de refeitório;
Empregado de rouparia/lavandaria;
Engraxador;
Estagiário de barman/barmaid do 1.o ano;
Estagiário de cozinheiro até dois anos;
Estagiário de pasteleiro até dois anos;
Estagiário de restauração e bebidas até um ano;
Estagiário de escriturário do 2.o ano;
Porteiro.
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Nível III:

Aprendiz de restauração e bebidas com 18 ou mais
anos do 2.o ano;

Copeiro até dois anos;
Estagiário de escriturário do 1.o ano;
Guarda de vestiário;
Guarda de lavabos;
Mandarete com 18 ou mais anos;
Estagiário de operador até um ano;
Estagiário de distribuidor até um ano.

Nível II:

Aprendiz de restauração e bebidas com 18 ou mais
anos do 1.o ano;

Aprendiz de operador até um ano;
Aprendiz de distribuidor até um ano.

Nível I:

Aprendiz de restauração e bebidas com menos de
18 anos do 1.o ano;

Mandarete com menos de 18 anos.

ANEXO III

Definição técnica das categorias

1 — Direcção

Assistente de direcção. — É o profissional que auxilia
o director de um estabelecimento de restauração e bebi-
das na execução das respectivas funções e o substitui
no impedimento ou ausência. Tem a seu cargo a coor-
denação prática dos serviços por secções, podendo ser
encarregado da reestruturação de certos sectores da uni-
dade e acidentalmente desempenhar funções ou tarefas
em secções para que se encontra devidamente habi-
litado.

Director comercial. — Organiza, dirige e executa os
serviços de relações públicas, promoção e vendas dos
estabelecimentos de restauração e bebidas. Elabora pla-
nos de desenvolvimento da procura, estuda os mercados
nacionais e internacionais e elabora os estudos neces-
sários à análise das oscilações das correntes turísticas.

Director de produção (food and beverage). — Dirige,
coordena e orienta o sector de comidas e bebidas nos
estabelecimentos de restauração e bebidas. Faz as pre-
visões de custos e vendas potenciais de produção. Gere
os stocks; verifica a qualidade das mercadorias a adquirir.
Providencia o correcto armazenamento das mercadorias
e demais produtos, controlando as temperaturas do
equipamento de frio, a arrumação e a higiene. Visita
o mercado e os fornecedores em geral, faz a comparação
de preços dos produtos a obter e elabora as estimativas
dos custos diários e mensais, por secção e no conjunto
do departamento à sua responsabilidade. Elabora e pro-
põe à aprovação ementas ou listas de comidas e bebidas
e respectivos preços. Verifica se as quantidades servidas
aos clientes correspondem ao estabelecido. Controla as
receitas e despesas das secções de comidas e bebidas,
segundo normas estabelecidas, dando conhecimento à
direcção de possíveis falhas. Fornece à contabilidade
todos os elementos de que esta careça. Apresenta à
direcção, periodicamente, relatórios sobre o funciona-
mento do sector e informa relativamente aos artigos
ou produtos que dão mais rendimento e os que devem
ser suprimidos.

Director de restauração e bebidas. — Dirige, orienta
e fiscaliza o funcionamento das diversas secções e ser-
viços de estabelecimentos de restauração e bebidas; ela-
bora ou aprova as ementas ou listas dos estabelecimentos
de restauração e bebidas; efectua ou toma providências
sobre a aquisição dos víveres e todos os demais produtos
necessários à exploração e vigia a sua eficiente aplicação;
acompanha o funcionamento dos vários serviços e con-
sequente movimento das receitas e despesas; organiza
e colabora, se necessário, na execução dos inventários
periódicos das existências dos produtos de consumo,
utensílios de serviço e móveis afectos às dependências;
colabora na recepção dos clientes, auscultando os seus
desejos e preferências e atende as suas eventuais recla-
mações. Aconselha a administração ou o proprietário
no que respeita a investimentos, decide sobre a orga-
nização do estabelecimento ou departamento; elabora
e propõe planos de gestão dos recursos mobilizados pela
exploração; planifica e assegura o funcionamento das
estruturas administrativas; define a política comercial
e exerce a fiscalização dos custos; é ainda responsável
pela gestão do pessoal, dentro dos limites fixados no
seu contrato individual de trabalho. Pode representar
a administração dentro do âmbito dos poderes que por
esta lhe sejam conferidos, não sendo, no entanto, exigível
a representação em matérias de contratação colectiva,
nem em matéria contenciosa do tribunal de trabalho.

Chefe de pessoal. — É o profissional que se ocupa
dos serviços e relações com o pessoal, nomeadamente
admissão, formação e valorização profissional e disci-
plina, nos termos da política definida pela administração
e direcção da empresa.

Director de serviços. — Dirige, orienta e fiscaliza o fun-
cionamento das diversas secções. Aconselha a adminis-
tração no que diz respeito a investimentos e à definição
da política financeira, económica e comercial; decide
sobre a organização do estabelecimento; efectua ou assiste
à recepção dos clientes e acompanha a efectivação dos
contratos; efectua ou superintende na aquisição e per-
feita conservação dos víveres e outros produtos, rou-
pas, utensílios e móveis necessários à laboração efi-
ciente do estabelecimento e vigia os seus consumos
ou aplicação; providencia pela segurança e higiene dos
locais dos estabelecimentos, de convívio dos clientes,
de trabalho, de permanência e repouso do pessoal;
acompanha o funcionamento das várias secções e ser-
viços e consequente movimento das receitas, despesas
e arrecadação de valores; prepara e colabora, se neces-
sário, na realização de inventários das existências de
víveres, produtos de manutenção, utensílios e mobi-
liários afectos às várias dependências. Pode ter de exe-
cutar, quando necessário, serviços de escritório ine-
rentes à exploração do estabelecimento.

Encarregado de restaurante e bebidas. — Dirige,
orienta, fiscaliza e coordena os serviços dos estabele-
cimentos ou secções de comidas e bebidas; efectua ou
supervisiona a aquisição, guarda e conservação dos pro-
dutos perecíveis e outros, vigiando a sua aplicação e
controlando as existências e inventários; elabora as tabe-
las de preços e horários de trabalho; acompanha e exe-
cuta o funcionamento dos serviços e controla o movi-
mento das receitas e despesas; exerce a fiscalização dos
custos e responde pela manutenção do equipamento e
bom estado de conservação e higiene das instalações;
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ocupa-se ainda da reserva de mesas e serviços de balcão,
da recepção de clientes e das suas reclamações, sendo
responsável pela apresentação e disciplina dos traba-
lhadores sob as suas ordens.

2 — Controlo

Chefe de controlo. — Superintende, coordena e exe-
cuta os trabalhos de controlo.

Controlador. — Verifica as entradas e saídas diárias
das mercadorias (géneros, bebidas e artigos diversos)
e efectua os respectivos registos, bem como determi-
nados serviços de escrituração inerentes à exploração
do estabelecimento. Controla e mantém em ordem os
inventários parciais e o inventário geral; apura os con-
sumos diários, estabelecendo médias e elaborando esta-
tísticas. Periodicamente, verifica as existências (stocks)
das mercadorias armazenadas no economato, cave,
bares, etc., e do equipamento e utensílios guardados,
ou em serviço nas secções, comparando-os com os saldos
das fichas respectivas. Fornece aos serviços de conta-
bilidade os elementos de que estes careçam e controla
as receitas das secções. Informa a direcção das faltas,
quebras e outras ocorrências no movimento adminis-
trativo.

Controlador-caixa. — É o profissional cuja actividade
consiste na emissão das contas de consumo nas salas
de refeições, recebimento das importâncias respectivas,
mesmo quando se trate de processos de pré-pagamento
ou venda, e ou recebimento de senhas e elaboração
dos mapas de movimento de sala em que preste serviço.
Auxilia nos serviços de controlo, recepção e balcão.

3 — Mesas

Chefe de mesa. — Dirige e orienta todos os traba-
lhadores relacionados com o serviço de mesa; define
as obrigações de cada trabalhador da secção e distribui
os respectivos turnos (grupos de mesa); elabora o horá-
rio de trabalho, tendo em atenção as necessidades do
serviço e as disposições legais aplicáveis; estabelece, de
acordo com a direcção, as quantidades de utensílios de
mesa necessários à execução de um serviço eficiente,
considerando o movimento normal e classe das refeições
a fornecer, verificando ainda a sua existência mediante
inventários periódicos; acompanha ou verifica os tra-
balhos de limpeza de salas, assegurando-se da sua per-
feita higiene e conservação; providencia a limpeza regu-
lar dos utensílios de trabalho, orienta as preparações
prévias, o arranjo das mesas para as refeições, dos
móveis expositores, de abastecimento e de serviço, asse-
gura a correcta apresentação exterior do pessoal; for-
nece instruções sobre a composição dos pratos e efi-
ciente execução dos serviços. Nas horas de refeições,
recebe os clientes e acompanha-os às mesas, podendo
atender os seus pedidos; acompanha o serviço de mesa,
vigiando a execução dos respectivos trabalhos; recebe
as opiniões e sugestões dos clientes e suas eventuais
reclamações, procurando dar a estas pronta e possível
solução, quando justificadas; colabora com os chefes de
cozinha e de pastelaria na elaboração das ementas das
refeições e listas de restaurante, bem como nas sugestões
para banquetes e outros serviços, tendo em atenção os
gostos ou preferências da clientela, as possibilidades téc-
nicas do equipamento e do pessoal disponível. Pode ocu-
par-se do serviço de vinhos e ultimação de especialidades

culinárias. Pode ser encarregado de superintender nos
serviços de cafetaria e copa e ainda na organização e
funcionamento da cave do dia.

Subchefe de mesa. — Coadjuva o chefe de mesa no
desempenho das funções respectivas, substituindo-o nas
suas ausências ou impedimentos.

Escanção. — Ocupa-se do serviço de vinhos e outras
bebidas, verifica as existências na cave do dia, provi-
denciando para que as mesmas sejam mantidas. Durante
as refeições, apresenta a lista de bebidas ao cliente e
aconselha o vinho apropriado para os diferentes pratos
da ementa escolhida; serve ou providencia para que
sejam correctamente servidos os vinhos e bebidas enco-
mendados. Guarda as bebidas sobrantes dos clientes que
estes pretendam consumir posteriormente; prepara e
serve as bebidas de aperitivo e sobremesa, colabora no
arranjo das salas e na organização e funcionamento de
recepções e outros serviços de bebidas nos locais de
refeição. Pode ter de executar ou de acompanhar a exe-
cução de inventário das bebidas existentes na cave do
dia. Possui conhecimentos aprofundados da enologia,
tais como designação, proveniência, data de colheita e
graduação alcoólica. Pode substituir o subchefe de mesa
nas suas faltas ou impedimentos.

Empregado de mesa de 1.a — Serve refeições e bebidas
a clientes. É o responsável por um turno de mesas. Exe-
cuta e colabora na preparação das salas e arranjo das
mesas para as diversas refeições, prepara as bandejas,
carros de serviço e mesas destinadas às refeições e bebi-
das nos estabelecimentos. Acolhe e atende os clientes,
apresenta-lhes a ementa ou lista do dia, dá-lhes expli-
cações sobre os diversos pratos e bebidas e anota pedi-
dos; serve os alimentos escolhidos; elabora ou manda
emitir a conta dos consumos, podendo efectuar a sua
cobrança. Segundo a organização e classe dos estabe-
lecimentos, pode ocupar-se, só com a colaboração de
um empregado, de um turno de mesas, servindo direc-
tamente aos clientes, ou por forma indirecta, utilizando
carros ou mesas móveis; espinha peixes, trincha carnes
e ultima a preparação de certos pratos; pode ser encar-
regado da guarda e conservação de bebidas destinadas
ao consumo diário da secção e proceder à reposição
da respectiva existência. No final das refeições, procede
ou colabora na arrumação da sala, transporte e guarda
dos alimentos e bebidas expostos para venda ou serviço
e dos utensílios de uso permanente. Colabora na exe-
cução dos inventários periódicos e vela pela higiene dos
utensílios. Poderá acidentalmente substituir o escanção
ou o subchefe de mesa.

Empregado de mesa de 2.a — Serve refeições e bebidas
a clientes, ajudando ou substituindo o empregado de
mesa de 1.a; colabora na arrumação das salas, no arranjo
das mesas e vela pela limpeza dos utensílios, cuida do
arranjo dos aparadores e do seu abastecimento com os
utensílios e preparações necessários ao serviço; executa
quaisquer serviços preparatórios na sala, tais como a
troca de roupas; auxilia nos preparos do ofício, auxilia
ou executa o serviço de pequenos-almoços nos estabe-
lecimentos. Regista e transmite à cozinha os pedidos
feitos pelos clientes. Pode emitir as contas das refeições
e consumos e cobrar as respectivas importâncias.

Marcador de jogos. — É o profissional encarregado
do recinto onde se encontram jogos de sala; conhece
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o funcionamento e regras dos jogos praticados no esta-
belecimento. Presta esclarecimentos aos clientes sobre
esses mesmos jogos. Eventualmente, pode ter de exe-
cutar serviços de balcão e bandeja.

Empregado de refeitório. — Serve as refeições aos tra-
balhadores, executa trabalhos de limpeza e arrumação
e procede à limpeza e tratamento das loiças, vidros de
mesa e utensílios de cozinha.

4 — Bar

Chefe de bar. — Superintende e executa os trabalhos
de bar.

Barman de 1.a — Prepara e serve bebidas simples ou
compostas, cuida da limpeza e do arranjo das instalações
do bar e executa as preparações prévias ao balcão; pre-
para cafés, chás e outras infusões e serve sanduíches,
simples ou compostas, frias ou quentes. Elabora ou
manda emitir as contas dos consumos, observando as
tabelas de preços em vigor e respectivo recebimento.
Colabora na organização e funcionamento de recepções,
de banquetes, etc. Pode cuidar do asseio e higiene dos
utensílios de preparação e serviço de bebidas.

Barman/barmaid de 2.a — É o profissional que cola-
bora com o barman de 1.a, executando as suas funções.
Cuida da limpeza e higiene dos utensílios de preparação
e serviço de bebidas.

5 — Balcão

Chefe de balcão. — Superintende e executa os tra-
balhados de balcão.

Empregado de balcão (de 1.a e 2.a). — Atende e serve
os clientes nos estabelecimentos de restauração e bebi-
das, executando o serviço de cafetaria próprio da secção
de balcão. Prepara embalagens de transporte para os
serviços ao exterior, cobra as respectivas importâncias
e observa as regras e operações de controlo aplicáveis;
atende e fornece os pedidos dos empregados de mesa,
certificando-se previamente da exactidão dos registos,
verifica se os produtos ou alimentos a fornecer corres-
pondem em qualidade, quantidade e apresentação aos
padrões estabelecidos pela gerência do estabelecimento;
executa com regularidade a exposição em prateleiras
e montras dos produtos para venda; procede às ope-
rações de abastecimento; elabora as necessárias requi-
sições de víveres, bebidas e outros produtos a fornecer
pela secção própria, ou procede à aquisição directa aos
fornecedores; efectua ou manda executar os respectivos
pagamentos, dos quais presta contas diariamente à
gerência; executa ou colabora nos trabalhos de limpeza
e arrumação das instalações, bem como na conservação
e higiene dos utensílios de serviço; efectua ou colabora
na realização dos inventários.

Chefe de geladaria. — É o trabalhador que superin-
tende e executa os trabalhos desta secção, serviço ou
estabelecimento.

Empregado de geladaria. — Confecciona os gelados e
abastece os balcões ou máquinas de distribuição. Serve
os clientes. Compete-lhe cuidar do asseio e da higiene
dos produtos, equipamentos e demais utensilagem, bem

como das instalações. Pode, eventualmente, colaborar
no serviço de refeições e bebidas.

6 — Snack-bar e self-service

Chefe de snack-bar. — É o profissional que, num
snack-bar, chefia, orienta e vigia o pessoal a seu cargo,
fiscaliza os arranjos e preparações de mesas frias e gela-
dos e cafetarias e de outros sectores de serviço; colabora
com o chefe de cozinha na elaboração das ementas;
supervisiona o fornecimento das refeições e atende os
clientes, dando-lhes explicações sobre os diversos pratos
e bebidas; anota os pedidos, regista-os e transmite-os
às respectivas secções. Define as obrigações de cada
componente da brigada, distribui os respectivos turnos
e elabora os horários de trabalho, tendo em atenção
as necessidades da secção. Acompanha e verifica os tra-
balhos de limpeza da secção, assegurando-se da sua per-
feita higiene e conveniente arrumação.

Chefe de self-service. — É o profissional que, nos esta-
belecimentos de serviço directo ao público (self-service),
chefia o pessoal, orienta e vigia a execução dos trabalhos
e preparação do serviço, supervisiona o fornecimento
das refeições, podendo fazer a requisição dos géneros
necessários à sua confecção. Executa ou colabora na
realização de inventários regulares ou permanentes.

Empregado de snack de 1.a — Atende os clientes,
anota os pedidos e serve refeições e bebidas, cobrando
as respectivas importâncias. Ocupa-se da limpeza e pre-
paração dos balcões, mesas e utensílios de trabalho.
Colabora nos trabalhos de controlo e na realização dos
inventários periódicos e permanentes, exigidos pela
exploração. Emprata pratos frios, confecciona e serve
gelados.

Empregado de snack de 2.a — É o profissional que
colabora com o empregado de snack de 1.a, executando
as funções definidas para este.

Empregado de balcão/mesa de self-service. — Serve
refeições e bebidas. Ocupa-se da preparação e limpeza
dos balcões, salas, mesas e utensílios de trabalho. Abas-
tece, ainda, os balcões de bebidas e comidas confec-
cionadas e colabora nos trabalhos de controlo exigidos
pela exploração.

7 — Cozinha

Chefe de cozinha. — Organiza, coordena, dirige e veri-
fica os trabalhos de cozinha e grill dos estabelecimentos
de restauração e bebidas; elabora ou contribui para a
elaboração das ementas e das listas de restaurantes com
uma certa antecedência, tendo em atenção a natureza
e o número de pessoas a servir, os víveres existentes
ou susceptíveis de aquisição e outros factores, e requisita
às secções respectivas os géneros de que necessita para
a sua confecção; dá instruções ao pessoal da cozinha
sobre a preparação e confecção dos pratos, tipos de
guarnição e quantidades a servir, cria receitas e prepara
especialidades, acompanha o andamento dos cozinha-
dos, assegura-se da perfeição dos pratos e da sua con-
cordância com o estabelecido; verifica a ordem e a lim-
peza de todas as secções e utensílios de cozinha; esta-
belece os turnos de trabalho; propõe superiormente a
admissão de pessoal e vigia a sua apresentação e higiene;
mantém em dia um inventário de todo o material de
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cozinha; é responsável pela conservação dos alimentos
entregues à secção; pode ser encarregado do aprovi-
sionamento da cozinha e de elaborar um registo diário
dos consumos. Dá informações sobre quantidades neces-
sárias às confecções dos pratos e ementas; é ainda res-
ponsável pela elaboração das ementas do pessoal e pela
boa confecção das respectivas refeições, qualitativa e
quantitativamente.

Subchefe de cozinha. — É o profissional que coadjuva
e substitui o chefe de cozinha no exercício das respectivas
funções.

Cozinheiro de 1.a, 2.a e 3.a — Ocupa-se da preparação
e confecção das refeições e pratos ligeiros; elabora ou
colabora na elaboração das ementas; recebe os víveres
e os outros produtos necessários à confecção das refei-
ções, sendo responsável pela sua guarda e conservação;
prepara o peixe, os legumes e as carnes e procede à
execução das operações culinárias; emprata e guarnece
os pratos cozinhados; confecciona os doces destinados
às refeições. Vela pela limpeza da cozinha, dos utensílios
e demais equipamentos.

Assador/grelhador. — É o profissional que executa,
exclusiva ou predominantemente, o serviço de grelhados
(peixe, carne, mariscos, etc.) em secção autónoma da
cozinha.

8 — Pastelaria

Chefe/mestre pasteleiro. — É o profissional que pla-
nifica, dirige, distribui, coordena e fiscaliza todas as tare-
fas e fases do trabalho de pastelaria, nele intervindo
onde e quando necessário. Requisita matérias-primas
e outros produtos e cuida da sua conservação, pela qual
é responsável. Cria receitas e pode colaborar na ela-
boração das ementas e listas. Mantém em dia os inven-
tários de material e stocks de matérias-primas.

Pasteleiro decorador. — É o profissional que decora
todas as peças de pastelaria. Prepara todas as maté-
rias-primas necessárias à decoração, coordena e cuida
de todo o equipamento utilizado na mesma. Respon-
sabiliza-se pelos produtos utilizados, assim como pela
higiene e limpeza no seu sector de trabalho. Pode chefiar
a secção de fabrico no impedimento do mestre pas-
teleiro, se para tanto estiver devidamente habilitado,
para o fabrico de pastelaria na sua generalidade.

Pasteleiro de 1.a — É o profissional que prepara mas-
sas, desde o início da sua preparação, vigia as tempe-
raturas e pontos de cozedura e age em todas as fases
do fabrico, dirigindo o funcionamento das máquinas,
em tudo procedendo de acordo com as instruções do
mestre/chefe, substituindo-o nas suas faltas e impedi-
mentos. Confecciona sobremesas e colabora, dentro da
sua especialização, nos trabalhos de cozinha.

Pasteleiro de 2.a — É o profissional que trabalha com
o forno; qualquer que seja a área coadjuva o pasteleiro
de 1.a no exercício das suas funções e substitui-o nas
suas faltas e impedimentos. Confecciona sobremesas e
colabora, dentro da sua especialização, nos trabalhos
de cozinha.

Pasteleiro de 3.a — É o profissional que trabalha com
as máquinas e delas cuida, não sendo responsável pelo

seu funcionamento, e coadjuva os pasteleiros de 1.a e
2.a nas suas funções, substituindo este (de 2.a) nas suas
faltas e impedimentos. Executa ou colabora nos tra-
balhos de limpeza das instalações, utensílios e demais
equipamentos da secção. Esta categoria só poderá existir
nos estabelecimentos com fabrico de pastelaria.

9 — Economato

Chefe de compras/ecónomo. — Procede à aquisição e
transporte de géneros, mercadorias e outros artigos,
sendo responsável pelo regular abastecimento do esta-
belecimento; calcula os preços dos artigos baseado nos
respectivos custos e plano económico da empresa. Arma-
zena, conserva, controla e fornece às secções as mer-
cadorias e artigos necessários ao seu funcionamento.
Procede à recepção dos artigos e verifica a sua con-
cordância com as respectivas requisições; organiza e
mantém actualizados os ficheiros de mercadorias à sua
guarda, pelas quais é responsável; executa ou colabora
na execução de inventários periódicos; assegura a lim-
peza e boa ordem de todas as instalações do economato.

Despenseiro. — Compra, quando devidamente auto-
rizado, transporta em veículo destinado para o efeito,
armazena, conserva, controla e fornece às secções,
mediante requisição, as mercadorias e artigos necessá-
rios ao seu funcionamento. Ocupa-se da higiene e arru-
mação da secção.

Cavista. — Compra, quando devidamente autorizado,
transporta em veículo destinado para o efeito, controla
e fornece às secções as mercadorias necessárias ao seu
funcionamento. Assegura a laboração da cave do dia.

Ajudante de despenseiro/cavista. — É o trabalhador
que colabora com o despenseiro ou cavista exclusiva-
mente no manuseamento, transporte e arrumação de
mercadorias e demais produtos, vasilhame ou outras
taras à guarda da despensa ou da cave do dia e da
limpeza da secção. Pode ter de acompanhar o respon-
sável pelas compras nas deslocações para aquisição de
mercadorias.

10 — Cafetaria e copa

Chefe de cafetaria. — É o profissional que superin-
tende, coordena e executa os trabalhos de cafetaria.

Chefe de copa. — É o profissional que superintende,
coordena e executa os trabalhos de copa.

Cafeteiro. — Prepara café, chá, leite, outras bebidas
quentes e frias não exclusivamente alcoólicas, sumos,
torradas, sanduíches e confecções de cozinha ligeira.
Emprata e fornece, mediante requisição, as secções de
consumo. Colabora no fornecimento de serviços de
pequenos-almoços e lanches. Assegura os trabalhos de
limpeza dos utensílios e demais equipamentos da secção.

Copeiro (com mais de dois anos e até dois anos). —
Executa o trabalho de limpeza e tratamento das loiças,
vidros e outros utensílios de mesa, cozinha e equipa-
mento usado no serviço de refeições, por cuja conser-
vação é responsável; coopera na execução de limpezas
e arrumações da secção; pode substituir o cafeteiro nas
suas faltas ou impedimentos.
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11 — Alojamento com restauração

Empregado de andares/quartos. — É o trabalhador que
se ocupa do asseio, arranjo e decoração dos aposentos,
bem como dos locais de acesso e de estar, do rece-
bimento e entrega de roupas aos hóspedes e ainda da
troca e tratamento das roupas de serviço. Colabora nos
serviços de pequenos-almoços nos estabelecimentos
onde não existe serviço de restaurante ou cafetaria para
o efeito e ainda no fornecimento de pequenos consumos
a utilizar pelos clientes nos quartos, quando não exista
serviço de room-service, ou fora deste caso, acidental-
mente, nas faltas imprevisíveis dos empregados adstritos
ao serviço de room-service.

Recepcionista de 1.a — É o trabalhador que se ocupa
dos serviços de recepção, designadamente do acolhi-
mento dos hóspedes e da contratação do alojamento
e demais serviços; assegura a respectiva inscrição nos
registos do estabelecimento; atende as reclamações dos
hóspedes; procede ao lançamento dos consumos ou des-
pesas; emite, apresenta e recebe as respectivas contas;
prepara e executa a correspondência da secção e res-
pectivo arquivo; elabora estatísticas de serviço. Poderá
ter de efectuar determinados serviços de escrituração
inerentes à exploração do estabelecimento. Nos esta-
belecimentos que não possuam secções separadas de
recepção e portaria, poderá ter de assegurar os res-
pectivos serviços.

Recepcionista de 2.a — É o trabalhador que coadjuva
o recepcionista de 1.a, executando trabalhos da recepção.

12 — Rouparia/lavandaria e limpeza

Governante de rouparia/lavandaria. — Dirige, coor-
dena e executa o serviço de rouparia e dirige a recepção,
lavagens, conserto, conservação e distribuição de roupas
pertencentes ao estabelecimento ou aos clientes; requi-
sita os produtos de lavagem, detergentes e demais artigos
necessários e vela pela sua conveniente aplicação; con-
trola a roupa lavada, separando-a segundo o melhor
critério da arrumação, elabora o registo diário da roupa
tratada, procede à facturação dos serviços prestados;
verifica os stocks, verifica o funcionamento das máquinas
e providencia eventuais reparações. Assegura a limpeza
da secção. Elabora ou colabora na realização dos inven-
tários regulares ou permanentes.

Costureiro. — Ocupa-se dos trabalhos de corte, cos-
tura, conserto e aproveitamento das roupas de serviço
e adorno, podendo ter de assegurar outros trabalhos
da secção.

Empregado de limpeza. — Ocupa-se da lavagem, lim-
peza, arrumação e conservação de instalações, equipa-
mentos e utensílios de trabalho que utilize.

Guarda de lavabos. — Assegura a limpeza e asseio
dos lavabos e locais de acesso aos mesmos, podendo
acidentalmente substituir o guarda de vestiário nos seus
impedimentos.

13 — Restauração rápida

Supervisor de operações. — É o profissional que, em
representação da entidade patronal, coordena, controla
e fiscaliza o funcionamento das operações em mais de

um estabelecimento da mesma empresa, verificando a
execução das tarefas que competem aos trabalhadores
das várias categorias profissionais que operam em cada
estabelecimento, prestando-lhes a assistência necessária
e propondo à entidade patronal as medidas de correcção
e de inovação, com vista à melhoria da eficácia e da
eficiência, ao nível dos recursos materiais, financeiros
e humanos. É responsável pela correcta aplicação dos
imperativos legais respeitantes ao sector, a toda a ope-
ração do restaurante.

Chefe de operações. — É o profissional que coordena,
orienta e fiscaliza o pessoal a seu cargo; verifica os arran-
jos e as boas condições de funcionamento de todos os
sectores de serviço; colabora na definição das ementas;
supervisiona o fornecimento das refeições; recepciona
os clientes, dando-lhes explicações sobre todo o serviço
prestado, atendendo às suas eventuais reclamações.
Define as obrigações de cada secção do estabelecimento,
assim como as do respectivo pessoal, e elabora os horá-
rios de trabalho, tendo em atenção as necessidades do
estabelecimento. Acompanha e verifica os trabalhos de
limpeza das várias secções, assegurando-se da sua per-
feita higiene e conveniente arrumação, zelando pelas
especificações e normas de qualidade, predefinidas, no
estabelecimento. Efectua e toma providências para a
aquisição de produtos. Organiza os inventários. Exerce
fiscalização dos custos. Assegura o movimento das estru-
turas administrativas e financeiras. Prepara, contabiliza
e executa depósitos bancários.

Subchefe de operações. — É o profissional que coad-
juva e substitui o chefe de operações no exercício das
respectivas funções.

Operador com mais de cinco anos. — É o profissional
que, além da execução das tarefas atribuídas ao operador
com menos de cinco anos, coordena o controlo de todas
as caixas, ordenando o modo de acção das mesmas,
podendo executar depósitos bancários, na falta ou impe-
dimento do chefe de operação.

Operador com menos de cinco anos. — Atende, pre-
para e serve refeições e bebidas aos clientes. Efectua
as preparações alimentares necessárias ao funciona-
mento do estabelecimento. Acolhe e atende os clientes,
apresenta-lhes a ementa; se necessário, dá-lhes expli-
cações sobre os diversos produtos e regista pedidos, dan-
do-lhes seguimento, de acordo com as especificações
estabelecidas. Prepara e acondiciona alimentos. Regista
e recebe as importâncias relativas às despesas dos clien-
tes. Prepara, em embalagens de transporte, para os ser-
viços de exterior. Recepciona, arruma e repõe, com regu-
laridade, os produtos para venda e consumo e colabora
na realização de inventários. Colabora nos trabalhos de
limpeza e arrumação das instalações, bem como na con-
servação e higiene dos produtos e utensílios utilizados
no desempenho das tarefas profissionais. Zela pelo cum-
primento das normas de higiene e segurança no trabalho,
dentro do seu âmbito de acção.

Distribuidor com mais de cinco anos. — É o profis-
sional que, além das tarefas atribuídas ao distribuidor
com menos cinco anos, coordena e organiza todas as
tarefas inerentes à função de distribuição, garante a
implementação das normas definidas para o produto,
serviço e atendimento ao cliente, zela pela correcta ges-
tão de stocks e efectua os fechos de caixa.
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Distribuidor com menos cinco anos. — Entrega refei-
ções e outros produtos ao domicílio, ou outros locais
exteriores ao estabelecimento. Recepciona os produtos
acabados e colabora na sua embalagem e acondicio-
namento. Assegura a entrega da encomenda, de acordo
com procedimentos estabelecidos, e recebe o respectivo
pagamento. Recebe opiniões e sugestões dos clientes
e as suas eventuais reclamações, procurando dar a estas
a pronta e possível solução, reportando-as ao seu supe-
rior. Zela pelo cumprimento das normas de higiene e
segurança no trabalho. Colabora nos trabalhos de lim-
peza e arrumação de equipamentos utilizados no desem-
penho das suas funções.

14 — Animação e desportos

Director artístico. — Organiza e coordena as manifes-
tações artísticas, espectáculos de music-hall e musicais,
assegurando a chefia e direcção deste sector da empresa.
Programa as manifestações artísticas, selecciona e con-
trata músicos, intérpretes e outros artistas. Dirige as
montagens cénicas e os ensaios. Aconselha os artistas
na selecção do repertório mais adequado ao equilíbrio
do espectáculo. Dirige e orienta o pessoal técnico.
É responsável pela manutenção e conservação dos
equipamentos de cena.

Encarregado de animação e desportos. — É o profis-
sional que superintende, coordena e executa todas as
actividades de animação e desportos de um estabele-
cimento, controla e dirige o pessoal; assegura a pro-
moção comercial da exploração.

Monitor de animação e desportos. — É o profissional
que lecciona, orienta e anima actividade da sua espe-
cialidade (natação, equitação, golfe, vela, ténis, esqui,
motonáutica, etc.).

Banheiro-nadador-salvador. — É o responsável pela
segurança dos banhistas dentro das áreas vigiadas e pelo
seu salvamento em caso de acidente. Colabora ainda
com os restantes elementos nas outras tarefas inerentes,
desde que isso não afecte a sua tarefa essencial. Colabora
na montagem, exploração, limpeza, arrumação e con-
servação da praia/piscina e respectivo material. Vende
bilhetes em recintos aquáticos no caso de não haver
bilheteira.

Tratador/conservador de piscinas. — Assegura a lim-
peza das piscinas e zonas circundantes mediante uti-
lização de equipamento adequado. Controla e mantém
as águas das piscinas em perfeitas condições de utili-
zação. É responsável pelo funcionamento dos equipa-
mentos de tratamento, bombagem e transporte de águas.
Nos casos em que a sua actividade principal não o ocupe
a tempo inteiro, poderá desempenhar outras tarefas sim-
ples e não permanentes.

Empregado de balneários. — É responsável pela lim-
peza, arrumação e conservação dos balneários de praias,
piscinas, estâncias termais e campos de jogos. É ainda
responsável pela guarda dos objectos que lhe são con-
fiados. Os elementos não sazonais executarão na época
baixa todas as tarefas de preparação e limpeza inerentes
ao sector ou sectores onde exercem as suas funções na
época alta. Pode ter de vender bilhetes.

Disc jockey. — É o profissional que opera os equi-
pamentos de som e luzes em boîtes, dancings e outros
recintos.

15 — Parque de campismo

Encarregado de parque de campismo. — Dirige, cola-
bora, orienta e vigia todos os serviços do parque de
campismo e turismo de acordo com as directrizes supe-
riores. Vela pelo cumprimento das regras de higiene
e assegura a eficiência da organização geral do parque.
Comunica às autoridades competentes a prática de
irregularidades pelos campistas. É o responsável pelo
controlo das receitas e despesas, competindo-lhe for-
necer aos serviços de contabilidade todos os elementos
de que estes careçam. Informa a direcção das ocorrên-
cias na actividade do parque e instrui os seus subor-
dinados sobre os trabalhos que lhes estão confiados.

Guarda de parque de campismo. — Sob a orientação
e direcção do encarregado do parque, cuida da con-
servação, asseio e vigilância das instalações do parque.
Providencia a resolução das anomalias verificadas nas
instalações, comunica superiormente as irregularidades
que sejam do seu conhecimento.

16 — Categorias sem enquadramento específico

Encarregado de jardins. — É o trabalhador que coor-
dena e dirige uma equipa de jardineiros com quem cola-
bora, sendo o responsável pela manutenção e conser-
vação das áreas ajardinadas. Pode dirigir trabalhos de
limpeza das zonas exteriores dos estabelecimentos e pro-
ceder a outras tarefas que lhe sejam atribuídas.

Jardineiro. — Ocupa-se do arranjo e conservação dos
jardins, piscinas, arruamentos e demais zonas exteriores
dos estabelecimentos.

Aprendiz de restauração e bebidas. — É o trabalhador
que, sob a orientação de profissionais qualificados ou
da entidade patronal, adquire conhecimentos técnico-
-profissionais que o habilitem a ingressar na carreira
profissional de uma especialidade.

Estagiário de restauração e bebidas. — É o trabalhador
que, tendo terminado o período de aprendizagem, se
prepara para ascender ao primeiro grau da categoria
profissional respectiva.

16 — Telefones

Telefonista (de 1.a e 2.a). — Opera o equipamento tele-
fónico, fornece informações sobre os serviços, recebe
e transmite mensagens, pode ter de operar com telex
e colaborar na organização e manutenção de ficheiros
e arquivos, desde que adstritos e referentes à respectiva
secção.

17 — Administrativos

Director de serviços. — Estuda, organiza, dirige e coor-
dena, nos limites dos poderes de que está investido,
as actividades do organismo ou da empresa, ou de um
ou vários dos seus departamentos. Exerce funções, tais
como: colaborar na determinação da política da
empresa; planear a utilização mais conveniente da mão-
-de-obra, equipamento, materiais, instalações e capitais;
orientar, dirigir e fiscalizar a actividade do organismo



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 28, 29/7/20042513

ou empresa segundo os planos estabelecidos, a política
adoptada e as normas e regulamentos prescritos; criar
e manter uma estrutura administrativa que permita
explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz; colaborar
na fixação da política financeira e exercer a verificação
dos custos.

Chefe de serviços. — Profissional que estuda, organiza,
dirige e coordena, sob a orientação do seu superior hie-
rárquico, numa ou várias divisões, serviços e secções,
respectivamente, as actividades que lhe são próprias;
exerce dentro do sector que chefia, e nos limites da
sua competência, funções de direcção, orientação e fis-
calização do pessoal sob as suas ordens e de planea-
mento das actividades do sector, segundo as orientações
e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento
e materiais e a admissão de pessoal necessário ao bom
funcionamento do seu sector e executa outras funções
semelhantes.

Técnico de contas. — Organiza e dirige os serviços
de contabilidade e dá conselhos sobre problemas de
natureza contabilística; estuda a planificação dos cir-
cuitos contabilísticos, analisando os diversos sectores de
actividade da empresa, de forma a assegurar uma reco-
lha de elementos precisos, com vista à determinação
de custos e resultados de exploração; elabora o plano
de contas a utilizar para a obtenção dos elementos mais
adequados à gestão económico-financeira e cumpri-
mento da legislação comercial e fiscal; supervisiona a
escrituração dos registos e livros de contabilidade, coor-
denando, orientando e dirigindo os empregados encar-
regados dessa execução; fornece os elementos conta-
bilísticos necessários à definição da política orçamental
e organiza e assegura o controlo da execução do orça-
mento; elabora ou certifica os balancetes e outras infor-
mações contabilísticas a submeter à administração ou
a fornecer a serviços públicos; procede ao apuramento
de resultados, dirigindo o encerramento das contas e
a elaboração do respectivo balanço, que apresenta e
assina; elabora o relatório explicativo que acompanha
a apresentação de contas e fornece indicações para essa
elaboração; efectua as revisões contabilísticas necessá-
rias, verificando os livros ou registos, para se certificar
da correcção da respectiva escrituração. Pode subscrever
a escrita da empresa, sendo o responsável pela con-
tabilidade respectiva, perante os serviços da Direcção-
-Geral dos Impostos.

Assistente de vendas de 1.a — É o profissional que em
cada estabelecimento tem como funções principais, além
da realização de tarefas operacionais e de apoio à gestão
dos recursos humanos, a implantação das estratégias
de marketing e publicidade determinadas pela empresa
para incrementar o volume de vendas, nomeadamente
através das tarefas seguintes: promoção junto dos poten-
ciais clientes; marketing telefónico; identificação e aten-
dimento de reclamações por parte de clientes; orga-
nização do processo de distribuição local de publicidade
relativa ao estabelecimento; estudo dos respectivos
resultados; supervisão da equipa de distribuição de
publicidade; planeamento e organização de festas de
aniversário, visitas de estudo.

Assistente de vendas de 2.a — É o profissional que cola-
bora com o assistente de vendas de 1.a, executando as
suas funções e substituindo-o nas suas ausências e
impedimentos.

Chefe de secção. — Coordena, dirige e controla o tra-
balho de um grupo de profissionais administrativos com
actividades afins.

Tesoureiro. — Dirige a tesouraria, em escritórios em
que haja departamento próprio, tendo a responsabili-
dade dos valores de caixa que lhe estão confiados; veri-
fica as diversas caixas e confere as respectivas existências,
prepara os fundos para serem depositados nos bancos
e toma as disposições necessárias para levantamentos;
verifica periodicamente se o montante dos valores em
caixa coincide com o que os livros indicam. Pode, por
vezes, autorizar certas despesas e executar outras tarefas
relacionadas com as operações financeiras.

Secretário de direcção. — Ocupa-se do secretariado
específico da administração ou direcção da empresa.
Entre outras, compete-lhe normalmente as seguintes
funções: redigir actas das reuniões de trabalho; asse-
gurar, por sua própria iniciativa, o trabalho de rotina
diária do gabinete, providenciar pela realização das
assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos e
escrituras.

Caixa. — É o profissional que tem a seu cargo as ope-
rações da caixa e registo do movimento relativo a tran-
sacções respeitantes à gestão da entidade patronal;
recebe numerário e outros valores e verifica se a sua
importância corresponde à indicada nas notas de venda
ou nos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas
de pagamento. Pode preparar os fundos destinados a
serem depositados e tomar as disposições necessárias
para os levantamentos.

Escriturário (de 1.a, 2.a e 3.a). — 1 — Executa várias
tarefas que variam consoante a natureza e importância
do escritório onde trabalha; redige relatórios, cartas,
notas informativas e outros documentos, manualmente
ou à máquina, dando-lhes o seguimento apropriado; tira
as notas necessárias à execução das tarefas que lhe com-
petem; examina o correio recebido, separa-o, classifica-o
e compila os dados que são necessários para preparar
as respostas, elabora, ordena ou prepara os documentos
relativos à encomenda, distribuição e regularização das
compras e vendas; recebe pedidos de informações e trans-
mite-os à pessoa ou serviço competente; põe em caixa
os pagamentos de conta e entrega recibos; escreve em
livros as receitas e despesas, assim como outras operações
contabilísticas; estabelece o extracto das operações efec-
tuadas e de outros documentos para informação da direc-
ção; atende os candidatos às vagas existentes, informa-os
das condições de admissão e efectua registos do pessoal;
preenche formulários oficiais relativos ao pessoal ou à
empresa; ordena e arquiva notas de livranças, recibos,
cartas ou outros documentos e elabora dados estatísticos.
Acessoriamente, nota em estenografia, escreve à máquina
e opera com máquinas de escritório.

2 — Para além da totalidade ou parte das tarefas
acima descritas, pode verificar e registar a assiduidade
do pessoal, assim como os tempos gastos na execução
das tarefas, com vista ao pagamento de salários ou outros
afins.

18 — Informática

Programador de informática. — Estabelece programas
que se destinam a comandar operações de tratamento
automático da informação por computador; recebe as
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especificações e instruções preparadas pelo analista de
informática, incluindo os dados elucidativos dos objec-
tivos a atingir; prepara os ordinogramas e procede à
codificação dos programas; escreve instruções para o
computador; procede a testes para verificar a validade
do programa e introduz-lhe alterações sempre que
necessário; apresenta os resultados obtidos sob forma
de mapas, cartões perfurados, suportes magnéticos ou
por outros processos. Pode fornecer instruções escritas
para o pessoal encarregado de trabalhar com o com-
putador.

Operador de computadores. — Acciona e vigia uma
máquina para tratamento da informação; prepara o
equipamento consoante os trabalhos a executar; recebe
o programa em cartões, em suporte magnético sensi-
bilizado, chama-o a partir da consola, accionando dis-
positivos adequados, ou por qualquer outro processo,
coloca papel na impressora e os cartões ou suportes
magnéticos nas respectivas unidades de perfuração ou
de leitura e escrita; introduz, se necessário, dados nas
unidades de leitura; vigia o funcionamento do compu-
tador, executa as manipulações necessárias (colocação
de bandas nos desenroladores, etc.), consoante as ins-
truções recebidas, retira o papel impresso, os cartões
perfurados e os suportes magnéticos sensibilizados, se
tal for necessário para a execução de outras tarefas;
detecta possíveis anomalias e comunica-as superior-
mente; anota os tempos utilizados nas diferentes máqui-
nas e mantém actualizados os registos e os quadros rela-
tivos ao andamento dos diferentes trabalhos. Pode vigiar
as instalações de ar condicionado e outras, para obter
a temperatura requerida para o funcionamento dos com-
putadores, efectuar a leitura dos gráficos e detectar pos-
síveis avarias.

Pode ser especializado no trabalho com uma consola
ou material periférico e ser designado em conformidade,
como, por exemplo, operador de consola, operador de
material periférico.

19 — Serviços técnicos

A) Categorias sem enquadramento específico

Director de serviços técnicos. — É o profissional res-
ponsável pela supervisão e coordenação de todo o equi-
pamento e instalações da empresa, sua manutenção e
reparação, designadamente no que respeita a refrige-
ração, caldeiras, instalação eléctrica e serviços gerais.
Supervisiona e coordena o pessoal adstrito aos serviços
técnicos, prestando-lhe toda a assistência técnica
necessária, em ordem a aumentar a sua eficiência,
designadamente no que respeita à prevenção de aci-
dentes, combate a incêndios e inundações e paralisação
de equipamentos. Programa trabalhos de manutenção
e reparação, tanto internos como externos, de modo
a fornecer indicações precisas sobre o estado de con-
servação e utilização do equipamento e instalações.
Elabora planos de rotina, supervisionando o seu cum-
primento e é o responsável pela verificação dos materiais
necessários à manutenção de todo o equipamento. Ela-
bora e coordena os horários dos serviços e colabora com
outros directores e ou chefes de departamento para a
realização da sua actividade.

Chefe de manutenção, de conservação ou de serviços
técnicos. — É o profissional técnico que dirige, coordena
e orienta o funcionamento dos serviços de manutenção,
de conservação ou técnicos de uma empresa.

Operário polivalente. — É o trabalhador que executa
tarefas de electricidade, canalização, pintura, mecânica,
carpintaria, etc.

B) Construção civil

Pedreiro (de 1.a e 2.a). — É o profissional que, pre-
dominantemente, executa alvenarias de tijolo, pedras
ou blocos, assentamentos de manilhas, tubos ou can-
tarias, rebocos ou outros trabalhos similares ou com-
plementares.

Carpinteiro em geral (de 1.a e 2.a). — É o trabalhador
que executa, monta, transforma, repara e assenta estru-
turas ou outras obras de madeira ou produtos afins,
utilizando ferramentas manuais, mecânicas ou máqui-
nas-ferramentas; trabalha a partir do modelo, desenho
ou outras especificações teóricas; por vezes, realiza os
trabalhos de acabamento.

Pintor (de 1.a e 2.a). — É o profissional que, predo-
minantemente, executa quaisquer trabalhos de pintura
de obras.

C) Rodoviários

Motorista. — É o trabalhador que, possuindo licença
de condução como profissional, conduz veículos auto-
móveis; zela pela conservação do veículo e pela carga
que transporta, orientando e colaborando na respectiva
carga e descarga.

D) Electricistas

Oficial electricista. — É o trabalhador electricista que
executa todos os trabalhos da sua especialidade e assume
a responsabilidade dessa execução.

Pré-oficial electricista. — É o trabalhador electricista
que coadjuva os oficiais e que, cooperando com eles,
executa trabalhos de menor responsabilidade.

E) Comércio (armazém)

Encarregado de armazém. — É o profissional que
dirige os trabalhadores e o serviço no armazém, assu-
mindo a responsabilidade pelo seu bom funcionamento,
podendo ter sob sua orientação um ou mais fiéis de
armazém.

Fiel de armazém. — É o trabalhador responsável pela
aquisição, transporte, armazenamento e conservação de
mercadorias e demais produtos, controlando as respec-
tivas entradas e saídas.

Empregado de armazém. — É o profissional que cuida
da arrumação das mercadorias ou produtos nas áreas
de armazenamento, acondiciona e ou desembala por
métodos manuais ou mecânicos. Procede à distribuição
das mercadorias ou produtos pelos sectores de venda
ou utilização. Fornece, no local de armazenamento, mer-
cadorias ou produtos contra entrega de requisição. Asse-
gura a limpeza das instalações; colabora na realização
dos inventários.

F) Panificadores

Amassador. — É o profissional a quem incumbe a pre-
paração e manipulação das massas para pão e produtos
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afins, incluindo o refresco dos iscos, nas regiões em que
tal sistema de fabrico seja adoptado, sendo responsável
pelo bom fabrico de pão e dos produtos afins.

Forneiro. — É o profissional a quem compete asse-
gurar o funcionamento do forno, sendo responsável pela
boa cozedura do pão e ou produtos afins.

Amassador-aspirante. — É o trabalhador que, sob
orientação do amassador, efectua todas as tarefas esti-
puladas para este.

Forneiro-aspirante. — É o trabalhador que, sob orien-
tação do forneiro, efectua todas as tarefas estipuladas
para este.

Manipulador (ajudante de padaria). — É o trabalhador
que colabora com os profissionais das categorias acima
referidas, auxiliando no fabrico do pão e ou produtos
afins, compete-lhe ainda cuidar da limpeza das máquinas
e utensílios utilizados, bem como das instalações.

G) Marítimos

Mestre. — É o profissional responsável pela condução,
manutenção e conservação das máquinas e demais apa-
relhagem mecânica existente a bordo da embarcação
a cuja tripulação pertence.

Marinheiro. — É o trabalhador que, a bordo de uma
embarcação, desempenha as tarefas que lhe forem des-
tinadas pelo mestre ou arrais, nomeadamente o serviço
de manobras de atracação e desatracação, limpeza de
embarcação e trabalhos de conservação. Quando habi-
litado, pode substituir o mestre ou o arrais nas respec-
tivas ausências, faltas ou impedimentos.

H) Metalúrgicos

Mecânico. — É o trabalhador que executa tarefas de
manutenção, reparação e assistência técnica a veículos
motorizados.

Técnico de frio. — É o trabalhador que se ocupa da
manutenção, conservação e reparação dos equipamen-
tos de refrigeração térmicos e ou ar condicionado.

Lisboa, 30 de Abril de 2004.

Pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal:

Rodolfo José Caseiro, director.
Augusto Coelho Praça, director.

Pela ARESP — Associação da Restauração e Similares de Portugal:

Mário Pereira Gonçalves, presidente da direcção.
Carlos Alberto Moura, vice-presidente da direcção.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal que representa os
seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria,
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Cen-
tro;

Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo,
Alimentação, Serviços e Similares da Região
Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Ali-
mentares da Beira Interior;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimen-
tar do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Sul e Tabacos;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indús-
trias de Bebidas;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores e Técnicos
da Agricultura, Floresta e Pecuária;

Sindicato dos Profissionais das Indústrias de Ali-
mentação, Bebidas e Similares dos Açores.

Lisboa, 3 de Maio de 2004. — A Direcção Nacio-
nal: Joaquim Pereira Pires — Alfredo Filipe Cataluna
Malveiro.

Depositado em 21 de Julho de 2004, a fl. 65 do livro
n.o 10, com o n.o 86/2004, nos termos do artigo 549.o
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.

ACT entre a LOCAPOR — Companhia Portuguesa
de Locação Financeira Mobiliária, S. A., e outras
e o Sind. dos Bancários do Norte e outros.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.a

Âmbito territorial

O presente acordo colectivo de trabalho, adiante
designado por acordo, aplica-se em todo o território
português.

Cláusula 2.a

Âmbito pessoal

1 — O presente acordo é vertical e obriga as empresas
que o outorgam, identificadas no anexo I, adiante desig-
nadas por empresas, bem como todos os seus traba-
lhadores representados pelos Sindicatos dos Bancários
do Centro, do Norte e do Sul e Ilhas, com as categorias
constantes do anexo II.

2 — São também abrangidos por este acordo, bene-
ficiando das condições de trabalho nele estabelecidas
que sejam mais favoráveis do que as vigentes no país
em causa, os trabalhadores referidos nos números ante-
riores, que, contratados em Portugal, tenham sido ou
venham a ser colocados no estrangeiro.
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Cláusula 3.a

Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente acordo entra em vigor na data da
sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, sendo
o seu período de vigência de 24 meses, salvo no que
respeita à tabela salarial e demais cláusulas de expressão
pecuniária, que vigorarão por 12 meses, sempre com
efeitos a Janeiro de cada ano.

2 — A denúncia e os processos de revisão reger-se-ão
pelas normas legais que estiverem em vigor.

3 — Este acordo mantém-se, contudo, em vigor até
ser substituído por outro.

CAPÍTULO II

Admissão e estatuto profissional

SECÇÃO I

Admissão

Cláusula 4.a

Estágio

1 — As empresas podem conceder estágios, com a
duração máxima de um ano, que tenham por objecto
a adaptação dos conhecimentos académicos dos esta-
giários à vida activa, contribuindo assim para a pro-
moção ou enriquecimento da sua experiência profis-
sional.

2 — Na situação de estágio será atribuída uma bolsa
mensal de valor correspondente ao nível imediatamente
inferior ao nível mínimo da categoria para a qual se
destina o estágio.

3 — No caso de subsequente celebração de contrato
de trabalho, o período de estágio conta para a deter-
minação da antiguidade.

Cláusula 5.a

Admissão

1 — Compete às empresas contratar os trabalhadores
dentro dos limites da lei e do presente acordo.

2 — A idade mínima de admissão é de 18 anos, salvo
para os filhos dos trabalhadores falecidos ou que estejam
incapacitados para o trabalho, cuja idade mínima é de
16 anos.

Cláusula 6.a

Período experimental

1 — O período experimental é regulado pelas dispo-
sições legais.

2 — Durante o período experimental, salvo acordo
escrito em contrário, qualquer das partes pode rescindir
o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invo-
cação de justa causa, não havendo direito a qualquer
indemnização.

3 — Findo o período experimental, a admissão tor-
na-se definitiva, contando-se a antiguidade do traba-
lhador desde a data da admissão a título experimental.

SECÇÃO II

Estatuto profissional

Cláusula 7.a

Determinação da antiguidade

1 — A antiguidade conta-se a partir da data da admis-
são na empresa.

2 — Por acordo entre a empresa e o trabalhador,
poderão ser considerados, para efeitos de antiguidade,
tempos de serviço prestados a outras entidades.

Cláusula 8.a

Classificação profissional

1 — Os trabalhadores são classificados nas categorias
profissionais constantes do anexo II, de acordo com as
funções que desempenham, conforme descrição cons-
tante do anexo III.

2 — Os níveis mínimos correspondentes às categorias
referidas no número anterior constam do anexo II.

Cláusula 9.a

Estágio de acesso a nova categoria

1 — O acesso a categoria profissional diferente
daquela em que o trabalhador se encontra pode ficar
dependente de um período de estágio, que será deter-
minado consoante o tipo de função, mas que, em caso
algum, poderá exceder um ano.

2 — Durante o período de estágio, o trabalhador man-
tém a retribuição correspondente à situação anterior,
mas logo que seja confirmado na nova categoria terá
direito às diferenças salariais desde o início do estágio.

Cláusula 10.a

Substituições temporárias

1 — Sempre que um trabalhador, prévia e expressa-
mente autorizado pela hierarquia competente, substitua
outro com categoria profissional superior por um
período igual ou superior a 30 dias passará a receber,
no mínimo, a retribuição fixada neste acordo para a
categoria correspondente ao posto de trabalho de que
é titular o trabalhador substituído.

2 — Entende-se por substituição temporária a ocupa-
ção por determinado trabalhador de um posto de trabalho
cujo titular se encontra temporariamente impedido, exer-
cendo o substituto as funções normais correspondentes
a esse posto de trabalho.

Cláusula 11.a

Carreira profissional

1 — Entende-se por carreira profissional a evolução
do trabalhador, por promoção ou por progressão.

2 — A promoção envolve a mudança para categoria
profissional superior com o correspondente aumento da
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responsabilidade das funções que o trabalhador exerce
e basear-se-á nos conhecimentos técnico-profissionais
e experiência demonstrados.

3 — A progressão consiste na atribuição de uma retri-
buição superior, sem alteração da categoria, e funda-
menta-se no mérito dos trabalhadores, tendo em conta,
nomeadamente, o desempenho e competências profis-
sionais, as habilitações académicas, a formação profis-
sional e a antiguidade na categoria e na empresa.

4 — As promoções e as progressões podem ocorrer
em qualquer momento, dependendo das necessidades
de gestão.

5 — Os dois tipos de evolução antes referidos, embora
independentes, podem ocorrer total ou parcialmente em
simultâneo.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias

Cláusula 12.a

Deveres das empresas

As empresas obrigam-se a:

a) Cumprir todas as obrigações decorrentes deste
acordo e das disposições legais aplicáveis;

b) Instituir ou manter procedimentos correctos e
justos em todos os assuntos que envolvam rela-
ções com os trabalhadores;

c) Não exigir do trabalhador a execução de actos
ilícitos ou contrários a regras deontológicas da
profissão, como tal legalmente reconhecidos, ou
que violem normas de segurança estabelecidas
na lei ou na empresa;

d) Facultar ao trabalhador a consulta do seu pro-
cesso individual, sempre que aquele o solicite
justificadamente;

e) Passar declarações de que o trabalhador, jus-
tificadamente, careça, contendo as referências
por este expressamente solicitadas e que cons-
tem do seu processo individual.

Cláusula 13.a

Proibição às empresas

É vedado às empresas:

a) Opor-se, por qualquer forma, a que o traba-
lhador exerça os seus direitos ou aplicar-lhe san-
ções por causa desse exercício ou pelo cum-
primento dos seus deveres sindicais;

b) Exercer qualquer tipo de pressão sobre o tra-
balhador para que actue no sentido de violar
os direitos individuais ou colectivos consignados
neste acordo ou na lei;

c) Despromover ou diminuir a retribuição do tra-
balhador, salvo o disposto na lei ou neste
acordo;

d) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a uti-
lizar serviços fornecidos pela empresa ou por
pessoas por ela indicadas;

e) Despedir sem justa causa o trabalhador.

Cláusula 14.a

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores:

a) Cumprir todas as obrigações decorrentes deste
acordo e das disposições legais aplicáveis;

b) Exercer com competência, zelo, pontualidade
e assiduidade as funções que lhes estejam
confiadas;

c) Guardar sigilo profissional, de acordo com os
termos e as limitações legais;

d) Cumprir as ordens e directivas dos responsáveis
no que diz respeito à execução e disciplina do
trabalho, em tudo o que não se mostre contrário
aos direitos e garantias dos trabalhadores;

e) Cumprir e fazer cumprir as normas de salubri-
dade, higiene e segurança no trabalho;

f) Zelar pelo bom estado e conservação dos bens
que lhe forem confiados pela empresa;

g) Quando colocados em funções de direcção ou
chefia, e sempre que lhes for solicitado pela
respectiva hierarquia, informar dos méritos e
qualidades profissionais dos trabalhadores sob
sua orientação, observando sempre escrupulosa
independência e isenção;

h) Prestar às hierarquias, em matéria de serviço,
os esclarecimentos que lhes sejam solicitados;

i) Guardar lealdade à empresa, não negociando
por conta própria ou alheia em concorrência
com ela nem divulgando informações referentes
à sua organização, métodos de produção ou
negócio.

Cláusula 15.a

Exercício da actividade sindical

Os trabalhadores e os Sindicatos têm direito a desen-
volver actividade sindical no interior da empresa,
nomeadamente através de delegados sindicais, comis-
sões sindicais e intersindicais, nos termos da lei.

Cláusula 16.a

Quotização sindical

A empresa obriga-se a deduzir nas retribuições e a
enviar aos Sindicatos, até ao dia 10 de cada mês, as
quotizações dos trabalhadores neles sindicalizados, se
estes tiverem individualmente declarado, por escrito,
autorizar esta dedução.

Cláusula 17.a

Princípio da não discriminação

A atribuição, pelas empresas, de quaisquer prestações
remuneratórias aos trabalhadores não poderá ser con-
dicionada por qualquer das seguintes situações aos mes-
mos respeitantes:

a) Exercício da actividade sindical;
b) Exercício de direitos decorrentes do regime da

maternidade e da paternidade;
c) Exercício de direitos reconhecidos aos traba-

lhadores-estudantes;
d) Exercício de funções públicas ou autárquicas;
e) Exercício dos demais direitos previstos na lei

e neste acordo.
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Cláusula 18.a

Trabalhadores estrangeiros

Na ocupação de trabalhadores estrangeiros, será
observada a igualdade de tratamento, em particular no
tocante à retribuição e outros benefícios económicos,
relativamente a trabalhadores portugueses que nas
empresas tenham categoria e funções idênticas.

Cláusula 19.a

Encerramento definitivo do estabelecimento

1 — Nos casos de encerramento definitivo do esta-
belecimento, por motivos de interesse da empresa, os
trabalhadores abrangidos serão integrados, sempre que
possível, noutro estabelecimento da mesma ou noutra
empresa outorgante.

2 — Se o trabalhador for integrado noutra empresa
outorgante, esta proporcionar-lhe-á formação profis-
sional.

CAPÍTULO IV

Prestação de trabalho

SECÇÃO I

Modo da prestação de trabalho

Cláusula 20.a

Competência das empresas

Dentro dos limites decorrentes do contrato de tra-
balho e das normas que o regem, compete às empresas
fixar os termos em que deve ser prestado o trabalho.

Cláusula 21.a

Trabalho a tempo inteiro e a tempo parcial

1 — Os trabalhadores ficam sujeitos à prestação de
trabalho em regime de tempo inteiro, sem prejuízo do
disposto no n.o 2 da presente cláusula.

2 — Os trabalhadores poderão prestar trabalho em
regime de tempo parcial, a seu pedido, quando a lei
lhes conceda essa faculdade ou quando haja acordo com
a empresa.

3 — O regime de prestação de trabalho a tempo par-
cial deverá constar de documento escrito, com indicação
da retribuição e do período de trabalho.

Cláusula 22.a

Contrato de trabalho a termo

É permitida a celebração de contratos de trabalho
a termo nas condições estabelecidas na lei.

SECÇÃO II

Tempo da prestação de trabalho

Cláusula 23.a

Períodos de funcionamento

Dentro dos condicionalismos estabelecidos pelas nor-
mas legais, compete à empresa a fixação dos períodos
de funcionamento dos serviços.

Cláusula 24.a

Períodos normais de trabalho

1 — Os períodos normais de trabalho diário e semanal
são de sete e trinta e cinco horas, respectivamente.

2 — A duração normal do trabalho semanal é defi-
nida, em termos médios, com um período de referência
de quatro meses.

3 — Há tolerância de quinze minutos para as tran-
sacções, operações e serviços começados e não acabados
na hora estabelecida para o termo do período normal
de trabalho diário, não sendo, porém, de admitir que
tal tolerância deixe de revestir carácter excepcional,
devendo o acréscimo de trabalho ser pago quando per-
fizer quatro horas ou no termo de cada ano civil.

4 — Os períodos normais de trabalho referidos no
n.o 1 serão adoptados até 1 de Janeiro de 2006 pelas
empresas outorgantes que na presente data praticam
períodos de trabalho de trinta e sete horas semanais
e para as restantes até 1 de Janeiro de 2008.

Cláusula 25.a

Registo

1 — As empresas devem manter um registo que per-
mita apurar o número de horas de trabalho prestado
pelo trabalhador, por dia e por semana, com indicação
da hora de início e de termo do trabalho.

2 — A duração do trabalho é apurada por um sistema
de controlo de horários que permita a consulta dos tra-
balhadores e disponibilize a contabilização das horas
de trabalho prestadas.

3 — O disposto nos números anteriores não dispensa
a autorização e o registo relativos ao trabalho suple-
mentar.

Cláusula 26.a

Horários de trabalho

1 — Dentro dos condicionalismos previstos neste
acordo e na lei, as empresas podem estabelecer os
seguintes tipos de horários:

a) Horário de trabalho normal;
b) Horário de trabalho flexível;
c) Horário de trabalho diferenciado;
d) Horário de trabalho por turnos.

2 — O estabelecimento de horário de trabalho fora
do período compreendido entre as 8 e as 20 horas
depende da concordância expressa do trabalhador.

Cláusula 27.a

Horário de trabalho normal

O horário de trabalho normal é o estabelecido pela
empresa entre as 8 e as 20 horas, repartido entre dois
períodos fixos e com um intervalo de descanso.
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Cláusula 28.a

Horários de trabalho flexíveis

O horário de trabalho flexível é aquele em que as
horas de início e termo dos períodos de trabalho e de
descanso diário são móveis, havendo, porém, períodos
de permanência obrigatória.

Cláusula 29.a

Horários de trabalho diferenciados

1 — O horário de trabalho diferenciado é aquele em
que a prestação de trabalho se efectiva num único
período ou em dois ou mais períodos diários, com horas
de entrada e saída fixas, e em que pelo menos um deles
se situa fora do intervalo das 8 às 20 horas.

2 — A empresa pode pôr termo ao regime de horário
diferenciado, precedendo comunicação ao trabalhador
com a antecedência mínima de 15 dias.

Cláusula 30.a

Trabalho por turnos

1 — O horário de trabalho por turnos é aquele em
que a prestação de trabalho se efectiva em períodos
diários sucessivos, ininterruptamente ou não, e em que
os trabalhadores mudam, periódica e regularmente, de
um horário de trabalho para o subsequente, de acordo
com uma escala preestabelecida.

2 — A duração de trabalho de cada turno não pode
ultrapassar os limites máximos dos períodos de trabalho
fixados na cláusula 24.a

3 — A empresa pode pôr termo ao regime de horário
por turnos, precedendo comunicação ao trabalhador
com a antecedência mínima de 15 dias.

Cláusula 31.a

Intervalos de descanso

1 — Deve ser observado um intervalo diário de des-
canso de duração não inferior a uma hora e não superior
a duas horas.

2 — Os trabalhadores que, por motivo imperioso e
inadiável de serviço, não possam interromper o seu tra-
balho nos períodos de intervalo estabelecidos neste
acordo retomarão o serviço com igual atraso.

Cláusula 32.a

Isenção de horário de trabalho

1 — O regime de isenção de horário é o que se encon-
tra legalmente estabelecido.

2 — Podem ser isentos de horário de trabalho os tra-
balhadores integrados nas categorias de direcção, de
chefia e técnicas e, bem assim, de secretário e motorista,
todas previstas no anexo II.

3 — No acordo a estabelecer entre a empresa e o
trabalhador devem constar, nomeadamente, a modali-
dade de isenção, a retribuição adicional e os prazos de
denúncia.

Cláusula 33.a

Trabalho nocturno

1 — Para efeitos do presente acordo, considera-se
nocturno o trabalho prestado no período que decorre
entre as 20 horas de um dia e as 8 horas do dia seguinte.

2 — Não são obrigados a prestar trabalho nocturno
os trabalhadores que, por norma legal aplicável, a tal
sejam dispensados e ainda os que apresentem motivos
atendíveis, aceites pela empresa.

Cláusula 34.a

Trabalho suplementar

1 — Considera-se trabalho suplementar aquele que,
sendo prestado fora dos períodos normais de trabalho,
tiver sido, como tal, expressamente determinado ou
autorizado pela empresa, através da hierarquia com-
petente.

2 — O trabalho suplementar só poderá ser prestado
quando se destine a fazer face a acréscimos eventuais
de trabalho, que não justifiquem a admissão de tra-
balhador com carácter permanente ou em regime de
contrato a termo, ou em casos de força maior ou, ainda,
quando se tornar indispensável para prevenir ou reparar
prejuízos para a empresa ou para a sua viabilidade.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho
suplementar, salvo quando, evocando motivos atendí-
veis, expressamente solicite a sua dispensa.

4 — A prestação de trabalho suplementar em dia útil
e em dia feriado confere aos trabalhadores o direito
a um descanso compensatório remunerado correspon-
dente a 25% das horas de trabalho suplementar rea-
lizado, o qual se vence quando o trabalhador perfizer
um número de horas igual ao período normal de tra-
balho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

5 — Nos casos de prestação de trabalho em dia de
descanso semanal, o trabalhador tem direito a um dia
de descanso compensatório remunerado, a gozar num
dos três dias úteis seguintes, ou a acrescer às férias
mediante acordo com a empresa.

6 — Na falta de acordo, o dia de descanso compen-
satório é fixado pela empresa.

7 — Quando o descanso compensatório for devido
por trabalho suplementar não prestado em dias de des-
canso semanal, pode ser substituído por remuneração
em dobro do trabalho prestado no período correspon-
dente à fruição desse direito.

8 — O limite máximo de horas de trabalho suplemen-
tar que cada trabalhador poderá prestar é o que se
encontrar legalmente estabelecido.

SECÇÃO III

Mobilidade

Cláusula 35.a

Mobilidade geográfica

1 — Entende-se por transferência de local de trabalho
a deslocação definitiva do trabalhador para outro local.
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2 — Salvo estipulação em contrário, a empresa só
pode transferir o trabalhador para outro local de tra-
balho se essa transferência não causar prejuízo sério
ao trabalhador ou se resultar de mudança total ou parcial
do estabelecimento onde aquele preste serviço.

3 — No caso previsto na segunda parte do número
anterior, o trabalhador, querendo rescindir o contrato,
tem direito à indemnização legal, salvo se a empresa
provar que da mudança não resulta prejuízo sério para
o mesmo.

4 — Verificando-se a transferência definitiva do local
habitual de trabalho por iniciativa da empresa, esta acor-
dará com o trabalhador a forma de o compensar pelos
prejuízos causados pela transferência. Na falta de acordo
aplica-se o disposto na lei.

Cláusula 36.a

Cedência ocasional de trabalhadores

1 — A cedência ocasional de trabalhadores é regulada
nos termos da lei, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.

2 — A cedência e as suas condições carecem do
acordo escrito do trabalhador.

3 — Salvo acordo em contrário, a cedência vigorará
pelo prazo de um ano, renovável por períodos de igual
duração, enquanto se mantiver o interesse e a vontade
das partes e do trabalhador.

4 — Cessando a cedência, o trabalhador regressará
à cedente com a categoria e estatuto remuneratório que
tinha no início da cedência ou que, entretanto, pela
cedente lhe tenham sido atribuídos.

CAPÍTULO V

Retribuição e outras prestações de natureza pecuniária

SECÇÃO I

Retribuição

Cláusula 37.a

Definição de retribuição

1 — Só se considera retribuição aquilo a que, nos ter-
mos do contrato, das normas que o regem ou dos usos,
o trabalhador tem direito como contrapartida do seu
trabalho.

2 — Na contrapartida do trabalho inclui-se a retri-
buição base e todas as prestações regulares e periódicas
feitas, directa ou indirectamente, em dinheiro ou em
espécie.

3 — Até prova em contrário, presume-se constituir
retribuição toda e qualquer prestação da empresa ao
trabalhador.

Cláusula 38.a

Tempo, local e forma de pagamento

1 — O pagamento da retribuição deve ser efectuado
até ao último dia útil de cada mês.

2 — A empresa poderá pagar as retribuições por che-
que ou depósito em conta bancária, assegurando que
os trabalhadores possam delas dispor dentro do prazo
referido no número anterior.

3 — No acto de pagamento da retribuição, a empresa
deve entregar ao trabalhador documento discriminativo
dos abonos e descontos efectuados, conforme exigido
pela lei.

Cláusula 39.a

Cálculo da retribuição horária e diária

1 — A retribuição horária é calculada segundo a
seguinte fórmula:

(Rm×12)/(52×n)

sendo Rm o valor da retribuição mensal efectiva e n
o período normal de trabalho semanal.

2 — A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição
mensal efectiva.

Cláusula 40.a

Tabela salarial

1 — A tabela salarial é a que consta do anexo IV.

2 — Sempre que a tabela salarial for actualizada, os
trabalhadores terão direito a um aumento da sua retri-
buição em valor igual ao aumento ilíquido atribuído
ao nível em que estão integrados.

Cláusula 41.a

Diuturnidades

1 — Os trabalhadores em regime de tempo completo
têm direito a uma diuturnidade no valor mensal de E 30
por cada cinco anos de serviço efectivo contados desde
a data da sua admissão na empresa.

2 — O regime de diuturnidades previsto no número
anterior é limitado a oito diuturnidades.

3 — Os trabalhadores em regime de tempo parcial
têm direito a diuturnidades de valor proporcional ao
horário completo.

4 — Os efeitos das diuturnidades reportam-se ao
1.o dia do mês em que se vencem.

5 — O regime de diuturnidades previsto nos números
anteriores será aplicado a partir de 1 de Janeiro de 2005.

6 — Transitoriamente, em 2004, o regime de diutur-
nidades previsto na presente cláusula será aplicado com
o limite máximo de duas diuturnidades.

Cláusula 42.a

Retribuição durante as férias e subsídio de férias

1 — A retribuição correspondente ao período de
férias é igual à que o trabalhador receberia se estivesse
em serviço efectivo.

2 — Além da retribuição referida no número anterior
o trabalhador tem direito a um subsídio de férias de
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montante igual ao da maior retribuição mensal auferida
durante o ano a que respeitam as férias.

3 — O subsídio de férias deve ser pago antes do início
do período de férias.

Cláusula 43.a

Subsídio de Natal

1 — Os trabalhadores abrangidos pelo presente
acordo têm direito a receber um subsídio de Natal de
valor correspondente a um mês da maior retribuição
mensal auferida no respectivo ano e que será pago com
a retribuição de Novembro.

2 — O valor do subsídio de Natal é proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes
situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato de trabalho,

por qualquer motivo, incluindo por morte;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho,

salvo se por facto respeitante à empresa.

Cláusula 44.a

Retribuição do trabalho nocturno

A retribuição do trabalho nocturno será superior em
25% à retribuição a que dá direito o trabalho equi-
valente prestado durante o dia, ainda que o trabalhador
tenha sido especialmente contratado para trabalhar em
período nocturno.

SECÇÃO II

Outras prestações de natureza pecuniária

Cláusula 45.a

Subsídio de almoço

1 — A todos os trabalhadores é atribuído, por cada
dia de trabalho efectivamente prestado, um subsídio de
almoço de E 9, que será pago mensalmente.

2 — Os trabalhadores em regime de tempo parcial
têm direito a um subsídio de almoço de valor propor-
cional ao horário completo.

3 — Quando o trabalhador, por motivo de deslocação,
receba ajudas de custo que incluam o pagamento de
almoço, não receberá a verba prevista nos números
anteriores.

4 — As faltas dos trabalhadores, quando em serviço
do Sindicato, devidamente comprovadas por este, e que
não impliquem perda de retribuição, não prejudicam
a aplicação do regime constante desta cláusula.

Cláusula 46.a

Falhas de caixa

1 — Relativamente aos trabalhadores que se encon-
trem no exercício de funções que envolvam operações
de movimento de numerário, a empresa assume as falhas
ou diferenças que não resultem de comportamento
doloso ou negligência grave do trabalhador.

2 — Para os trabalhadores que à data da entrada em
vigor deste acordo estejam a receber abono para falhas,
este será integrado no seu vencimento.

Cláusula 47.a

Remuneração de trabalho suplementar

A remuneração do trabalho suplementar será superior
à remuneração normal em:

a) Dias normais de trabalho:

50% na primeira hora;
75% nas horas ou fracções subsequentes;

b) 100% para as horas prestadas em dia de des-
canso semanal e feriados.

Cláusula 48.a

Deslocações ao serviço da empresa

1 — Os trabalhadores que tenham de se deslocar em
serviço para fora da localidade em que se situa o res-
pectivo local de trabalho têm direito a ser reembolsados
das inerentes despesas.

2 — As despesas de transporte serão compensadas
nas condições seguintes:

a) Será pago pela empresa o preço da viagem;
b) Nas viagens por avião será utilizada a classe

turística;
c) Nas viagens por comboio ou via marítima será

utilizada a 1.a classe;
d) Quando for utilizado o automóvel do trabalha-

dor, a empresa pagar-lhe-á, por quilómetro, de
acordo com a seguinte fórmula, que engloba
todas as despesas inerentes à utilização do veí-
culo, nomeadamente seguros que cubram a
eventual responsabilidade civil da empresa para
com terceiros, bem como a indemnização dos
danos próprios do veículo utilizado:

0,30× preço da gasolina sem chumbo 98

e) Só poderão ser efectuadas deslocações em auto-
móvel do trabalhador mediante acordo prévio
entre este e a empresa.

3 — As despesas de alojamento serão reembolsadas
contra a apresentação do respectivo recibo comprova-
tivo, podendo a empresa determinar a categoria da uni-
dade hoteleira a utilizar ou o valor máximo a pagar
por diária.

4 — As despesas de alimentação e as restantes des-
pesas ordinárias serão cobertas por uma ajuda de custo
diária do seguinte valor:

a) Em território português — E 43,10;
b) No estrangeiro — E 150,80.

5 — Nos dias de partida e de chegada, a ajuda de
custo prevista no número anterior será reduzida a
metade, se a partida se verificar depois das 13 horas
ou a chegada ocorrer antes daquela hora.

6 — Nas deslocações diárias que impliquem apenas
uma refeição será sempre pago o almoço ou o jantar,
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desde que a chegada se verifique, respectivamente,
depois das 13 ou das 20 horas, sendo, para o efeito,
abonada uma ajuda de custo no valor de E 13,40.

7 — Para além do previsto nos anteriores n.os 4 a
6, a empresa reembolsará o trabalhador das despesas
extraordinárias comprovadamente efectuadas, impostas
pelo cabal desempenho da sua missão.

8 — Os trabalhadores que tenham de se deslocar em
serviço dentro da localidade em que se situa o respectivo
local de trabalho serão reembolsados das despesas
impostas pela deslocação.

9 — A pedido do trabalhador, ser-lhe-ão adiantadas
as importâncias relativas às despesas previstas nesta
cláusula.

10 — Sempre que a deslocação referida no n.o 1
ocorra no continente ou interilhas das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira e se prolongue por
um período superior a uma semana, o trabalhador, caso
pretenda deslocar-se à sua residência, terá direito ao
pagamento das despesas de deslocação de e para a sua
residência, durante os fins-de-semana que nesse período
ocorrerem, não havendo, nesse caso, lugar ao pagamento
de ajudas de custo, sem prejuízo do disposto no n.o 5
desta cláusula.

11 — Tratando-se de deslocações de e para as
Regiões Autónomas ou para o estrangeiro, e que se
prolonguem por um período superior a quatro semanas,
o trabalhador terá direito, por cada período, ao paga-
mento das despesas de deslocação de e para a sua
residência.

12 — Para as deslocações de duração superior a um
mês poderá ser estabelecido, por acordo com o traba-
lhador, um regime de pagamento de despesas diferente
do previsto nos números anteriores.

13 — Os valores das ajudas de custo referidos nos
n.os 4 e 6 serão revistos anualmente, em conjunto com
a tabela salarial.

14 — Os trabalhadores em deslocação para fora da
localidade em que se situe o respectivo local de trabalho
beneficiam de um seguro de acidentes pessoais no mon-
tante de E 126 800.

15 — Os acidentes pessoais a que se refere o número
anterior não englobam os acidentes de trabalho abran-
gidos pela cláusula 69.a, não sendo, consequentemente,
acumuláveis as duas indemnizações.

Cláusula 49.a

Subsídio infantil

1 — É atribuído aos trabalhadores um subsídio men-
sal por cada filho no valor de E 21,50.

2 — O subsídio é devido desde o mês seguinte àquele
em que a criança perfizer 3 meses de idade até Agosto
do ano em que perfizer 6 anos.

3 — O subsídio referido no n.o 1 é pago conjunta-
mente com a retribuição.

Cláusula 50.a

Subsídio de estudo

São atribuídos aos trabalhadores os seguintes sub-
sídios trimestrais por cada filho que frequente o ensino
oficial ou oficializado, até à idade máxima prevista na
lei para concessão do subsídio familiar a crianças e
jovens:

a) Do 1.o ao 4.o ano de escolaridade — E 23,90/tri-
mestre;

b) 5.o e 6.o anos de escolaridade — E 33,80/tri-
mestre;

c) Do 7.o ao 9.o ano de escolaridade — E 42/tri-
mestre;

d) Do 10.o ao 12.o ano de escolaridade — E 51/tri-
mestre;

e) Superior ao 12.o ano de escolaridade ou ensino
superior — E 58,50/trimestre.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal, feriados e férias

Cláusula 51.a

Descanso semanal

1 — Salvo o disposto no número seguinte, os dias de
descanso semanal são o sábado e o domingo.

2 — Nos serviços que funcionem, ininterruptamente
ou não, aos sábados, domingos e feriados e indepen-
dentemente do tipo do horário adoptado os dias de
descanso semanal deverão coincidir, periodicamente,
com o sábado e o domingo.

3 — Nos casos de prestação de trabalho em dia de
descanso semanal, o trabalhador tem direito a um dia
de descanso compensatório remunerado, a gozar num
dos três dias úteis seguintes, ou a acrescer às férias,
mediante acordo com a empresa.

4 — Na falta de acordo, o dia de descanso compen-
satório é fixado pela empresa.

Cláusula 52.a

Feriados

1 — Consideram-se feriados obrigatórios os dias
seguintes:

1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro.
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2 — Além dos feriados obrigatórios serão observados
a terça-feira de Carnaval e o feriado municipal da
localidade.

Cláusula 53.a

Véspera de Natal

Os trabalhadores estão dispensados do cumprimento
do dever de assiduidade na véspera de Natal.

Cláusula 54.a

Duração do período de férias

1 — Os trabalhadores abrangidos por este acordo têm
direito a gozar, em cada ano civil, 25 dias úteis de férias
remuneradas, período este que prejudica o acréscimo
de dias previsto no Código do Trabalho em função da
assiduidade.

2 — No ano da contratação, o trabalhador tem direito,
após seis meses completos de execução do contrato, a
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração
do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.

3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes
de decorrido o prazo referido no número anterior ou
antes de gozado o direito a férias, pode o trabalhador
usufruí-lo até 30 de Junho do ano civil subsequente.

4 — Da aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 não pode
resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um
período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias
úteis.

5 — Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana
de segunda-feira a sexta-feira, com excepção dos feria-
dos, não podendo as férias ter início em dia de descanso
semanal do trabalhador.

Cláusula 55.a

Marcação do período de férias

1 — A marcação do período de férias deve ser feita
por mútuo acordo entre a empresa e o trabalhador.
Na falta de acordo, cabe à empresa a marcação do
período de férias, o qual, neste caso, deverá ser fixado
entre 1 de Maio e 31 de Outubro.

2 — As férias serão marcadas segundo um plano que
assegure o funcionamento dos serviços e permita, rota-
tivamente, a utilização dos meses de Maio a Outubro
por cada trabalhador.

3 — As férias podem ser marcadas para serem goza-
das interpoladamente, mediante acordo entre o traba-
lhador e a empresa e desde que salvaguardado, no
mínimo, um período de 10 dias úteis consecutivos.

4 — Na marcação dos períodos de férias será, na
medida do possível, assegurado o gozo simultâneo de
férias pelos membros do mesmo agregado familiar que
estejam ao serviço das empresas subscritoras deste
acordo.

5 — A empresa elaborará e divulgará em cada ins-
talação, até 15 de Abril, o mapa geral de férias referente
a cada ano.

Cláusula 56.a

Alteração da marcação do período de férias

1 — Se, depois de marcado o período de férias, exi-
gências imperiosas do funcionamento da empresa deter-
minarem o adiamento ou a interrupção das férias já
iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indemnizado
pela empresa dos prejuízos que comprovadamente haja
sofrido na pressuposição de que gozaria integralmente
as férias na época fixada.

2 — Em caso de doença ou parto durante o gozo
de férias, serão as mesmas interrompidas, consideran-
do-se como não gozadas na parte restante.

3 — No caso previsto no número anterior, o traba-
lhador deverá comunicar imediatamente o dia de início
do evento, bem como o do seu termo, podendo a
empresa exigir prova do facto comunicado, para o que
o trabalhador deverá sempre indicar a morada onde
pode ser encontrado.

4 — Nas situações previstas nos números anteriores,
a marcação do novo período de férias será efectuada
nos termos da cláusula 55.a

Cláusula 57.a

Férias dos trabalhadores em situação de suspensão do contrato
por impedimento prolongado e licença sem retribuição

1 — No ano da suspensão do contrato ou do início
da licença sem retribuição, se se verificar a impossi-
bilidade total ou parcial do gozo do direito a férias já
vencido, o trabalhador terá direito à retribuição cor-
respondente ao período de férias não gozado e respec-
tivo subsídio.

2 — No ano da cessação do impedimento ou da
licença, o trabalhador tem direito às férias nos termos
previstos no n.o 2 da cláusula 54.a

3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes
de decorrido o prazo referido no número anterior ou
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador gozar
esse direito até 30 de Abril do ano subsequente.

Cláusula 58.a

Férias no ano da cessação do contrato

1 — Cessando o contrato de trabalho por qualquer
forma, incluindo a morte do trabalhador, a empresa
pagará a retribuição e o subsídio correspondentes ao
período de férias vencido, se o trabalhador ainda as
não tiver gozado, e, bem assim, a retribuição e o subsídio
de férias proporcionais ao tempo de trabalho prestado
no ano da cessação do contrato.

2 — O período de férias não gozado por motivo de
cessação do contrato conta-se sempre para efeitos de
antiguidade.

SECÇÃO II

Faltas

Cláusula 59.a

Faltas

1 — Entende-se por falta a ausência do trabalhador
durante o período normal de trabalho diário a que está
obrigado.
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2 — Nos casos de ausência do trabalhador por perío-
dos inferiores ao período normal de trabalho a que está
obrigado, os respectivos tempos serão adicionados para
determinação dos períodos normais de trabalho diário
em falta.

3 — A soma das ausências a que se refere o número
anterior abrange apenas as ausências ocorridas no res-
pectivo ano civil.

Cláusula 60.a

Tipos de faltas

1 — As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.

2 — Nos termos da lei, são consideradas faltas jus-
tificadas:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura
do casamento;

b) As motivadas por falecimento do cônjuge,
parentes ou afins, nos termos dos n.os 3 e 4;

c) As motivadas pela prestação de provas em esta-
belecimentos de ensino, nos termos de legis-
lação especial;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar tra-
balho devido a facto que não seja imputável
ao trabalhador, nomeadamente doença, aci-
dente ou cumprimento de obrigações legais;

e) As motivadas pela necessidade de prestação de
assistência inadiável e imprescindível a mem-
bros do seu agregado familiar, nos termos pre-
vistos no Código do Trabalho e em legislação
especial;

f) As ausências não superiores a quatro horas e
só pelo tempo estritamente necessário, justifi-
cadas pelo responsável de educação de menor,
uma vez por trimestre, para deslocação à escola,
tendo em vista inteirar-se da situação educativa
do filho menor;

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as
estruturas de representação colectiva, nos ter-
mos do artigo 455.o do Código do Trabalho;

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos
públicos, durante o período legal da respectiva
campanha eleitoral;

i) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
j) As que por lei forem como tal qualificadas.

3 — Nos termos da alínea b) do número anterior,
o trabalhador pode faltar justificadamente:

a) Cinco dias consecutivos por falecimento de côn-
juge não separado de pessoas e bens ou de
parente ou afim no 1.o grau da linha recta (pais,
filhos, pais e filhos adoptivos, padrastos e
madrastas, enteados, sogros e sogras, genros e
noras);

b) Dois dias consecutivos por falecimento de outro
parente ou afim na linha recta ou em 2.o grau
da linha colateral (avós, bisavós, netos e bisnetos
do trabalhador ou do cônjuge, irmãos e cunha-
dos).

4 — Aplica-se o disposto na alínea a) do número ante-
rior ao falecimento de pessoa que viva em união de
facto ou economia comum com o trabalhador, nos ter-
mos previstos em legislação especial.

5 — São consideradas injustificadas as faltas não pre-
vistas nos números anteriores.

Cláusula 61.a

Comunicação e prova das faltas

1 — Além das normas legais aplicáveis, a comunica-
ção e a prova das faltas justificadas deverão obedecer
às disposições seguintes:

a) As faltas justificadas, quando previsíveis, são
obrigatoriamente comunicadas à empresa com
a antecedência mínima de cinco dias;

b) Quando imprevistas, as faltas justificadas são
obrigatoriamente comunicadas à empresa logo
que possível;

c) A prova dos factos invocados para justificação
das faltas deve ser feita no prazo máximo de
cinco dias úteis a contar da verificação dos mes-
mos, salvo caso de força maior ou se tal prova
for dispensada pela empresa.

2 — O não cumprimento do disposto no número ante-
rior torna as faltas injustificadas, salvo se a empresa
decidir o contrário.

Cláusula 62.a

Consequência das faltas justificadas

1 — As faltas justificadas não determinam perda ou
prejuízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalha-
dor, nomeadamente de retribuição, salvo nos casos
expressamente previstos na lei.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as faltas autorizadas pela empresa poderão, por decisão
desta, não implicar perda de retribuição.

Cláusula 63.a

Complemento do subsídio de doença e verificação
das respectivas faltas

1 — Em caso de baixa por motivo de doença, a
empresa complementará o subsídio pago pela segurança
social até perfazer a remuneração mensal líquida dos
trabalhadores, durante o período de 90 dias seguidos
ou 120 interpolados, em cada ano civil, e até à per-
centagem máxima de 35% sobre a respectiva remune-
ração mensal ilíquida.

2 — O disposto no número anterior só se aplica aos
dias de baixa considerados pela segurança social como
dando direito ao subsídio.

3 — A empresa pode, em qualquer momento, pro-
ceder à verificação das situações de doença.

Cláusula 64.a

Consequência das faltas injustificadas

1 — As faltas injustificadas determinam perda da
retribuição correspondente ao período de ausência, o
qual será descontado, para todos os efeitos, na anti-
guidade do trabalhador.

2 — As faltas injustificadas podem determinar, nos
termos da lei, a instauração de processo disciplinar.
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Cláusula 65.a

Efeitos das faltas no direito a férias

1 — As faltas não têm qualquer efeito sobre o direito
a férias do trabalhador, salvo o disposto no número
seguinte.

2 — Nos casos em que as faltas determinem perda
de retribuição, esta poderá ser substituída, se o traba-
lhador expressamente assim o preferir, por perda de
dias de férias, na proporção de um 1 de férias por cada
dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo efec-
tivo de 20 dias úteis de férias, ou da correspondente
proporção, se se tratar de férias no ano de admissão,
sem prejuízo do pagamento, por inteiro, do subsídio
de férias.

SECÇÃO III

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

Cláusula 66.a

Impedimentos prolongados

1 — Quando o trabalhador esteja temporariamente
impedido por facto que não lhe seja imputável, nomea-
damente serviço militar obrigatório, doença ou acidente,
e o impedimento se prolongue por mais de um mês
mantêm-se os direitos, deveres e garantias das partes,
na medida em que não pressuponham a efectiva pres-
tação de trabalho.

2 — O tempo de suspensão conta-se para efeitos de
antiguidade, conservando o trabalhador o direito ao
lugar.

3 — Se o trabalhador, impedido de prestar serviço
por detenção ou prisão, não vier a ser condenado por
decisão judicial transitada em julgado, aplicar-se-á o dis-
posto no número anterior, salvo se, entretanto, o con-
trato tiver sido rescindido com fundamento em justa
causa.

4 — Terminado o impedimento, o trabalhador deve
apresentar-se à empresa para retomar o serviço, sob
pena de incorrer em faltas injustificadas.

5 — O contrato caducará a partir do momento em
que se torne certo que o impedimento é definitivo.

6 — A suspensão não interrompe o decurso do prazo
para efeitos de caducidade, nem obsta a que qualquer
das partes faça cessar o contrato nos termos gerais.

Cláusula 67.a

Licença sem retribuição

1 — A empresa poderá conceder licenças sem retri-
buição, a solicitação escrita dos trabalhadores.

2 — O período de licença sem retribuição conta-se
para efeitos de antiguidade.

3 — Durante o mesmo período mantêm-se os direitos,
deveres e garantias das partes, na medida em que não
pressuponham a efectiva prestação de trabalho.

4 — A empresa poderá pôr termo à licença sem retri-
buição, se o trabalhador a utilizar para fim diverso
daquele para que foi concedida.

CAPÍTULO VII

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 68.a

Segurança, higiene e saúde no trabalho

As empresas devem organizar serviços de segurança,
higiene e saúde visando a prevenção de riscos profis-
sionais e a promoção da saúde dos trabalhadores, nos
termos legalmente estabelecidos.

Cláusula 69.a

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
os trabalhadores e os seus familiares têm direito à repa-
ração dos danos emergentes de acidentes de trabalho
e doenças profissionais, nos termos da respectiva legis-
lação.

2 — Em caso de incapacidade temporária absoluta
ou de incapacidade temporária parcial que impeça a
prestação de trabalho, a empresa complementará o sub-
sídio pago pela seguradora até perfazer a remuneração
mensal líquida dos trabalhadores.

3 — Em caso de incapacidade temporária parcial que
não impeça a prestação de trabalho, a empresa deverá
atribuir ao trabalhador serviços compatíveis com o seu
estado, pagando-lhe a retribuição por inteiro.

4 — Em caso de incapacidade permanente absoluta
para todo e qualquer trabalho, o trabalhador tem direito
a uma pensão anual e vitalícia igual a 80% da retribuição
efectiva, acrescida de 10% por cada familiar a cargo,
como tal definido na lei, até ao limite de 100% da mesma
retribuição e ao subsídio previsto na lei para situações
de elevada incapacidade permanente.

5 — Em caso de incapacidade permanente absoluta
para o trabalho habitual, o trabalhador tem direito a
uma pensão anual e vitalícia compreendida entre 50%
e 70% da retribuição efectiva, conforme a maior ou
menor capacidade funcional residual para o exercício
de outra profissão compatível e ao subsídio previsto na
lei para situações de elevada incapacidade permanente.

6 — Em caso de incapacidade permanente parcial
igual ou superior a 30%, o trabalhador tem direito a
uma pensão anual e vitalícia correspondente a 70% da
redução sofrida na capacidade geral de ganho e ao sub-
sídio previsto na lei para situações de elevada incapa-
cidade permanente, quando a incapacidade permanente
parcial for igual ou superior a 70%.

7 — Em caso de incapacidade permanente parcial
inferior a 30%, o trabalhador tem direito ao capital
de remição de uma pensão anual e vitalícia correspon-
dente a 70% da redução sofrida na capacidade geral
de ganho.

8 — Nos casos de incapacidade permanente parcial
para o trabalho ou de incapacidade permanente absoluta
para o trabalho habitual, a empresa deve diligenciar
no sentido de conseguir a reconversão do trabalhador
diminuído para função compatível com a sua capa-
cidade.
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9 — É garantida uma indemnização no valor de
E 126 800 a favor daqueles que, nos termos da lei, a
ela se mostrarem com direito, se do acidente de trabalho
resultar a morte.

CAPÍTULO VIII

Formação

SECÇÃO I

Formação profissional

Cláusula 70.a

Princípios gerais

1 — Sem prejuízo do disposto na lei, as empresas
devem fomentar a formação e o aperfeiçoamento pro-
fissional, não só com o objectivo de melhorar os níveis
de produtividade dos seus trabalhadores e de assegurar
o desenvolvimento das potencialidades e aptidões dos
mesmos mas ainda como condição necessária para o
acesso destes a funções mais qualificadas e para permitir
reconversões, quando necessárias, e adaptações às novas
tecnologias.

2 — A frequência de cursos de formação ou de reci-
clagem promovidos pela empresa não pode prejudicar
o trabalhador na sua retribuição e regalias.

3 — Sempre que os cursos sejam ministrados fora do
local habitual de trabalho, ou ultrapassem os limites
de duração normal dos períodos de trabalho, são esta-
belecidas, caso a caso, as condições de deslocação e
de pagamento das horas que excedam aqueles limites.
Na falta dessa definição, aplicar-se-ão as normas sobre
deslocações em serviço e as horas são pagas como se
de trabalho normal se tratasse.

SECÇÃO II

Trabalhador-estudante

Cláusula 71.a

Trabalhador-estudante

1 — As empresas estão obrigadas a cumprir as dis-
posições legais referentes ao trabalhador-estudante.

2 — As empresas promoverão, pela forma que con-
siderem mais adequada, nomeadamente por afixação
nos locais de trabalho, informações sobre os direitos
conferidos pela legislação referida no número anterior.

CAPÍTULO IX

Regime disciplinar

Cláusula 72.a

Poder disciplinar

1 — As empresas têm poder disciplinar sobre os seus
trabalhadores, de acordo com as normas estabelecidas
no presente acordo e na lei.

2 — As empresas exercem o poder disciplinar por
intermédio do conselho de administração ou dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, mediante delegação
daquele.

Cláusula 73.a

Infracção e procedimento disciplinar

1 — Considera-se infracção disciplinar a violação cul-
posa pelo trabalhador dos deveres que lhe são impostos
pela lei e por este acordo.

2 — O procedimento disciplinar deve exercer-se nos
60 dias subsequentes àquele em que o conselho de admi-
nistração da empresa ou o superior hierárquico do tra-
balhador com competência disciplinar teve conheci-
mento da infracção.

3 — O procedimento disciplinar para aplicação da
sanção de despedimento rege-se pelo disposto no
Código do Trabalho, salvo quanto aos prazos para apre-
sentação da defesa, para a emissão do parecer da comis-
são de trabalhadores e para a prolação da decisão dis-
ciplinar, a que se aplica o regime constante deste acordo.

Cláusula 74.a

Sanções aplicáveis

1 — As sanções aplicáveis aos trabalhadores pela prá-
tica de infracção disciplinar são as seguintes:

a) Repreensão simples;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição

e de antiguidade;
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou

compensação.

2 — As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalha-
dor por infracções praticadas no mesmo dia não podem
exceder um terço da retribuição diária e, em cada ano
civil, a retribuição correspondente a 30 dias.

3 — A perda de dias de férias não pode pôr em causa
o gozo de 20 dias úteis de férias.

4 — A suspensão do trabalho não pode exceder, por
cada infracção, 30 dias e, em cada ano civil, o total
de 90 dias.

Cláusula 75.a

Registo de sanções

A empresa manterá devidamente actualizado o
registo de sanções disciplinares, nos termos da lei.

Cláusula 76.a

Suspensão preventiva

1 — Com a notificação da nota de culpa, pode a
empresa suspender preventivamente o trabalhador, sem
perda de retribuição, sempre que a sua presença se mos-
trar inconveniente.

2 — Iniciado o procedimento disciplinar, a empresa
pode também suspender o trabalhador antes da entrega
da nota de culpa, sem perda de retribuição, se a presença
do trabalhador se mostrar inconveniente.

3 — A suspensão de trabalhador que seja represen-
tante sindical ou membro de comissão de trabalhadores
em efectividade de funções não obsta a que o mesmo
possa ter acesso aos locais de trabalho e praticar as
actividades que compreendam o exercício normal dessas
funções.
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Cláusula 77.a

Processo disciplinar

1 — O exercício do poder disciplinar implica a ave-
riguação dos factos, circunstâncias ou situações em que
a alegada violação foi praticada, mediante processo
disciplinar.

2 — São asseguradas ao trabalhador as seguintes
garantias de defesa:

a) A acusação deve ser fundamentada na violação
das disposições legais aplicáveis, de normas
deste acordo ou de regulamentos internos da
empresa e deve ser levada ao conhecimento do
trabalhador através de nota de culpa remetida
por carta registada com aviso de recepção ou
entregue directamente;

b) Na comunicação que acompanha a nota de
culpa, ou nesta, deve o trabalhador ser avisado
de que a empresa pretende aplicar-lhe a sanção
de despedimento com justa causa, se tal for a
intenção daquela, e esclarecido de que, com a
sua defesa, deve indicar as testemunhas e outros
meios de prova de que se queira servir;

c) O trabalhador dispõe de 15 dias úteis para con-
sultar o processo e responder à nota de culpa,
deduzindo, por escrito, os elementos que con-
sidere relevantes para o esclarecimento dos fac-
tos e da sua participação nos mesmos, podendo
juntar documentos e solicitar as diligências pro-
batórias que se mostrem pertinentes para o
esclarecimento da verdade. Se o trabalhador
tiver constituído advogado, poderá este requerer
a confiança do processo para exame no seu
escritório;

d) Devem ser inquiridas as testemunhas indicadas
pelo trabalhador até ao limite de 10, no total,
e de 3 por cada facto descrito na nota de culpa,
sendo da responsabilidade do trabalhador a
apresentação das mesmas no local e nas datas
indicadas pelo instrutor do processo;

e) O arguido tem direito a assistir aos actos de
instrução do processo disciplinar;

f) Na aplicação das sanções disciplinares, serão
ponderadas todas as circunstâncias, devendo a
decisão do processo ser comunicada ao traba-
lhador, por escrito, com indicação dos funda-
mentos considerados provados.

3 — Finda a instrução, a comissão de trabalhadores
tem o prazo de 15 dias úteis para juntar ao processo
o seu parecer fundamentado.

4 — Decorrido o prazo referido no número anterior,
a empresa dispõe de 60 dias úteis para proferir a decisão

final, sob pena de caducidade do direito de aplicar a
sanção.

5 — O processo disciplinar só pode ser declarado nulo
nos casos previstos na lei.

6 — A execução da sanção disciplinar só pode ter
lugar nos três meses subsequentes à decisão.

7 — Só serão atendidos para fundamentar o despe-
dimento com justa causa os factos para o efeito expres-
samente invocados na nota de culpa e na decisão do
processo, referidos nas alíneas a) e f) do n.o 2.

CAPÍTULO X

Maternidade e paternidade

Cláusula 78.a

Princípio geral

1 — As empresas estão obrigadas a cumprir as dis-
posições legais referentes à protecção da maternidade
e paternidade.

2 — As empresas promoverão, pela forma que con-
siderem mais adequada, nomeadamente por afixação
nos locais de trabalho, informações sobre os direitos
conferidos pela legislação referida no número anterior.

CAPÍTULO XI

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 79.a

Princípio da maior favorabilidade

O regime contido neste acordo é considerado glo-
balmente mais favorável para os trabalhadores da
empresa do que o resultante de instrumentos de regu-
lamentação colectiva anteriormente aplicáveis, de dis-
posições legais supletivas ou de procedimentos internos
por ele substituídos, eliminados ou prejudicados.

Cláusula 80.a

Transição de regimes

1 — As empresas procederão até 31 de Dezembro
de 2004 à atribuição e ou à revisão das categorias pro-
fissionais de todos os trabalhadores abrangidos pelo pre-
sente acordo à luz das categorias profissionais previstas
no anexo II, tendo em conta o núcleo essencial das fun-
ções efectivamente desempenhadas e o respectivo grau
de responsabilidade.

2 — A antiguidade na categoria é reportada à data
do início do efectivo exercício de funções.

ANEXO I

Identificação das empresas outorgantes e respectiva actividade

Empresa Actividade CAE

LOCAPOR — Companhia Portuguesa de Locação Financeira Mobiliária, S. A. Locação financeira mobiliária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65210
IMOLEASING — Sociedade de Locação Financeira Imobiliária, S. A. . . . . . . Locação financeira imobiliária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65210
LUSOFACTOR — Sociedade de Factoring, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Factoring . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65222
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Empresa Actividade CAE

Caixa Crédito — Sociedade Financeira para Aquisições a Crédito, S. A. . . . Financiamento da aquisição a crédito de bens ou serviços 65223
FUNDIMO — Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliá-

rio, S. A.
Administração, gestão e representação de fundos de

investimento imobiliários.
67130

CAIXAGEST — Técnicas de Gestão de Fundos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . Administração, gestão e representação de fundos de
investimento mobiliário.

65230

CGD Pensões — Sociedade Gestora de Fundos de pensões, S. A. . . . . . . . Administração, gestão e representação de fundos de
pensões.

66020

Caixa Capital — Sociedade de Capital de Risco, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . Capital de risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65230
CAIXANET — Telemática e Comunicações, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Consultoria e programação informática na área de pro-

dutos financeiros e de seguros.
72200

CAIXAWEB — Serviços Técnicos e de Consultoria, S. A. . . . . . . . . . . . . . Prestação de serviços técnicos e de consultoria . . . . . . . . . 74140
IMOCAIXA — Gestão Imobiliária, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aquisição de imóveis para revenda e gestão imobiliária . . . 70120

ANEXO II

Categorias profissionais

Grupos funcionais Categorias Níveis mínimos

A — Direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Director-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Subdirector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

B — Chefia e técnicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico do grau I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Coordenador de zona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Chefe de departamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Técnico do grau II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Técnico do grau III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Técnico do grau IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

C — Apoio administrativo e operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secretário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

D — Auxiliares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Telefonista/Recepcionista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Motorista/Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

ANEXO III

Descrição de funções

Grupo A — Funções de direcção

Director, director-adjunto, subdirector. — É o trabalha-
dor que toma decisões nas unidades de trabalho na
esfera da sua responsabilidade, no quadro das políticas
e objectivos da empresa. Superintende no planeamento,
organização e coordenação das actividades dele depen-
dentes. Elabora propostas de decisão a tomar a nível
superior. Poderá reportar directamente à administração.
Às categorias profissionais sucessivamente elencadas
corresponde maior poder de decisão e responsabilidade.

Grupo B — Funções de chefia e técnicas

Coordenador de zona. — Assegura a coordenação do
negócio de uma área geográfica, nas vertentes comercial
e administrativa, de acordo com as orientações e polí-
ticas superiormente definidas.

Chefe de departamento, chefe de serviço, chefe de sec-
ção. — Organiza e coordena as actividades de um depar-
tamento, serviço ou secção de acordo com as orientações
e políticas superiormente definidas.

Técnico do grau I. — Desempenha funções de con-
sultor dos órgãos de gestão, elaborando pareceres, estu-
dos e análises de natureza técnica e ou comercial que
constituem suporte para as decisões ou para a concep-

ção, preparação e controlo das estratégias e objectivos
da empresa. Exerce as suas funções com completa auto-
nomia técnica, podendo reportar à administração. Pode
coordenar trabalhadores de grau igual ou inferior.
Poderá representar a empresa em reuniões ou actos
de natureza técnica.

Técnico do grau II. — Elabora estudos e pareceres de
natureza técnica, informática e ou comercial, propõe
soluções, processos ou diligências e concretiza acções
e operações inerentes à sua actividade. Exerce funções
com autonomia técnica, sendo directamente responsável
perante a respectiva chefia. O seu trabalho poderá ser
supervisionado por técnico de grau igual ou superior.
Pode coordenar técnicos ou outros trabalhadores de
nível igual ou inferior. Poderá representar a empresa
em assuntos da sua especialidade.

Técnico do grau III. — Dentro da sua área de espe-
cialidade e de acordo com orientações e directrizes supe-
riores, elabora estudos e pareceres de natureza técnica,
informática e ou comercial, propõe soluções, processos
ou diligências e concretiza acções e operações inerentes
à sua actividade. Desempenha as suas funções com auto-
nomia, embora subordinado a orientações de princípio
aplicáveis ao trabalho a executar. Não tem funções de
coordenação ou supervisão de outros trabalhadores,
embora o possa fazer esporadicamente. Poderá repre-
sentar a empresa em assuntos da sua especialidade.
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Técnico do grau IV. — Dentro da sua área de espe-
cialidade, executa ou colabora na elaboração de estudos
e pareceres de natureza técnica, informática e ou comer-
cial, propõe soluções, processos ou diligências e con-
cretiza acções e operações inerentes à sua actividade
sob orientação e controlo do superior hierárquico ou
de técnico de grau superior. Eventualmente, poderá
representar a empresa em assuntos da sua especialidade.

Grupo C — Funções de apoio administrativo e operacional

Secretário. — Exerce funções de confiança junto da
administração da empresa ou de uma direcção. Entre
outras tarefas, estabelece contactos, recolhendo e for-
necendo informações junto de terceiros, redige actas
das reuniões de trabalho, assegura o arquivo de docu-
mentos e ficheiros recebidos e processados, diligencia
a preparação das salas para as assembleias e ou reuniões,
faz e recebe telefonemas e distribui a correspondência.

Administrativo. — Executa actividades de carácter
administrativo, operativo ou comercial da área onde está
inserido, de acordo com as orientações do seu superior
hierárquico, com a autonomia inerente aos seus conhe-
cimentos e experiência profissional. Pode supervisionar
o trabalho de trabalhadores de categoria igual ou
inferior.

Grupo D — Funções auxiliares

Telefonista/recepcionista. — Recebe os visitantes e dá
explicações diversas, prestando assistência na recepção
e encaminhamento para outros serviços. Presta serviço
de atendimento telefónico, eventualmente numa central
telefónica, encaminhando para os telefones internos as
chamadas recebidas e estabelecendo ligações internas
e para o exterior.

Motorista/contínuo. — Executa tarefas de auxílio e
apoio administrativo, internamente e no exterior e efec-
tua serviço de condução, quando necessário. Zela pela
conservação das viaturas de serviço e acciona junto da
hierarquia os mecanismos necessários à sua manu-
tenção.

ANEXO IV

Tabela salarial

(Em euros)

Níveis Caixa Crédito, SFAC Restantes empresas

13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 550 2 700
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 250 2 350
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 950 2 050
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 675 1 750
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 450 1 450
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 225 1 250
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 050 1 050
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 900
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 775 800
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 675 700
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 575 600
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 550
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 500

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea h) do
artigo 543.o do Código do Trabalho, são abrangidos por
este acordo 11 empresas e, potencialmente, 396 tra-
balhadores.

Lisboa, 5 de Julho de 2004.
Pelas empresas:

LOCAPOR — Companhia Portuguesa de Locação Financeira Mobiliá-
ria, S. A.;

IMOLEASING — Sociedade de Locação Financeira Imobiliária, S. A.;
LUSOFACTOR — Sociedade de Factoring, S. A.;
Caixa Crédito — Sociedade Financeira para Aquisições a Crédito, S. A.;
FUNDIMO — Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliário,

S. A.;
CAIXAGEST — Técnicas de Gestão de Fundos, S. A.;
CGD Pensões — Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A.;
Caixa Capital — Sociedade de Capital de Risco, S. A.;
CAIXANET — Telemática e Comunicações, S. A.;
CAIXAWEB — Serviços Técnicos e de Consultoria, S. A.;
IMOCAIXA — Gestão Imobiliária, S. A.:

Fernando António Salsinha Amador, mandatário.
Joaquim Loiro Pereira da Rosa, mandatário.
Maria Teresa Vilar Nunes Soares da Cunha Morais Sarmento,

mandatária.
António Joaquim Catarino Raimundo, mandatário.
António Viegas Vaz, mandatário.
Walter Palma, mandatário.
Maria Sofia Gonçalves Saias, mandatária.
Rui Miguel Guerreiro de Moura, mandatário.
José Manuel Simões Correia, mandatário.

Pelo Sindicato dos Bancários do Centro:

António João Soeiro Pimentel, mandatário.
Maria Elisabete Costa Leonardo Lemos, mandatária.

Pelo Sindicato dos Bancários do Norte:

Vitorino António Ribeiro, mandatário.
Joaquim António Silva Machado, mandatário.

Pelo Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas:

Paulo de Amaral Alexandre, mandatário.
Maria Alice Martins, mandatária.

Depositado em 21 de Julho de 2004, livro n.o 10,
fl. 65, com o registo n.o 85/2004, nos termos do
artigo 549.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

CCT entre a GROQUIFAR — Assoc. de Grossistas
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a FEP-
CES — Feder. Portuguesa dos Sind. do Comér-
cio, Escritórios e Serviços e outros — Alteração
salarial e outras e texto consolidado — Recti-
ficação.

Por ter sido publicado com inexactidão no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 21, de 8 de Junho
de 2004, o CCT em epígrafe, a seguir se procede à
sua rectificação.

Assim, a p. 1209, onde se lê:

ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas

Grupo Categorias profissionais Remuneração

Segundo-caixeiro, segundo-escriturário, moto-
rista de ligeiros, perfurador-verificador de 1.a,
operador de máquinas de contabilidade de 2.a,
esteno-dactilógrafo em língua portuguesa,
cobrador, expositor, operador de telex e
cozinheiro de 2.a

7 511
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deve ler-se:

ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas

Grupo Categorias profissionais Remuneração

Segundo-caixeiro, segundo-escriturário, moto-
rista de ligeiros, perfurador-verificador de 1.a,
operador de máquinas de contabilidade de 2.a,
esteno-dactilógrafo em língua portuguesa,
cobrador, expositor, operador de telex e
cozinheiro de 2.a

7 541

CCT entre a Assoc. Comercial e Industrial do Con-
celho do Fundão e outra e a CGSI — Confede-
ração Geral dos Sind. Independentes e outro
(teletrabalho) — Rectificação.

Por ter sido publicado com inexactidão no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho
de 2004, o título da convenção em epígrafe, a seguir
se procede à sua rectificação.

Assim, no índice e a p. 1767 da citada publicação,
onde se lê «CCT para o teletrabalho entre a Assoc.
Comercial e Industrial do Concelho do Fundão e outras
e a Confederação Geral dos Sind. Independentes e
outro.» deve ler-se «CCT entre a Assoc. Comercial e
Industrial do Concelho do Fundão e outra e a
CGSI — Confederação Geral dos Sind. Independentes
e outro (teletrabalho).».

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I — ESTATUTOS

Sind. dos Trabalhadores da Saúde, Solidariedade
e Segurança Social — S. T. S. S. S. S. — Alte-
ração.

Nulidade parcial

Por sentença de 28 de Maio de 2004, transitada em
julgado em 14 de Junho de 2004, da 7.a Vara Cível,

3.a Secção, do Tribunal Cível da Comarca do Porto,
proferida no processo n.o 702/04.2TVPRT, que o Minis-
tério Público moveu contra o Sindicato dos Trabalha-
dores da Saúde, Solidariedade e Segurança Social —
S. T. S. S. S. S., foram declaradas nulas e de nenhum
efeito as normas constantes dos artigos 10.o, n.o 7, 12.o,
n.o 6, 13.o, 14.o, n.o 2, 33.o, n.o 1, e 44.o, n.o 2, alínea a),
dos estatutos publicados no Boletim do Trabalho e
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Emprego, 1.a série, n.o 2, de 15 de Janeiro de 2004,
face aos artigos 280.o, n.o 1, 285.o e 295.o do Código
Civil, nas partes em que se referem apenas aos estu-
dantes ou «aos [. . . ] estudantes que [. . . ] venham a
exercer a sua actividade nas áreas e âmbito do Sin-
dicato», ou aos «estudantes prestes a entrarem no mer-
cado de trabalho ou à procura do primeiro emprego»,
bem como na parte em que atribui à direcção com-

petência para convocar a assembleia geral, no caso de
ter sido interposto recurso da decisão por si proferida
sobre a filiação de um associado e quando atribui à
mesa da assembleia geral competência para convocar
esta última.

Registados em 12 de Julho de 2004, sob o n.o 98,
a fl. 58 do livro n.o 2.

II — CORPOS GERENTES

FENPROF — Feder. Nacional dos Professores —
Eleição em 19 de Março de 2004 para o mandato
de três anos.

Secretariado nacional

Secretário-geral — Paulo Oliveira Sucena, bilhete de
identidade n.o 2121117, de 4 de Novembro de 2003,
do arquivo de identificação de Lisboa, professor do
QND na Escola Básica 2, 3 Fernão Lopes.

Abel Guilherme Teixeira Macedo, bilhete de identidade
n.o 1923579, de 16 de Janeiro de 2004, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Secundária Fontes Pereira de Melo, Porto.

Adriano Alberto Branco Teixeira Sousa, bilhete de iden-
tidade n.o 3143309, de 9 de Junho de 1997, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Básica 2, 3 São Lourenço, Ermesinde.

Albertino Conceição Ferreira, bilhete de identidade
n.o 189476, de 10 de Setembro de 1999, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Secundária de Bocage, Setúbal.

Ana Rita Carvalhais Silva, bilhete de identidade
n.o 2315758, de 20 de Novembro de 1995, do arquivo
de identificação de Lisboa, professora do QND na
Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo, Leiria.

Anabela Batista Cortez Sotaia, bilhete de identidade
n.o 4445679, de 11 de Dezembro de 2002, do arquivo
de identificação de Coimbra, professora do QND na
Escola Secundária Condeixa-a-Nova.

Anabela Pinharanda Delgado, bilhete de identidade
n.o 73477750, de 6 de Junho de 1997, do arquivo
de identificação de Lisboa, professora do QND na
Escola Secundária do Lumiar n.o 1, Lisboa.

António Manuel Lopes Anes, bilhete de identidade
n.o 3947611, de 28 de Fevereiro de 2003, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Secundária de Fonseca Benevides, Lisboa.

António Miguel Silva Avelas, bilhete de identidade
n.o 2451228, de 26 de Novembro de 2001, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola de Dança do Conservatório Nacional.

Augusto Francisco Rebotim Pascoal, bilhete de iden-
tidade n.o 380266, de 1 de Setembro de 2000, do
arquivo de identificação de Lisboa, professor do QND
na Escola EB 2, 3 da Cova da Piedade, Almada.

Delfina Maria Almeida Sistelo, bilhete de identidade
n.o 8248017, de 12 de Março de 2001, do arquivo
de identificação de Lisboa, educadora de infância do
QDN no Jardim-de-Infância Gilvrasino.

Francisco Manuel Almeida, bilhete de identidade
n.o 3851585, de 26 de Julho de 2002, do arquivo de
identificação de Lisboa, professor do QZP na Escola
n.o 1 de Ribeira n.o 1, Viseu.

Henrique João Carneiro Borges, bilhete de identidade
n.o 3134923, de 26 de Março de 1997, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Secundária/3 de Oliveira Martins, Porto.

João Avelino Passos Cunha Serra, bilhete de identidade
n.o 1304231, de 18 de Fevereiro de 1997, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor auxiliar no Ins-
tituto Superior Técnico, Lisboa.

João Fátima Marques Baldaia, bilhete de identidade
n.o 2731879, de 10 de Fevereiro de 2003, do arquivo
de identificação do Porto, professor do QND na
Escola n.o 1 Ceb n.o 18, Porto.

João Manuel Lima Louceiro, bilhete de identidade
n.o 4314896, de 22 de Dezembro de 1998, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Básica 2, 3 de Pampilhosa.

José António Faria Pinto, bilhete de identidade
n.o 3476839, de 6 de Julho de 1999, do arquivo de
identificação de Lisboa, professor do QND na Escola
Secundária Emídio Navarro.

José Filipe Nogueira Estevens, bilhete de identidade
n.o 5079273, de 3 de Maio de 2002, do arquivo de
identificação de Beja, professor do QND na Escola
Básica Integrada de Pias.

Luís Manuel Santos Lobo, bilhete de identidade
n.o 4445975, de 4 de Agosto de 1992, do arquivo de
identificação de Lisboa, professor do QZP na Escola
Básica n.o 1 de Santa Apolónia.

Manuel António Sá, bilhete de identidade n.o 2905322,
de 16 de Agosto de 1994, do arquivo de identificação
de Lisboa, professor do QND na área consular de
Genebra, Suíça.

Manuel Fernando Rosa Grilo, bilhete de identidade
n.o 4237245, de 25 de Julho de 2000, do arquivo de
identificação de Lisboa, professor do QND na Escola
Básica 1, n.o 17, 2, DLE.

Manuel Menezes Franco, bilhete de identidade
n.o 6900888, de 10 de Novembro de 2003, do arquivo
de identificação do Funchal, professor do QND na
Escola Básica e Secundária de Machico.

Maria Céu Garcia Silva, bilhete de identidade
n.o 5559813, de 28 de Janeiro de 2000, do arquivo
de identificação de Santarém, educadora de infância
do QZP no Jardim-de-Infância Vale da Pinta, Car-
taxo.
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Maria Céu Prates Figueiredo Costa, bilhete de iden-
tidade n.o 375440, de 24 de Janeiro de 1996, do
arquivo de identificação de Lisboa, professora do
QND na Escola Básica 2, 3 André Resende, Évora.

Maria Fátima Silva Enes Garcia, bilhete de identidade
n.o 369918, de 22 de Maio de 2003, do arquivo de
identificação de Lisboa, professora do QND na Escola
Secundária de Domingos Rebelo, Ponta Delgada.

Maria Júlia Santos Mourão Vale, bilhete de identidade
n.o 5938079, de 28 de Março de 2000, do arquivo
de identificação de Braga, educadora de infância do
QND no Jardim-de-Infância Escudeiros, Braga.

Maria Manuela Milhais Pinto Mendonça, bilhete de
identidade n.o 3836851, de 19 de Abril de 2001, do
arquivo de identificação de Lisboa, professora do
QND na Escola Secundária/3 Augusto Gomes, Mato-
sinhos.

Maria Rosete M. M. Rodrigues Silva, bilhete de iden-
tidade n.o 387780, de 27 de Janeiro de 2004, do
arquivo de identificação de Évora, professora do
QND na Escola 1 Ceb Algeruz, Lau.

Marília Helena Carvalho Pereira Azevedo, bilhete de
identidade n.o 5157340, de 16 de Dezembro de 2003,
do arquivo de identificação do Funchal, professora
do QND na Escola de Foro, Funchal.

Mário David Ferreirinha Soares, bilhete de identidade
n.o 2709155, de 23 de Fevereiro de 1994, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Secundária dos Carvalhos.

Mário Eduardo Sousa Carvalho, bilhete de identidade
n.o 862688, de 9 de Agosto de 1999, do arquivo de
identificação de Lisboa, professor-coordenador no
Instituto Superior de Engenharia, Porto.

Mário Oliveira Nogueira, bilhete de identidade
n.o 5056269, de 12 de Abril de 1999, do arquivo de
identificação de Coimbra, professor do QZP de Coim-
bra no Agrupamento Vertical de Pedrulha.

Nuno Duarte Pamplona Maciel, bilhete de identidade
n.o 4907450, de 17 de Janeiro de 2001, do arquivo
de identificação de Angra do Heroísmo, professor
do QND na Escola Secundária de Jerónimo Emiliano
Andrade, Angra do Heroísmo.

Óscar António Soeiro Soares, bilhete de identidade
n.o 1557731, de 4 de Agosto de 2001, do arquivo de
identificação de Lisboa, professor do QND na Escola
Secundária Emídio Navarro, Almada

Rolando Nuno Matos Ferreira Silva, bilhete de iden-
tidade n.o 1781346, de 23 de Junho de 1993, do arquivo
de identificação de Lisboa, professor do QND na
Escola Secundária Dr. Manuel Fernandes n.o 2,
Abrantes.

Registados em 15 de Julho de 2004.

Sind. dos Transportes Fluviais, Costeiros e da
Marinha Mercante — Eleição em 6 de Maio de
2004 para o mandato de 2004-2006.

Direcção

Efectivos:

Albano da Rosa Rita, sócio n.o 731; bilhete de identidade
n.o 4848697, de 17 de Outubro de 2002, de Lisboa;
categoria profissional: inspector; armador:

SOFLUSA — Sociedade Fluvial de Transportes, S. A.;
local de trabalho: porto de Lisboa.

José António Patrício Marques, sócio n.o 511; bilhete
de identidade n.o 4670040, de 18 de Maio de 2000,
de Lisboa; categoria profissional: bilheteiro; armador:
TRANSTEJO — Transportes Tejo, S. A.; local de tra-
balho: porto de Lisboa.

Vítor Manuel Batista Santos, sócio n.o 1219; bilhete de
identidade n.o 6096481, de 14 de Fevereiro de 2001,
de Lisboa; categoria profissional: marinheiro do trá-
fego local; armador: SOFLUSA — Sociedade Fluvial
de Transportes, S. A.; local de trabalho: porto de
Lisboa.

Jaime Eduardo Sousa dos Santos, sócio n.o 1320; bilhete
de identidade n.o 5548610, de 5 de Janeiro de 2000,
de Setúbal; categoria profissional: marinheiro do trá-
fego local; armador: TRANSADO — Transportes
Fluviais do Sado, S. A.; local de trabalho: porto de
Setúbal.

José Manuel Afonso Varandas, sócio n.o 1353; bilhete
de identidade n.o 8536370, de 11 de Março de 1999,
de Lisboa; categoria profissional: mestre do tráfego
local; armador: TRANSTEJO — Transportes Tejo, S. A.;
local de trabalho: porto de Lisboa.

António José Brigas Alves, sócio n.o 2191; bilhete de
identidade n.o 8452778, de 27 de Junho de 2003, de
Lisboa; categoria profissional: agente comercial;
armador: SOFLUSA — Sociedade Fluvial de Trans-
portes, S. A.; local de trabalho: porto de Lisboa.

Luís Alexandre de Olim Lino Ferreira, sócio n.o 1969;
bilhete de identidade n.o 8966278, de 16 de Agosto
de 2001, de Lisboa; categoria profissional: agente
comercial; armador: SOFLUSA — Sociedade Fluvial
de Transportes, S. A.; local de trabalho: porto de
Lisboa.

António Andrade Marques, sócio n.o 1849; bilhete de
identidade n.o 2912245, de 17 de Agosto de 1999,
de Lisboa; categoria profissional: mestre do tráfego
local; desempregado.

Artur Miguel Fernandes Toureiro, sócio n.o 1670;
bilhete de identidade n.o 9786894, de 7 de Junho de
1999, de Lisboa; categoria profissional: marinheiro
do tráfego local; armador: TRANSTEJO — Trans-
portes Tejo, S. A.; local de trabalho: porto de Lisboa.

Suplentes:

Nuno Luís Faria Alfaia Pimentel da Costa, sócio
n.o 2092; bilhete de identidade n.o 10040709, de 19
de Novembro de 2001, de Lisboa; categoria profis-
sional: marinheiro do tráfego local; armador:
TRANSTEJO — Transportes Tejo, S. A.; local de tra-
balho: porto de Lisboa.

Sérgio Romão Félix Alves, sócio n.o 1979; bilhete de
identidade n.o 5559668, de 5 de Janeiro de 2000, de
Lisboa; categoria profissional: marinheiro do tráfego
local; armador: SOFLUSA — Sociedade Fluvial de
Transportes, S. A.; local de trabalho: porto de Lisboa.

Jorge Eduardo Vendeirinho dos Santos, sócio n.o 1586;
bilhete de identidade n.o 5578394, de 13 de Março
de 2003, de Lisboa; categoria profissional: mestre do
tráfego local; armador: TRANSTEJO — Transportes
Tejo, S. A.; local de trabalho: porto de Lisboa.

Registados em 15 de Julho de 2004.
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SINDAV — Sind. Democrático dos Trabalhadores
dos Aeroportos e Aviação — Eleição em 28 de
Abril de 2004 para o mandato de dois anos.

Direcção

Presidente — António Francisco Mendonça dos Reis
Salgado, bilhete de identidade n.o 9110393, de 17 de
Março de 2004, Lisboa.

Vice-presidente — António Manuel Chagas Mala-
gueiro, bilhete de identidade n.o 7810304, de 29 de
Março de 2004, Lisboa.

Vogais:

Duarte Manuel Silva Alves, bilhete de identidade
n.o 6214843, de 29 de Junho de 1998, Faro;

Fernando Manuel dos Santos Cardoso, bilhete de
identidade n.o 6627420, de 16 de Agosto de 2000,
Porto;

Joaquim Telmo da Silva Barbosa, bilhete de iden-
tidade n.o 7377322, de 27 de Março de 2002,
Lisboa;

Carlos Bruno Teodósio Cabral da Silva, bilhete de
identidade n.o 10315540, de 17 de Janeiro de
2002, Lisboa;

José António Pinto Ferreira de Oliveira Vinagre,
bilhete de identidade n.o 7670891, de 27 de
Janeiro de 2000, Lisboa;

António Luís dos Santos Brito Antunes, bilhete
de identidade n.o 1304077, de 8 de Agosto de
2000, Lisboa;

Luís Ferreira Bento, bilhete de identidade
n.o 4884588, de 16 de Outubro de 1998, Lisboa.

Sind. dos Trabalhadores da Função Pública do
Centro — STFPC — Eleição em 18 e 19 de Outubro
de 2001 para o quadriénio de 2001-2005 — Rec-
tificação.

Rectifica-se que, no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 46, de 15 de Dezembro de 2001, a p. 3007,
na direcção, onde se lê «Maria dos Santos Antunes»
deve ler-se «Marly dos Santos Antunes».

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I — ESTATUTOS

. . .

II — CORPOS GERENTES

Assoc. do Comércio, Indústria e Serviços do Bar-
reiro e Moita — Eleição em 6 de Maio de 2004
para o mandato de 2004-2007.

Direcção

Presidente — Faustino Dionísio dos Reis; filiação: Ser-
tório Dionísio e Alzira Pedrosa dos Reis; residência:
Rua Stara Zagora, 22, 3.o, esquerdo, 2830-364 Bar-
reiro; naturalidade: Moita dos Ferreiros, Lourinhã;
data de nascimento: 9 de Abril de 1937; estado civil:

casado; bilhete de identidade n.o 17177, do arquivo
de Lisboa; contribuinte individual n.o 158169999; car-
tão pessoa colectiva n.o 501596704; profissão: comer-
ciante; firma que representa: Reis & Simões, L.da,
Rua de Miguel Bombarda, 115, 2830-089 Barreiro.

Vice-presidente — Jorge Manuel Coelho Rodrigues;
filiação: Mário António Rodrigues e Ilda C. C. Rodri-
gues; residência: Praceta de Soeiro Pereira Gomes,
11, frente/esquerdo, 2835-404 Lavradio; naturalidade:
São Sebastião da Pedreira, Lisboa; data de nasci-
mento: 4 de Junho de 1948; estado civil: casado;
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bilhete de identidade n.o 316971, do arquivo de Lis-
boa; contribuinte individual n.o 151500533; cartão
pessoa colectiva n.o . . . ; profissão: comerciante; firma
que representa: O Canto do Artista, Avenida de
Alfredo da Silva, 32, c. c. loja 7, 2830-302 Barreiro.

Tesoureiro — Jorge Coelho Mendes Paulino; filiação:
Manuel dos Reis M. Paulino e Isabel Maria Coelho;
residência: Praceta de Avelar Brotero, 2, 3.o, direito,
Alto Seixalinho, 2830-020 Barreiro; naturalidade:
Sabóia, Odemira; data de nascimento: 2 de Janeiro
de 1944; estado civil: casado; bilhete de identidade
n.o 1392715, do arquivo de Lisboa; contribuinte indi-
vidual n.o 110592468; cartão pessoa colectiva n.o . . . ;
profissão: comerciante; firma que representa: Cer-
vejaria Gaivota Vermelha, Praceta de Avelar Brotero,
11-A/B, Alto Seixalinho, 2830-020 Barreiro.

1.o secretário — João Pedro de Jesus Morgado Soares;
filiação: José Batista Soares e Glória Lopes M. Soares;
residência: Rua da Voz do Operário, 76, 1.o, 2830-058
Barreiro; naturalidade: Vagos; data de nascimento:
6 de Setembro de 1971; estado civil: casado; bilhete
de identidade n.o 9608075, do arquivo de Lisboa; con-
tribuinte individual n.o 201454386; cartão pessoa
colectiva n.o 500252130; profissão: comerciante; firma
que representa: Soares, L.da, Rua do Dr. Manuel
Pacheco Nobre, 68-A e 70-A, 2830-080 Barreiro.

2.o secretário — Hermenegildo José Papança Arvana;
filiação: António Joaquim Arvana e Isaura C.
Papança; residência: Rua de José Augusto Coelho,
lote 3, Aldeia Rica, Vila Nogueira de Azeitão,

2925-576 Azeitão; naturalidade: Estremoz; data de
nascimento: 20 de Novembro de 1948; estado civil:
casado; bilhete de identidade n.o 2226837, do arquivo
de Lisboa; contribuinte individual n.o 160040299; car-
tão pessoa colectiva n.o 501639772; profissão: comer-
ciante; firma que representa: Belvana, Com. Equi-
pamentos de Escritório, L.da, Avenida de Santa Maria,
10-A, 2830-007 Barreiro.

1.o vogal — Fernando Jorge Fernandes Capela; filiação:
Júlio do Nascimento Capela e Ilídia F. Carido; resi-
dência: Rua de Jacinto Nicola, 23, 1.o, Verderena,
2830-284 Barreiro; naturalidade: Caminha; data de
nascimento: 9 de Agosto de 1949; estado civil: casado;
bilhete de identidade n.o 3451396, do arquivo de Lis-
boa; contribuinte individual n.o 139004572; cartão
pessoa colectiva n.o . . . ; profissão: comerciante; firma
que representa:Ferragens, Rua do Professor Joaquim
Vicente França, 32-A, 2830-298 Barreiro.

2.o vogal — Mário Brito Ribeiro; filiação: Manuel
Ribeiro S. Brito e Maria da Conceição Ribeiro; resi-
dência: Rua do Castanheiro, 8, rés-do-chão, direito,
2860 Sarilhos Pequenos; naturalidade: Igreja Nova
do Sobral, Ferreira do Zêzere; data de nascimento: 18 de
Abril de 1949; estado civil: casado; bilhete de iden-
tidade n.o 4659333, do arquivo de Lisboa; contribuinte
individual n.o 114706077; cartão pessoa colectiva
n.o 505714841; profissão: comerciante; firma que
representa: Fórum da Bicharada — Comércio de Ani-
mais de Estimação, L.da, Avenida de Alfredo da Silva,
89-B, loja 7, 2830-302 Barreiro.

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I — ESTATUTOS

. . .

II — IDENTIFICAÇÃO

Comissão de Trabalhadores do Banco Santander
Portugal, S. A. — Eleição em 30 de Julho de 2004
para o mandato de três anos.

Efectivos:
Arnaldo Godofredo Roque de Paiva Correia, S300027 (A),

CQC — Centro Totta, Lisboa.

Filomeno Herlander Vieira Braz, S301871 (A),
DCIS — Centro Totta, Lisboa.

Maria Fátima Marques Santos, S302501 (B), balcão de
Santa Maria da Feira.

Manuel Fernando Carvalhos Pereira, S301306 (A),
DREO — Centro Totta, Lisboa.
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Paulo Jorge Machado Dutra , S300364 (A) ,
COA — Centro Totta, Lisboa.

Vítor Daniel Sousa Clemente, S301138 (B), balcão do
Montijo.

Francisco José Ribeiro Pinto da Costa, S301546 (A),
Com. Sindical Empresa Norte, Porto.

Ângela Maria Santos Paiva Domingos, S300944 (A),
OCE — Centro Totta, Lisboa.

Rafael Jorge Cruz Rodrigues Teto, S302040 (B), balcão
de Vale de Cambra.

Suplentes:

Rui Miguel Rodrigues Martins, S302485 (A), balcão
Sousa Martins.

António José Freitas Ferreira, S300539 (A),
DCH — Centro Totta, Lisboa.

Rui Jorge Arede Silva, S301771 (B), balcão de Águeda.
Álvaro Fernando Pinto Pereira, S300516 (A), balcão

de Setúbal.
José António das Neves Parreira, S301040 (A),

OCE — Centro Totta, Lisboa.

Registados em 15 de Julho de 2004, ao abrigo do
artigo 7.o da Lei n.o 46/79, de 12 de Setembro, sob o
n.o 83, a fl. 78 do livro n.o 1.

Subcomissão de Trabalhadores dos CTT da Praça
de D. Luís — Eleição em 23 de Junho de 2004
para o período de 2004-2005.

Lina Maria de Reis Pereira, bilhete de identidade
n.o 5054625, do arquivo de identificação de Lisboa,
de 27 de Fevereiro de 2003; número mecanográfico:
651133; grupo profissional: OSI; local de trabalho:
Praça de D. Luís.

Gabriela Miguel Marques Agostinho, bilhete de iden-
tidade n.o 8456715, do arquivo de identificação de
Lisboa, de 21 de Agosto de 2003; número mecano-
gráfico: 932205; grupo profissional: LIC; local de tra-
balho: Praça de D. Luís.

Helena Cristina Carronda, bilhete de identidade
n.o 6869856, do arquivo de identificação de Lisboa,
de 3 de Setembro de 1999; número mecanográfico:
780936; grupo profissional: TAC; local de trabalho:
Praça de D. Luís.

Maria Amélia Pereira Gascão, bilhete de identidade
n.o 4567528, do arquivo de identificação de Lisboa,
de 12 de Fevereiro de 1999; número mecanográfico:
636428; grupo profissional: TPG; local de trabalho:
Praça de D. Luís.

Pedro Manuel Gonçalves Reino, bilhete de identidade
n.o 10522887, do arquivo de identificação de Lisboa,
de 19 de Outubro de 2001; número mecanográfico:
1184342; grupo profissional: ENG; local de trabalho:
Praça de D. Luís.




